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a

•••11,

- Maria da Gloria Araújo Perez,
mat. 2.045.134 em vaga mantida pelo
Decreto n9 61.058,67;

- Eduardo de Vasconcelos Lisbda,
mat. 2.026.945 .era vaga mantida pelo
Decreto n9 61.058-67;

- Luiz Carlos Maciel Rezende, ma-
trícula n9 1.031.844, em vaga Manti-
da-pelo Decreto 119 61.058-67;

lb) por antiguidade

- Edson Perry Oliveira, mat. ....
2.023.924, em vaga mantida pelo De-
creto n9 61.058-67 e	 a

- Wilson Monteiro de Figueiredo.
mat. 2.026.946 em vaga - mantida pelo
Decreto no 61.058-67.

N9 2.156 - Promover no 'Quadro
do Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 31 de março de
1966.

I - Na série de classes de.Mni,o-
xaiif e - Código AF-101'

1 - Da Classe A-IA para B-16
la) • por merecimento

- Eldo Luiz de Souza, mat. 	
1-.029.827, em vaga mantida pelo De-
creto n9 61.058-67,

- Newtion Mtiura Duarte, mat. ..
1.043.065, em vaga mantida pelo De-
creto n9 61.058-67;

- Guilherme Ernesto .Maia Lássan-
ce Cunha, mat. 2.015.921, em vaga
mantida pelo Decreto n9 61.058-67;

•b). por antiguidade
- Cirlando Be.irtorelli, mat. 	

2.032.911, em vaga mantida pelo De-
creto n9. 61.058-67 e

- Hugo Sader Nivelli. mat. 	
2.032.912, em vaga mantida pelo De-
creto n9 61.058-67.

N9 2.157 - Promover no Quadro
do Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 31 de dezembro
de 1965.

I - Na série de classes de Almo-
xarife - Código AF-101

1 - Da Classe A-14 para B-16
Ia) por merecimento

- Expedito Kensul, Mat. 2.032 928,
em vaga mantida pelo Decreto n9 	
61.058-67;

- Júlio Balbo, mat. 2.032.937, eia
vaga mantida pelo Decreto n9 61 058
de 1967;

- Walkiria Cordeiro de Oliveira, 	
mat. 2.032.9n em vaga mantida pelo
Decreto n9 61.058-67;

Virgilio Maean, mat. 1.076.987,
em vaga mantida pelo Decreto n 9 ....
61.058-67;

- José Cláudio Magalhães, mat.
1.097.802, em vaga .mantida pelo De-
creto n9 61.058-67;

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N9 2.153, DE 19 DE
NOVEMBRO DE -1971

.0 Diretor-Geral do Departamento
Nacional • de Estradas . de Rodagem,
3.isando da prerrogativa que lhe con-
cede o item 19, do artigi Si, do-Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.423 de 28 de março de 1971,
combinado com o. disposto na alínea
"b" do artigo 69 do Decreto número
48.127, de 19 de abril de 1960 e de
conformidade com o disposto nos ar-
tigos 29 e 33 da Lei número 3.780,
de 12 de julho de 1960, combinado com
O que dispõe os artigos 58 e 59, do
Decreto número 53.480, de 23 de ja-
niero de 1964, resolve:

N9 2.153 - Promover no Quadro
do Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 31 de dezembro
de 1966.

I - Na série de classeá .de Almo-
xarife - Código AF-101	 •

- Da 'Classe A-14 para B-16
ia) por merecimento

Francisco Murillo Brasileiro, mat.
2.028.178, em vaga mantida pelo De-
creto n9 61.058-61.

lb) por antiguidade
José Gonçalves Rios, mat. 	

2.032.919, em vaga mantida pelo De-
creto n9 61.058267.

No 2.154 - Promover no Quadro
do Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 30 de setem-
bro de 1966.

I - Na série de Classes de Almo-
xarife - Código AF-101.„

1	 Da Classe A-14 para .B-16
la) per merecimento	 •	 •

- Jose Hurley Peixoto de Barros,
mat. 2.027.341, em vaga mantida pelo
Deoreto n9 61.058-67;

Hélio de Oliveira Leite, mat. ..
2.054.315, em vaga mantida pelo De-
creto n9 61.058-67;

-- José Moreira 'Pinto mat. ...
2.032.959, em vaga mantida pelo De-
creto n9 61.058-67;

lb) por antiguidade
Arnold Mota, rriat. • 2.036.762, em

vaga mantida pelo Decreto número ..
C.058-67.

N 9 -2.155 Promover no Quadro
do Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 30 de junho
de 1966.

I - aia série de classes de Almo-
xarife - Código AP-101

1 - Da Classe A-14 para B-16
la) por merecimento

- Adael Frossard Gadelha, mat. ..
2.016.423, em vaga mantida pelo De-
creto nf 61.058-67,

- Adalberto Oliveira, mat. 	
1,020.937, em vaga mantida pelo De-
creto n9 61.058-67;

- Eliseu dos Santos, mat. 	
:1.943.252, em vaga originária da apo-
sentadoria de Amaro Pereira de Sou-

- José Cavalcante de Oliveira, mat.-
1.165.309 em vaga originária da agre-.
gação de Lucy Therezinha, Louren-
ço.

No 2.159 - Promover no Quadro do
Pessoal - Parte Permanente - desta
Autarquia, a partir de - 31 de dezem-
bro de 1965.

I - Na série de classes de Oficial
de Administração - Código AF-201

1 - Da Classe B-14 para là-16
ia) por merecimento

- João Ribeiro ' Silva, mat 	
1.016.105, em vaga originária da agre-
gação de Fernando Gonçalves Ne-
ves;

lb) por antiguidade .
- Nivaldo Silva Júnior, mat. 	

1.009.267, em vaga originária da apo-
sentadoria. de Marciano Campos Ser-
ra;

2 - Da ClasSe A-12 para 13-14
- ia) por merecimento
- Aldair Benedita Bastos Villanova,

mat.- 1.016.858, em vaga decorrente
da promoção de Nivaldo Silva Jú-
nior;

- Irineu Barbosa de Lima, mat. 	
1.008.873, em vaga decorrente da pro-
moção de João Ribeiro Silva:

lb) por antiguidade
- Elmário Santos Portugal. mat.

1.019.862, em vaga originária da agre-
gação de Sebastião Mundin. - Eng9
Eliseu Resende, Diretor-Geral.

-
PORTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO

DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que Me, con-
fere o artigo 81, item XIX, do Regi-
mento do DNER aprovado pelo De-
creto n9 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

N 9 2.182 - 1 - Dispensar a ser-
vidora; , Luzia de Paiva Costa, matri-
cula n9 2.082.664, do Quadro do Pes-
soal do DNER, da função gratificada,.
símbolo 9-F, de Secretário do Chefe
da DiVisão de Conservação, da . Dire-
toria de Operações.

II - Designar a referida funcio-
nária, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo '7-F, de Chefe da Seção
de Atividades. Auxiliares, da Divisão
de Conservação, da Diretoria, de Ope-
rações.

•
- Sabino dos Santos, mat. 	 	 NO 2.183 - Designar a servidora,

1.009.293, em vaga mantida pelo De- . Renée Chateaubriand DrtowInd

ereto n9 61.058-67;	 Fonseca, matr. n9 2.082.682, do Qua-

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

- Herbert Rodrigues Bijos, mat. ..
2.047.589, em vaga mantida pelo De-
creto n9 61.058-67;

- Waldir José Cardoso, mat. ....
1.029.825, em vaga mantida pelo De-
creto n9 61.058-67;
- - Anibal Palma Filho, mat. ....
2.031.234, em Vaga mantida pelo De-
creto n0 61.058-67;

- José Augusto Ferreira, mat. ....
2.032.943 ,  vaga mantida"! pelo De-
creto n9 '61.058-67;

- Ildefonso Meio de Oliveira, mat.
1.044,857, em vaga mantida pelo De-
creto n9 61:059 (37;

lb) per antiguidade
- Mateus Gualberto de Barros,

mat. 2.032.932, em vaga mantida pelo
Decreto n9 61.058-67;

- Délio Solon da Silveira, mat. ..
1 077.439, em vaga mantida pelo De-
creto n9 61.058-67;

- José .1-garisto de Souza, mat.
2,047.588, em vaga mantida pelo De-
creto n9 61.058-67 e

- Moacir Calmon Costa, mat.
2.016.425, em vaga mantida pelo De-
creto n9 81-.058-C.

N9 2.158 - Proinover no Quadro do
Pessoal - Parte Permanente .desta
Autarquia, a partir de 31 de Março
de 1967.

I - Na série de classes de Almo-
xarife - Código AF-101
• 1 - Da Classe A-14 para B-16

lap por merecimento
- José Pinto de Oliveira, mat. -..

1.236.724, em vaga mantida pelo De-
creto n9 61.058-67;

- José Teixeira Lima, mata ....
1.008.635, em vaga mantida_ pelo De-
creto T19 61.058-67;
• - Olavo Dias ria Rocha, mat.

1.008.803, em vaga mantida pelo
ereto n9 61.058-£7;

- Antonio Machado, mat. 	
1.039.702, em vaga mantida pelo De-.
ereto n9 61.058-67;.	 ,

- João José da Figueiredo, mat.
1.993.280, em vaga mantida pelo De-
ereto n9 61.058-67;
- João Jorge Reche, mat. 	

	

1.008.646, em vaga decorrente : da no 	 -
meação de José Ribamar Domicini ter
sido tornada sem efeito;

- Vivaldo Louchard, mat. 	 ...
1.783.87'7, em vaga originária da apo-
sentadoria de João Firmo Tavares de,
Andrade.

lb) por antiguidade



DA FAZENDA
Casa da Moeda de um moi ) tricia
'Marie° para tintas e equipamentos
complementares, pela importância
global de Cr$ 143.953,71 cento e
quarenta e três mil, nov entos e
cinquenta e três cruzeiros é setenta
e um centavos), conforme donsta do
conhecimento do empenho 2 1.088
- SEAQ. - Nelson de Almeida
Brum - Diretor-Execu vo. -
Egberto de Faria Melo, R lator. -
JOsé piquet Carneiro. - Sócrates
Galveas. - Roberto Ribeir. de Car-
valho.
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cheque	 ou	 vate	 .ro.::a.,	 em	 favCir
Tesoureiro do	 Departanteato de
prensa Nacional. Quana) ao co
to de porte aéreo, em favor da
legacia Regional da Einprêsa

do
Im-
tra-
De-

r(13i-

DIRGTOR-CCRAL

ALBERTO tn BRITTO PERW A

cHa pn DA / 0,0 DE ~AÇÃO

FLORIM' O GUIMARÃES

1) O expediente das repartições
destinado à publicaçao,

acra recebido na Seção de Comuni-
cações até às 17 horas. O atendi-
incuto do público Pela Seção de Ne-
'laça° será de 12 as 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente eutenticados, deurão
ser datlingsafal.os d irste.:.ente, em
espaço dois, em. papd acialinaão ou
▪cergaminhado, medindb 22x33 cen-
Cmetros, sem emendas ou rasuras
(sue dificultem a e:sa comr.reenseto,
an especial quando contiverem ta-
belas.

Serão admitidas cópias em tinta
preta e incieléael, a critério do
D.I.N.

3) Os originais encaminhados
publicação não serão restituídos às
partes.

4) ,is reclamações pertinentes
enatérta retribuída, nos casos d
drro ou Omissão, serão encaminhadas,
por em-fio, à &Oto de Redação, até
o quinto : dia útil subseqüente et
aniNicação.

5) As assinaturas serão tomadas
ro D.I.N. O transporto por via
aérea será contratado separadamente
com a Delegacia da Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos en
Brasília. Esta paderd se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso o
assnante dirigird ao D.I.N. o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
vaiar correspondente, na forma do
item seguinte.
8) A remessa de varares para

assinatura, que serd acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, serei feita sdnzente por

cHona oo 1E:noviço ou nwintoaç5no

J, B. DE ALMEIDA CARNEIRO

Brasília.
leira de Correios e Telégrafos 1 em

7) -No cevo de porte aéreo para
localidade não servida par esse meio
(Is transporte, a Delegacia Reegsnal
da Empresa Brasileira de Corre,os e'
Telégrafos em BrasPia se obrga a
comp/atar o encaminhamento ao des
tinatário por outras ema indepei cheia-
temente de acréscimo no preç .

8) A Delegacia Reqonal da 1Em-
presa Brasileira de Correios e ele-
grafo* em Brasília reserva-Se di-
reito de reajustar os seus preçn , no
caso de elevação de tarifas c nier-
ciais aéreas,' mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assina(ural po-
derão ser semestral cu anua e se
Iniciarão sempre no primeiro di4 faiii
do mês subseqüente. O pcdiCo da
porte aéreo poderá ser mensa , se-
mestral ou anual. O prara das asse.-
naturas para o Exterior é só ente
anual e não haverá transport por
via aérea.

10) A renovação' deverá ser °lici-
tada com antecedência de 30 di s; do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão susslens s in-
dependentemente de avrso-pré to. i

11) Para receberem os stip' men-
tos às edições dos órgãos ofici is, os
assinantes deverão solicitá-los o ato
da assinatura.

funcional.
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Órgão destin-do 4 publicação dos atos da acirrinistraçr ) descentralizada
Impresso ias oficinas do Depertamento de !ware( ia Nacional

intAslata

f12) Os pedidos de assinatur de
servi4ores devem ser encarai nados
com comprovante de sua si unas)

ASSINATURAS

RWAiTIÇÕES a PARTICULARES
	 Fone :ordatios

Semestre ~sc., .... ggegt Cr$ 30,00 Semestre 	  Cr$ 22,50
Ano
	

Cr$ 80,00 Ano •••#".• ...... 	  Cr$ 4500
Exterior
	

Es leitor

Ano 	 Cr$ 8500 Ano	 	  Cr$ 50,00

PORTE AÉREO

Mensal	 Cr$ ratai 1 Semestral Cr$ 102,00 1 inual 	  Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO
O preço do número ,avulso figura na últim página de cada

exemplar.

- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01, se do
m,esnio ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteric'es.

dro do Pessoal do DNER, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 11-F,
de Secretária do Chefe do Serviço de
Conservação Delegada, da Divisão de
Conservação, da Diretoria de Opera-
ções.

N9 2.184 - Designar o servidor, An-
tonio de Pádua Teixeira da Silva, ma-
trícula n9 2.1'79.193, do Quadro do
Pessoal do DNER, para exercer a
função gratificada, símbolo 3-F, de
Chefe da Seção de Contrõle, do Ser-
viço de Conservação Delegada, da Di-
visão de Conservação, da Diretoria de
Operações.

N9 2.185 - Designar a servidora,
Sarara Wellausen, matrícula núme-
ro 2.120.740, do Quadro do Pessoal
do DNER, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 9-F, de Secretária
tio Chefe da Divisão de Conservação,
da Diretoria de Operações.

N9 2.186 - Designar a servidora,
Lenice Berquio de Almeida, matrí-
cula n9 2.082.530, do Quadro do Pes-
soai do DNER, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 11-F, de Se-
cretária do Chefe do Serviço de Con-
servação Direta, da Divisão de Con-
tervação, da Diretoria de Operações.

N9 2.187 Designar o servidor,
José Jacson dos Santos, matr. núme-
ro 2.031.221, do Quadro do Pessoal
do DNER, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 1-F, de Chefe do
Serviço de Cadastro, da Divisão de
Conservação, da Diretoria de Opera-
ções.

N9 2.188 - Designar o servidor Ru-
bem Fernandes, matr. n9 1.289.967,
do Quadro do Pessoal do DNER, pa-
ra exercer a função gratificada, sim:-
bolo 4-F, de Chefe da Seção de Re-
gistro, do Serviço de Cadastro, da Di-
visão de Conservação, da Diretoria de
Operações.

NO 2.189 - Designar a servidara,
Creuza Alice Silva, matricula nume-
ro 2.179.020, do Quadro do Pessoal do
DNER, para exercer a função grati-
ficada, símbolo 11-F, de Secretária do
Chefe do Serviço de Cadastro, da Di-
visão de Conservação, da Diretoria de
Operações

UDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S._ A.

11 4 Divisão - Parana-Santa
Catarina

PORTARIA N9 45, DE 27 DE
SETEMBRO DE 1971

O Chefe da 119 Divisão - Paraná-
Santa Catarina, do Sistema Regional
Sul - Rede Ferroviária Federal S.A.,
usando da competência que lhe con-
ferem os Decretos n9s 42.380, de 30
de setembro de 1957, 43.102, de 25 de
janeiro de 1958, 43.548, de 10 de abril
de 1953, 43.549, de 10 de abril de 1958,
e 47.893, de 10 de março de 1960, re-
solve:

Exonerar, dos serviços desta Estra-
da, o Mecânico Operador A-1.301.
9-B - Antonio Moacyr Schemberger
- matr. n9 18.939, integrante do
Quadro Extinto na Jurisdição do Mi-
nistério dos Transportes - Parte
XIII -, conforme sua solicitação da-
tada de 11 de agêsto do corrente ano.
- Máximo Ivo Domingues.

PORTARIA N 9 47, DE 7 DE'
OUTUBRO DE 1971

O Chefe da 119 Divisão - Paraná-
Santa Catarina, do Sistema Regional
Sul - Rede Ferroviária Federal S.A.,
usando da competência que lhe con-
ferem os Decretos n?s 42.380, de 30
de setembro de 1957, 43.102, de 25 de
janeiro de 1958, 43.548, de 10 de abril
de 1958, 43.549, de 10 de abril de
1958, e 47.293, de 10 de março de 1960,
resolve:

Exonerar, dos serviços desta Estra-
da, o Mecânico Operador A-1 301.
9-B - Pedro Kempa mata. nú-
mero 23.812, integrante do Quadro
Extinto na Jurisdição do Ministério
dos Transportes - Parte XIII - Ré-
de ,de Viação Paraná - Santa Cata-
rina, conforme sua solicitação datada
de 6 de setembro do corrente ano. -
Zfeiatno Ivo Dominguga

PORTARIA N9 51, DE 14 DE
OUTU: IRO DE- 1971

O Chefe da :19 Divisão - Paraná-
Santa Catarina do Sistema Regional
Sul - Réde F rroviária Federal So-
ciedade Anordi ta, usando da compe-
tência que lhe conferem os Decretos
nQ 42.380, de 3) de setembro de 1957
43.102, de 25 de janeiro de 1958,
43.548, de 10 e abril de 1958, 43.549
de 10 de abril le 1958, e 47.893, de 10
de março de 1110, resolve:

MINISTÉRIO
CASA DA MOEDA

Censel! o Deliberativo
RESOLUÇAD NO 33, DE 9 DE

NOVE 4BRO DE 1971

O Conselho Deliberativo da Casa
da Moeda, vis o, relatado e discutido
o Processo 9.8 )1-71, com fundamenio
no artigo 10, itens: III e VIII da
Lei 4.510, de . de dezembro de 1964,
resolve:

Aprovar N o contrata) firmado com
SICPA S.A. para fornecimento à

SUPE. Ií i LE:DÊNCIA
E ACIONAL

DO AE ASTECIMENTO • •
PORTARIA E UNAB N9 867 DE 17 DE

NOVE VIBRO DE 1971
O Superint:ndente da Superinten-

dência Nado ial do Abastecimento
(SUNAB), nc uso de suas atribuições
legais, resolve

Delegar po ,éres ao Delegado desta
SuperintendO leia em Brasília, Mário

Desligar, dos serviços, o ntrola-
dor de Movimento de Trem F-110,111-
vel 14, João Felisard) do Naermento,
pertencente aio Quadro Extin do Mi-
nistério dos Transportes - Parte
XIX - Estrada de Ferro Santa Ca-
tarina, a partir do dia 15 do[ mês de
julho do corrente ano, por ;ter sido
aposentado conforme Portaria núme-
ro 154, de 1 de junho de 1974 do Ex-

)celentíssimo Senhor Ministr de Es-
tado dos Transportes, publicadacada às
fenbas 4.532, do Diário Oficial da
(Jnião, de 14-6-71. - Ma4inio Ivo
Domingues .	 ,

1

ara r resentá-
lc no ato ae assinatura do Contrato
de Locaçáo do imóvel si uado na
Super Quadra 111, Bloco A, apto.
102, no Distrito Federal, e aciirdo
com a minuta constante d proces-
so SUNAB n9 22.272-71.

PORTARIAS SUNAB D 18 DE
NOVEMBRO DE 171

O Superintendente da S perinten-
dência Nacional do Aba tecimento
(SUNAB), no uso das i tribuições

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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lidade, referência 10, faixa "A" ris
gido pela C.L.T.

PORTARIA N9 960 DE 19 bE
NOVEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional -
critura deiniti a do '79 Oilcio de No- de Colenizaçao e Ret.orma Agsaria -.
tas, Tabelião Bel. Euga; rd Costa Pi- INCRA, no uso das atrieuirsees que
lho, . -lhe confere a letra "n" do ar-;o 25.

Considerando os têrmos do laudo de tio Regulamento Gerai, aprovreo pelo
Vistoria realieeda na área, anexo te Decreto n 9 63.153, de la' de iti;.eseeiro
fôlhas 15 do citado prezesso resolve: ;cie 1911, resolve:
• Autorizar a modificação da plano Nomear Moa-c-yr Rodrigues Baebosa,
com as respectivas alterações do Imre- Aavoeaao, sara exercer o Cada) era
jato correspondente à Gleba n9, 3 do Cometeao, S moolo 1-C, de Ceerdeaa-
projeto aprovado pela Portaria n9 19, ata' R-Jean-lel eia Cooratinaaorat ecteao-
de 8-1-71, em - nome da Companhia, nal de "Seo Paulo, aia Per.a Pertaa-
Agrícola Campos Novos.	 ;

- J(4u Isente do' Quadro de Pese.oal deese
Francisco de Moura Cavalcanti.	 Instituto, transiorniacio pelo Decreio

te à Gleba n9 3, do projeto de' lotes-
mento aprovado pela Portaria núme-
ro 19, de 8-1-71, em nome- cia Com-
panhia Agrícola Campos Novos de
propriedade do "Senher Bugo José
Guimarães, corrme Certidão de Es-

PORTARIA N9 943 DE 12 DE
NOVEMBRO DE 1911

• O Presidente de instituto Nacional
de Colonização e Reiorma Aorar-a -
INCRA, no uso cias aa-tauiçiesa que de Calonizaçao e Reeorma aseaarea --
lhe coneere a letra "c", do Artigo 2o, INCRA, no uso aas ateiatueeres pau
do Decreto no 68.153, de 19 cie leve-. ihe confere o emetizo 25 cio :.tegu...3..
reiro de 1971; nane° C;eral aprovado peio_ Decreto

Consideranuo os pareceres exarados; n9 68.153, de 1 9 de reveretro de 1971,
no processo IBRA 12.083-67, peles' e tendo em vista o contido no Pro--
técnicos cia Ssção de Avaliação. de cesso INCRA-BR n9 3.295-71, resolve:
Projetos de Coldaleaçao Particular, da I Delegar competência Roseny Ri-
Divisão de Colonizaçào Parttcular, de ' bas da Costa, Executor do 1NCRA-SP

peai assinar o convênio cem a Caixa
Económica Federal visando à conces-
são; de empréstimo sob consignação
era fôlha de pagamento a servidores
do Instituto lotados em sua. jurisdia
e'áu-

PORTARIA Ne 904, DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Pfesidente do Instituto Nacional '
de Cole/hena° e Reiorma Ata-ateis -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "d" do artigo 25
do Regulamento Geral, aprovado -peio -
Decreto n° 68.153, de 1° de fevere'ro
do 1971, publicado no Diário- Oficial
do dia 2 "do mesmo mês e ano,

Considerando que nos termos do
artigo 179, da Lei n° 5.172, de 25 da

Preto, no Estado de Sào Paulo, cujo outubro de 1966, é o Presidente do
anteprojeto foi aprovado péla, Porta-
ria INDA-115, de 21 de agetsto de
1968, ; para ser . desenvolvido em uma
área de 4.687,5 hectares, dividida em
1.200 lotes, onde estão assentadas 117
famílias japonêsas, ocupando-se de

que lhe são conferidas pelo art. 19.
item II, do Decreto n9 51.887, de
1-4-63, resolve:

N9 868 Designar 'José- Pereira
de Gusmão, para exercer os encargos
de Diretor da Divisão de Estudos 'e
Pesquisas da Delegacia desta ,Supe-
rintendência no Estado de kagoas,
na vaga decorrente da dispenea de
José Bartolomeu Miranda Cavalcanti,
atribuindo-lhe a gratifieaçao previs-
ta na Resolução n9 155, ae 2-11-04.
do • extinto Conselho Deliberativo
desta Autarquia, alterada pela Por-
taria SUPER no- 283, de 19-4-03.

NO 869 - Designar Aida Lily. Fuks,
para exercer os encargos de Chefe
da Seção de Alimentação de Adultos,
da Divisão Técnica, do Departamen-

-to de educação e Assistência Alimen-
tar ; da Secretaria Executiva desta
Superintendência, na vaga decorren-
te da dispensa de Rita de Cassia La-
zaridis, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Resolução n9 155, de
12-11-64, alterada pela de n9 262, de
17-2-66, ambas do extinto Conselho
Deliberativo desta Autarquia.

N9 870 Designar Vera Lúcia
Terra de Souza Pinto, para exercer
os encargos de Assistente da Divisão
de Distribuição do DEAD. da Secreta-
ria Executiva desta Superineenciên-
cia, na vaga decorrente da'dispensa
de Cláudio Meirelles Romeira. atri-
buindo-lhe a gratificação prevista -na
Portaria SUPER n9 177, de 5 de
março de 1968.

N9 871 - Designar João Batista
Cavalcanti Leite, Ten. R/1, para
exercer os encargos de Assessor aa
Campanha em Defesa da Economia
Popular -; CADEP - no Estado do
Pará, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Resolução n9 155, de
22-11-64, cio extinto ,Conselho Delibe-
rativo desta Autarquia, alterada pela
Portaria SUPER n9 1.125, de 14 de
outubro de 1968.

PORTARIAS SUNAB DE 19 DE _
' NOVEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB)", no uso cfas atribuições
que lhe confere o art. 19, item II,
do Decreto n9 51.887, de 4 da abril
de 1963, resolve:

NO 874 - Designar Sérgio Manoel
Poplade Cercal, para exercer os en-
cargos de Assistente da Capanha em
Defesa da Economia Popular 	
(CADEP) da Delegacia desta Supe-
rintendência no Estado do Paraná,
ria vaga decoriente da dispensa de
Luiz Franco de Souza, atribuindo-lhe
a gratificação prevista na Resolução
n9 155, de 12-11-64, do extinto Con-
selho Deliberativo dêste órgão, al-
terada pela Portaria SUPER n9 1.125,
de 1.4a10-68. •

NO 875 - Designar Ayrton Ferrei-
ra do Amaral, Advogado, para exer-
cer os encargos de Chefe da Seção
de Divulgação da Delegacia desta
Superintendência no Estado do Pa-
raná, na vagá decorrente da dispen-
sa de Jorge . Castro, atribuindo-lhe a
gratificação prevista na Resolução
n9 155, de 12-11-64, do extinto Con-
selho Deliberativo desta Autarquia,
alterada péla Portaria SUPER na-
mero 283, de 19-4-68.

No 876 - Dispensar a pedido, a
partir de 18-11-71, o Cel. Carlos de
Oliveira Pinto, de Diretor da Divi-
são de Administração da Delegacia
desta Superintndência no Estado de
Minas Gerais, para os quais foi dea
signada pela Portaria SUNAB nú-
mero 843, de 30-11-70, publicada no
Diário Oficial da União de 9-12.-70.

N O 877 - Dispensar a pedido, a
partir de 19 de dezembro do corren-
te ano, Ceres Líbano, dos encargos
de Assistente da Divisão de Estudos
o Pesquisas, da Delegacia desta Su-
perintendência no Estado de Goiás,
para os quais foi designada pela
Portaria SUNAB n9 59, de 27-1-71,
publicada no Dieirío Oficial da União
de 8-2-71.

PORTARIA SUNAB 1\14' 678 DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Superintendente da Supeeinten-
dência Nacional do Abastecimento

•(SUNAB), no uso das aeribuieões qae
lhe confere o Decreto no 51.887, de
1-4-69, e

Considerando o que consta da Por-
taria SPNAB n9 261, de 20-3-70, que
revogou a Resolução n9 285, de 26
de maio de 1903, e • extinguiu o
SEPROC, resolve:

Prorrogar até 29-2-72, a partir de
19 de dezembro do .corrente ano, o
prazo previsto na Portaria SUNAB
nO 725, de 15-9-71, para encerramen-
to dos trabalhos da Comissão de Li-
quidação do Setor Executivo de Pro-
dutos da Carne (SEPROC), manten-
do os Membros presentemente em'
exercício.
PORTARIAS DE 19 DE NOVEMBRO

NOVEMBRO DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no .uso das atribviçoes que
lhe são conferidas pelo Art. 1 9, item
/I, do Decreto n9 51.887, de 4 de abril
de 1963, resolve: •

NO 880 = Designar Antonio Lisboa
de Freitas Diniz, Gen; R/1, Diretor
da Divisão de Administração da Dc.
legacia desta Superintendência x,o
Estado do Ceará, para exercer os en-
cargos de Substituto do Delegado da
referida Delegacia, durante os seus
Impedimentos legais, temporários ou
eventuais.

N9 881. - Designar Sônia Maria
Bonfim Resende, para exercer tas en-
cargos de Secretária do Delegado da
Delegacia desta Superintendência no
Estado de Goiás, na vaga decorrente
da dispensa de Dorotéa André Tava-
res, atribuinda-lhe a gratificação
prevista na Resolução n9 155, de
12-11-64, do extinto Conselho Delibe-
rativo desta Autarquia, alterada pela
Portaria 'SUPER no 283, de 19-1-68.

No 882 = Designar Wanda Wales-
ka dos Santos, para exercer os encar-
gos de Assessôra do Delegado da De-
legacia desta Superintendência.
Estado da Guanabara, na vaga e-

corrente da dispensa de Maria Teupi-
cinia Vianna de Paula Gigliotti, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista na
Resolução. n9 155, de 12-11-64, do ex-
tinto Conselho Deliberativo desta Au-
tarquia, alterada pela Portaria SU-
PER n9 283, de 19-4-68.
PORTARIA SUNAB N9 883 DE 19 DE

NOVEMBRO DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Delegar podêres ao Delegado desta
Superintendência no Estado do Ria
Grande do Norte, Luiz Demétrio Pe-
reira, para ; representá-lo no ato de
assinatura do Contrato de Locação
do prédio n9 444 da Av. Afonso Pena
na cidade de Natal, naquele Estado,
de acôrdo com a minuta constante
do processo SUNAB n 9 18.774-71..
Glauco Carvalho.

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

-	 AGRARIA

* PORTARIA N 9 690-71 DE 13 DE
AGOSTO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "e", do Artigo 25,
dó Decreto n 9 68.153, de 19 de feve-
reiro de 1371,

Considerando o que consta do proa
cesso n9 4.459-71, com referencia à
reformulação da planta correspondeu-

* Nota do SPb - Republicado-
por ter saído com omissão do origi-
nal no Diário Oficial de 24-8-1971.

quatro atividades agricolas: avicultu-

cultura. - José Francisco de Moura
Cavalcanti.

PORTARIA N9 958 DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonizaçao e Reforma Agrária -
INCRA, no uso - das atribuições que
lhe confere a letra "i" 'do artigo 25
do Regulamento Geral aprovaao pele
Decreto no 68.14, de 19 de fevereiro
de 1971, e, tendo em vista o contido
no Processo INCRA-CR-04 n9 1.172,
de mi, resolve:

Delegar competência ao Coronel
Clóvis Rodrigdes Barbosa, Chefe do
Distrito de Terras do Sul; de Mato
Grosso - DFZ-03, para assinar em
nome do Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária - INCRA,
o aditivo ao Termo de Contrato de
Abertura de Crédito e Financiamento
com a Cooperativa Agrícola Mista de
Projeto 'de Assentamento de Igua-
temi. - José Francisco de Moura Ca.
valcanti, Presidente.

aPORTARIA N9 959 DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1971

- O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25, do Regula-
mento Geral aPi evado pelo Decreto
no 68153, de 19 de fevereiro de 1971,
resolve:

Delegar competência de Ordenado'
de Despesa prevista no artigo 80 do
Decreto-Lei 200-67, na ares de pies-
dição do Estado de Goiás, observadoe
os limites legais, ao servido"' Alentr
Castro Barbosa, Técnico de Contabi-

isenções acima referiaa, incecain emç ue
as Coordenadorias Regionais da Ba-
nia e do Ceará, nas respectivas arcas
de jurisdição se encontrem prepa ra-
das e capacitadas para et desempenno
de tais atribuições;

Considerando que -no interesse das
partes e do serviço é aconselhavei a
descentralização de solução de tais
processos, resolve:

Delegar aos responsáveis das Cear-
cienactorias Regionais da Bahia e do
Ceará competência para decidir dos
pedidos de isenção formulados com -
base no artigo 9°, inciso IV, letra C,
da Lei n° 5.172 (Código Tributário
Nacional) - José Francisco de Mou-
ra Cavalcanti, Presidente

PORTARIA N° 965, DE 22 IaE
NOVEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que -
lhe confere a alínea "b" do artigo 25,
do Regulamento Geral aprovado pe-
lo Decreto n° 68.153, de 1° de leve-
retro de 1971, publicado no Diário •
0 ficial do dia 2 do mesmo mês e ano,
resolve:.
I - Nos termos do artigo 22 e pa-

rágrafos da Lei n° 1.947, de 6 de
abril de 1966, e considerando -o De-
creto n° 59.900, de 30 de dezembro
de 1966, a pessoa física ou jurídica
que comprovar haver firmado ante-
riormente a 1 0 ; de janeiro de 1937,
compromisso de alienação de parcela
de imóvel rural, com área inferiam a
exigida, decorrente de desmembra-
mento do plano de loteamento apro-
vado, poderá ter a transação honso-

Departamento ae Projetos e Opera-
ções;

Considerando a irreversibilidade da
situação reinante no Núcleo de Cola-
nização Guatapara, no Município de
Ribeirão Preto, no Estado de São
Paulo;

Considerando, especialmente, o pro-
nunciamento e a sugestao do Diretor
do Departamento de Projetos e Ope-
rações, emitidos no Relatório INCRA-
DSP-n9 99-71, de 3 de novembro de
1971, resolve:
I - Aprovar, em caráter excepcio-

nal, o projeto de coionização, acuo-
Minado "Núcleo Colonial alua-apara-
apresentado . pela aampreea de Coioni.
zação JAlviIC-Imigraçáo e- Coloniea-
çao Ltda., no Municipio de Ribeirao

n9 69.532, de 10 de n-overnbro de 1971,
PORTARIA N 9 932 DE 19 DE

NOVE3AD DE 1971
O Presidente do Instituto Nacional

INCRA, a autoridade competente pa-
ra conceder as isenções do Impesto
sobre a Propriedade Territorial Rural,
previstas no artigo 9°, inciso IV, da -
mesma Lel;

C6nsiderando que a qualidade cios
pareceres das informações e da ins-

ra sericicultura rizicultura e horta , eruçao dos processos -referentes as
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aagsda pelo INCRA, que autorizará
a lavratura de escritura e sua traze,
crição no Registro de Imóveis.

II — A homologação e autorização
de que trata o item anterior será efe-
tuada • por despacho do responsável
das Coordenadorias Regionais da Ha-
hia e do Ceará nas suas respectivas
Areas de jurisdição.

III — Serão consideradas válidas
as escrituras de alienação ou de pro-
messa de alienação de parcela de intó-
vei rural, com área Inferior à exigi-
da, desde que tenham sido lavradas
anteriormente a 10 de janeiro de 1967;
e, são igualmente consideradas vali-
das as transcrições de ditas escritu-
ras nos Cartórios de Registros de
Imóveis.	 •

PORTARIA N°.968, DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nado-
tal de Reforma Agrária —
no uso das atribuições que lhe confere
a alínea "b" do artigo 25, do Re-
gulamento Geral aprovado pelo De-
creto n° 68.153, de 1° de fevereiro cia
1971, publicado no Diário Oficial do
dia 2 das mesmos mês e ano,

Considerando que nos termos do ar-
tigo 70 do Decreto n° 62.504, de 8 de
abril de 1968, é o Presidente do ....
INCRA, a autoridade competente pa-
ra autorizar os desmembramentos de
áreas inferiores à permitida, para
fins não rurais;

Considerando que a qualidade dos
pareceres, informações e de instru-
ção dos processos referentes aos des-
membramentos permitidos pelo refe-
rido Decreto, indicam que as Coor-
denadorias Regionais da Bahia e do
Ceará, se encontram preparadas e ca-
pacitadas, para o desempenho de tais
atribuições; e

Considerando que no interêsse das
partes e do serviço é aconselhável a
descentralização da solução de tais
processos, resolve:

( Delegar aos Responsáveis das Coor-
.denad.orias Regionais da Bahia e do
Ceará, competência para decidir dos
pedidos formulados com base no De-
creto n° 62.504, de 8 de abril de 1963,
cabendo àquelas Coordenadorias pre-
parar e expedir as respectivas autori-
zações nas suas áreas de jurisdição.

- José Francisco de Moura Caval-
canti.

° INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL

PORTARIA N° 2551-DA DE 9 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas no inciso V, do artigo 23, do
Pagimento aprovado pelo Decreto ..
n" 62.018, de 21.12.67, resolve:

Designar o Escriturário 	 •
AF-202.10-B, Manoel da Silva, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 18 DE NOVEMBRO
DE 1971

O Sub-Reitor de Pessoal e Servi-
ços Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve: -

N9 942 — Designar Aurea Martins
de Moura, ocupante do cargo de Ofi-
cial de Administração, AF-201.12.A
da 2axte Permanente do Quadro
'Cínico de Pessoal desta Universidade,
para substituto eventual do Chefe da
Seção de Pessoal, símbolo 8-F da Es-
cola de Engenharia.

nente, dêste Instituto, matrícula nú-
mero 1.600.791, para exeroer a fun-
ção gratificada, símbolo 5-F, de En-
carregado da Turma Técnica de Pro-
teção à Flora (DEV-FLO), da Dele-
gacia Estadual do Rio Grande do
Sul, criada pelo Decreto n° 62.007,
de 29.12.67.

João Muaricio Nabuco.
PORTARIA N° 2.552-DC DE I1) DE

NOVEMBRO DE 1971
O Presidente do Instituto Brasilei-

ro de Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe são con-
fere o artigo 23 do Regimento apro-
vado pelo Decreto n°. 62.018, de 29
de dezembro de 1967, e tendo em vis-
ta as disposições da Lei n° 4.771, de
15 de setembro de 1965,- e do Decre-
lei n° 289, de 28 de fevereiro de
1967, resolve,

1° — As disposições do artigo 40,
da Portaria n° 915, de 20.8.89, alte-
rada pelo de n° 1.318, 12.2.70, não
se „plicam:

a) às emprêsas proprietárias de in-
dústrias à base de material lenhoso
extraído de florestas formadas e per-
tencentes a terceiros, loca:Ilíadas em
Estados diferentes daqueles onde se
acham instaladas as suas indústrias,
que. poderão realizar o refloresta-
mento obrigatório no Estado em que
Suncionam os seus estabelecimentos
inclustriais;	 •

b) às emprêsas que utiSizam ma-
téria prima procedente de florestas
de pinho brasileiro (Araucária), pi-
nus e sucalíptos, proprietárias de in-
dústrias em processo • de deslocamen-
to de um Estado para outro, as quais
durante essa fase poderão dar cum-
primento à reposição florestal com os
reflorestamentos executados em áreas
situadas no Estado onde projetaram
as novas instalações Industriais;

c) às emprêsas que se encontram
enquadradas. no disposto no § 2°, do
artigo 17, da mencionada Portaria
a° 284;

cli` às emprêsas estabelecOdas na
região Amazónica, onde a reposição
Aerá admitida em quaisquer das
áreas jurisdicionadas pela SUDAM.
• 2°) Esta Portaria 'entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário e
expressamente a 1900,. de 22.12.70, e
a de n° 2.458.

João Mauricio Nabuco.
PORTARIA eN° 2555-DA DE 11 DE

NOVEMBRO DE 1971
O Presidente do Instituto Brasilei-

ro de Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas no inciso V, do artigo 23, do
n° 62.018, de 21.12.67, resolve:

Dispensar, a pedido, Luiz Celso
Duque Estrada Monteiro de Andrade,
do cargo em comissão, símbolo 3-C,
de Assessor de Polícia Florestal (PF),
para o qual fiara designado pela Por-
taria n° 2.099, de 26 de março de
1971.

João Mauricio Nabuco.

N9 943 — Dispensar Hugo • Grey
Tavares, ocupante do cargo de Al-
moxarife, AP-101.16,B da Parte Per-
manente do Quadro 'enjoo de Pessoal
desta Universidade da função grati-
ficada de Chefe de Seção (A.Seca)
FG-5, da Escola de Bela. Artes. —
Rosalina Brand,

PORTARIA N 9 944 DE 18 DE-
NC)VEMBRO DE 19W

O Reitor da Universidade Federal
do Pio de Janeiro, no uso de suas
atribuições, resolve:	 •

Tornar sem efeito o item 3 da Por-
taria 126, de 11.2.71, publicada no
Diário Oficial de 5.3.71, que delegou

competência e
nateiro, Direto.
.Artes, para, es
perintendente
Artes, Mariets
movimentar as
tas em nome

PORTARIA
NOVEIN

O Reitor dr
do Rio de Jaai
tigos e 12 d
visando a desc!
Reforma Adm)
com o Art. 11
solve:

Delegar com
monja, Vice-Di
las Artes, no
de Diretor, d
cesso n9 24.44
to com o Sup
de Letras e
des Santana,
bancárias abe
rida Escola. -

PARECER

Processo n° 1.614-71 — Sérvu/a, de
Souza Paixão

abaixo assinada, cons-
ta da Ordem de Servi-
, Sub-Reitoria do Pes-
Gerais, dando cumpri-
iro que lhe foi con-
, emitir Parecer sabre
.xercicio cumulativo do
co de Educação exerci-

de Souza Paixão no
esquisas Educaciorsis
de Educação da Este-
ira, e o de Auxiliar de

Ensino na Fac eldade de Educação da
Universidade Pederal do Rio de Ja-
neiro,

I — Quanto é compatibilidade de
horários

Segundo as declarações das órgãos
próprios, os kl erários cumpridos pela
Prof" Servula le Souza Paixão são os
seguintes:

a) no Insta uto de Pesquisas . Edu-
cacionais:

2° feira- —e 12h e 30min. às 18h
e 30 min.

3' feira — e 8h às 14a e 30 min.
4° feira — e) 12h ae 18h e 30 min.
5' feira ,— d 4 17h e 30min. às 14h e

30 min.
6" feira — e ). 12h às 18h e 30 min.
b) na Facu dade de Educação, em

'regime' gratifi ado de trabalho, nos
termos do . Co ivênio estabelecido en-
tre a IJF'RJ 4 o MEC (24 horas se-
manais):

2° feira — le 7h às 12h
30 feira	 .e 15h às 20h
4° feira — ( e 7h às 11h e 30 min.
5' feira -- te 15h. as 20h
6" feira	 : e 7h às 11h e 30 min.
II — Quan: )à Correlação de ma-

térias
Trata-se de vinculação concernente

u, um cargo té :nico e outro deanagis-
tério, uma d: s hipóteses previstas
pelo Art. 99 ca Emenda n° 1 da 'Cons-
tituição Feder .1 e Art. 26 da Lei....
a° 4.881-A, cl; 6.12.65.

A Proa' Sai
Instituto de I
atividades tS
tireas de:

- avaliação
— do aluno

estatístico de
de exame de
nos estabeleci)
babara;

(:10 sisterr
manto de ma
tência etc.);

-- currículo)
— estudo ei

Grupo de Trabalho designada pelo Sti,
Secretário de Educação e Cultura paa
ra o planejamento prévio da implaial

Pesquisas Educacionais e pariticipa día

taçãc da Lei de- Atualização Expa
são do Ensino do 1° e 2° g aus (L
n° 5.692 de 11.8.71) na G nabaraâ

Na Faculdade de Educaçã tem s-41
do-responsável pelas aulas da diso
plina "Estrutura e Funcionamento crl
Epsino do 2° Graus (Comrlementa%s
ção Pedagógica) e, no corrente an "
também as disciplinas: "Princípios
telétodos de Administração E colar

do Enda("Estrutura e Funcionamento
tio do 1° Grau".

II — Conclusão
Pelo exposto, a Comissão de p

tecer que ha perfeita compa ibilidadeSa
de horário e que é absoluta 1 a correis'
lação de matérias, sendo, por anto,
gítima a acumulação.

Rio de Janeiro, 21 de set mbro
1971. — Elza Rodrigues Iartins
Martha Albuquerque — Ed éa
Evangelho Lopes.

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE e

PORTARIA N° 856, DE3 DE
NOVEMBR() DE 197

O Reitor da Universidacki Federar
Fluminense, no uso de sua atribtaa
çaes legais e estatutárias, r solve: 	 1

I — designar Venda Jugu tha 'Sega
na, para exercer a função de Oficiar

ratificais`
abinet
Decre

1970;

Designar a servidora Suel
gão Perez Paranhos, Técnic
suntos Administrativos A,
cer a função de Auxiliar de
da Tabela de Gratificação
sentação dé Gabinete, orga
acerdo com o Decreto n° 66
de maio de 1970, fazendo j s à gr st
tificação de representação da aludi eS
função, a contar de 1° do ;mês cc40.
rente.	 !

PORTARIA N° 359, DE 7 .7 DE-
VENOMBRO DE 1911 ,

O Reitor da TJn:.versidade Federal
Nurninense, no uso de suas atribeit
ções legais e estatutárias, e de acika
do com o art. 75, item I, de Lei..„2
n° 1.711, de 28 de outubro de 1951&,resolvo

Exonerar, a pedido. Peei] Verissi lei
mo Sardinha, do cargo de 1rofesS00
Assistente, do Quadro Orne de Peke
soai — UFF, que vinha exeácendo 10
Faculdade de Direita, do entro e
Estudos Sociais Aplicados d sta Urkle
versidade. — Jorge Einmalzúel Fatareira Barbosa.

~ ..010•1~

• UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BA IA

PORTARIA . 1\1.9 647 DE 14 DE
NOVErMBRO DE 1971

O Reter da T7ravereidadl Fe- dereal
da Bahia, no uso das atribdições q
lhe confere o artigo 40, incito VI,
I . Satuto da mesma Universidade
olve:
Nomear, de miado Geai o artigo a

da Lei n" 5.539, d.e 27 de novembai

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

• E CULTURA

A Comissão
tituida, na for(
ço n° 20-68, d
soai e Serviços,
mento ao ene
ferido, passa
a licitude do
cargo de Teca
do por Servul
Instituto de
da Secretaria
do da Guanat

setência a Thales Me-
-etor da Escola de Be-
exercido das funções

acta-do com o Pro-
-71, para, em conjun-
xintendente do Centro
ates, Manieta Fernan-
movimentax as contas
tas em nome da refe-
- Djacir Menezes.

Gerson Pompeu Pi-
da Escola de Belas
conjunto com o Su-

lo Centro de Letras e
Fernandes Santana,

contas bancárias aber-
da referida Escola.
N9 945 DE 18 DE

BRO DE 1971
Universidade Federal

siro, com base nos ar-
e Decreto-lei n9 200-67,
ntralização prevista na
nistrativa, e de adirei°
2 do seu Estatuto, re-

nela tem exercido . no
esquisas Educacionais
tnido-pedagógicas nas

(elaboração e estudo
niestõee para as provas
Mal de curso primário
lentos oficiais da Gua-

Exerceu na( uele :Instituto es car-
gos de: Chefi da Seção de Pesquisa
8 Planejamen o do ',Serviço de Medi-
as e Progran as, de Reepcnsavel pelo

Serviço de !fedidas e • Programas. EAtualmente ee rce o eá: • go de Assessa-
ta Técnica do Diretor do Instituto de

t (estudos sabre cresci-
:acidas, evasão e repe-

e programas
tico e elaboração

te cruzeiros), acrescida de
senta por cento);

III — determinar que a servidoeel
tenha exercício em Brasília . Distria0
Federal, com a atribuição ce cuidar;
ali, dos assuntos administra *vos ligae
deis diretamente ao Gabinete do Rala
[or.	 .

PORTARIA N° 858, DE 17 DE
NOVEMBRO DE 1971	 .

O Reitor da Universidade Fedes'
Fluminense, no uso de sua4 atribulã
ções legais e estatutárias, esolve

de Arga,
era AO

na expila
abinet(a

e Repr`a
izada
97; de

de Gabinete, da Tabela de
ção de Representação de
roganizada de acta-do com
n° 66.597, de 20 de maio d

II — atribuir-lhe a gratif caçao
representação da aludida fufição,
valor de Cr$ 720,00 (setecen os e vitess

0% (sala



Segunda-feira 29

--~romovr.~-e-1,,-,-~affreemffivr-xim

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte II) Novembro de 1971 3697

de 1968, combinado com o artigo 12,
Inciso II da Lei no 1.711-52, Luiz
Fernando de Macedo Costa para
exercer o cargo de Professor Titular,
EC-501, em vaga da Aposentadoria
sie• Benjamim da Rocha Sales.

UNIVERSIDADE FEDERAL
'	 DO CEARÁ

PORTARIA N9 609 DE 4 DE
NOVEMBRO DE 1971

•O Reitor da Universidade Federal
do Ceará, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Designar a servidora Clara de As-
sis Leitão Hitzehky, Escrevente-Dati-
lógrafo, nível 7, do Quadro Unico de
Pessoal desta Universidade, para
exercer a função gratificada, símbolo
7-F, de Chefe do Serviço de Do-
cumentação e Estatuística do Depar-
tamento de Educação e Cultura desta
Universidade. - Walter de Mora
Cantídio.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA N9 522, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições, resolve •

Promover:
No Quadro Unica de Pessoal - par-

te Permanente:
De acôrdo com os artigos 29 e 33

da Lei rio 3.780, de 12 de julho de
1969, ~binados com o disposto no
Decreto n9 53.480, de 23 de janeiro
de 1964,

1 -- a partir de 30 de setembro de
1987:

Por antiguidade:
a) Série de classes: Oficial de Ad-

niinistra-eãe, AF-201:
1) Myriam Caetano de Oliveira
2) Neyde •Lucilia Gouvêa Mendonça
3) Roberto Neves
4) Arlete Domingues Veiga
5) Sylvia Amélia Santos de Tole-

do Salles
6) António José Tibiárcio de Olivei-

ra
7) Rómulo Montanari Júnior
8) Ruth aiioreira Ferreira
9) Nelly Ferrand de Araújo

Poi merecimento,

1) João Luiz Feliciano
2) Nisia Fonseca
3) Janes Mendes Martins
4) Lindaura Leite Ribeiro
5) Maurício de Melo
6) Kurt Gentijo Peifer
7) 'Pedro Alberto Taques Bitencourt
8) Ruth de Castro
9) Francisco Avila Reis
10) Felina de- Carvalho Ferreira
11) António Gonçalves da Rocha
12) Job Viana Barbosa
13) Mário Campos Reis
14) Maria Luiza Mello
15) Floisa Borlido
16, José Augusto de Moura Júnior
17) Mares' Gonzaga Calaça
18) Geraldo Maria de Lima Costa,

todos da classe A, nível 12, para a
classe is, nível 14, em vagas criadas
pelo DÊcreta n9 60.938, -de 4.767.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO •

• PORTARIA N o 174. DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1971

"leitor da Universidade Federal.
Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve:
• Designar a funcionária- Aldeirze

Sales, cio Quadro enico de Pessoal

do Movimento Brasileiro de Alfabe-
tização - MOBRAL, posta à disposiar
ção desta Universidade, para. exercer
a Função Gratificada símbolo "5-F",
de Secretário-Chefe de Secretaria do
Centro de Formação e Treinamento
de Professôres Agrícolas, na vaga de-
corrente •da dispensa, a pedido, de
Maria Carmen seleovane Ucho'a, Ar-.
rude. -,. Prof. Adierson Erasmo de
Azevedo, Reitor.

•
PORTARIA NP 175, DE 24 DE

NOVEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso de suas
atr; buições legais, resolve:

Designar o Sr, Márcion Santos Sou-
za, para exercer a Função de Oficial
de Gabinete, com a retribuição men-
sal de Cr$ 720,00 (setecentos e vinte
cruzenos) a título de Gratificação de
Representação de Gabinete, acrescida
de 33% (trinta por cento), por tra-
tar-se de pessoa sem qUalquer

empregatício corri o serviço pú-
blico, na vaga decorrente da dispensa
do Dr. Ozório Gomes Maciel. - (Prof.
Adierson Erasmo de Azevedo, Reitor.

CONSELHO
FEDERAL DE FARMÁCIA

RESOLUÇAO N° 92

() Conselho Federal de Farmácia,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a alínea "g" do art. 6° da Lei
Ir 3.820, de 11 de novembro de 1960,

e. que a anuidade é
uma contribuição parafiscal institui-
da. para lastreer os serviços adminis-
trativos, a ser exigida das emprês-
eas de finalidade econômica, na lin-
guagem do parágrafo único do art.
22, da Lei 3.820-60;

Considerando que inúmeras enti-
dades assistenciais não têm propósi-
to de lucro, prestando serviços • far-
macêuticos gratuitos aos necessita-
dos, resolve:

Art. 19 . A critério dos Conselhos
Regionais, as entidades que prestam

'assistência farmacêutica gratuita,
sem qualquer 'finalidade lucrativa de
seus componentes ou dirigentes, po-
derão ser dispensadas do pagamento
de anuidades.

Art. 29 A não obrigatoriedade do
pagamento dé anuidades será deferi-
da mediante pedido da interessada,
comprovando que as suas atividades
não envolvem finalidade Te lucro na
forma disposta no art. 1°.

Art. 3° Esta resolução kevoga a de
n° 78, de 27 de fevereiro de 1970, e
'entrará em vigor na data de su
publicação no Diário Oficial da
União.

São Paulo, 1° de outubro de 1971
Antenor Landgral, Presidente.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n.° 228, de 1971

PORTARIAS
COORDENAÇÃO DE PESSOAL

NA SRGB
N.° 2.266, de 12.11.71 - Concede

aposentadoria, por tempo de serviço
(ex-combatente), a Francisco Barros
da Veiga, n.° 64.376, Guarda, nivel
10; n.° 2.267, de 12.11.71 - Concede
aposentadoria, por invalidez, a
Eduardo Rodrigues Vasques, número
46.827 - Zelador, nível 8; número
2.268, de 12 de novembro de 1971 -
Concede aposentadoria, por invalidez,
a Wander Rodrigues Veira, número

PORTARIAS DE 26 DE NOVEMBRO
DE 1971	 • •

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

N9 176 - Dispensar da Função
Gratificada da Chefe 'da Seeão Ad-
ministrativa, símbolo 5-F, • da Divisão
do. Pessoal, desta Universidade, a Ofi-
cial cie Administração nível 16-C, 01-
ga Chaves Batista, a partir desta
data. - Prof. Adierson Eras-mo de
Azevedo, Reitor.,

Ntf' 177 -- Designar a Oficial de
Administração nível 12-A, Lilia Mas-
sa Martins, para exercer a Função.
Gratificada símbolo 5-F, de Chefe da.
Seção Administrativa da Divisão do
Pessoal, desta Universidade, na vaga
decorrente da dispensa de Olga Cha-
ves Batista..

Isl9 178 -- Dispensai' ' a Oficial de
Administração nível 12-A., Lila Mas-
sa • Martins, da Função Gratificada
símbolo 7-F, de Secretária do Reitor,
desta Universidade, tendo em vista
sua designação para a Função Gra-
tificada, símbolo 5-F, de Chefe da
Seção Administrativa da Divisão do
Pessaal. - Prof. Adierson Erasmo de
Azevedo, Reitor.	 •

52.724, Servente, nível 5; n.° 2.269,
de 12.11.71 -- Concede aposentado-
ria, pbr invalidez, a Urania Pinheiro
Quintela, n.° 40.835 -- Auxiliar de
Portaria, nível 8; n.° 2.270, de 12 de
novembro de 1971 Concede aposan-
tadoria, por invalidez, a Therezinha
Bittencourt Sinaão, n.° 48.850 - Es-
crevente-Datilógrafa, nível 7.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
NA_ SRRS

N.° 461, de 26 de outubro de 11.971
- Exonera, a pedido, a contar de 1.0

de novembro de 1971 - Alfeu de Me-
deiros Fleck, In° 20.263 - Médico,
nível 21.A; n.° 462, de 5 de novem-
bro de 1971 - Exonera, a pedido -
Tânia Maria Valli Jaeger, n.° 46.274,
do' cargo de Fiscal de Previdência,
interino, nível 17.A, face sua opOo
nos têrmos da ODS/SP. 602.28-70.

COORDENAÇÃO ' DE PESSOAL
NA SRSC

N.° 120, de 15.9.71 - Concede
aposentadoria, por invalidez, a Orla
Pessi Di Bernard', n 9 67.931 - Au-
xiliar de Enfermagem,. nível 13.A.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
NA SRDE

N.' 264; de 12,11,71 - concede
aposentadoria, por invalidez, a 3u-
venal Rufino dos Santos, n.° 33.116

Auxiliar de Portaria, nível 5.
Determinações de Serviço

DIRETORIA FINANCEIRA
N.° 350, de 17.11.71 -a Dispensa, a

pedido, a partir de 17.11.71 - Del-
zuita Veríssimo de Souza, n.° 804.850,
da função graificada de Encarregado
de Turma de Execução, símbolo 16.F,
na Tesouraria Geral.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM MATO GROSSO
N.° 2.488, de 19.10.71 - Retifica a

DTS/SRMT. 2.441-71, que passa a
ter a seguinte redação: - Designa
Creusa Maria Arruda Campos, nú-
mero 47.974, para exercer a função
gratificada de Chefe da Seção de Fis-
calização e Arrecadação, símbolo 4.10
(C), com atribuições de Assessor, .na
Coordenação de Planejamento; nú-
mero 2.498, de 1.11.71 - Exonera, a
partir de 1.11.71 - Antônio Antunes
de Almeida, n.° 26.606, da função
gratificada de Chefe de Seção de
Contabilidade, Símbolo 4.F (C) e o
nomeia para exercer o cargo em co-
missão de Chefe da Divisão de Con-

tabilidade, símbolo 8.0 (C), com
atribuições de Chefe de Contadoria
Regional; n.° 2.499, de 1,11.7t -
Retifica a DTS/SRMT. 2.218-71, que
passa a ter a seguinte redação: -
Designa Aidir Januária da Silva, nú-
mero 60.296, para exercer a junção
gratificada de Encarregado de 12urme.
do Arquivo, símbolo 10.F (I), com
atribuições de Encarregado de 'Fm-
ma de Pessoal Empregado.

-
Relação S. P. n.° 81, de 1971'

PORTARIAS
SECRETARIA DE PESSOAS_

N.° 5.229, de 18.11.71 -- Ap1ica a
pena de demissão ao Fiscal de Previ-
dência; nível' 18.B - Adão Soares
Jardim, n.°- 57.383, do Quadro de
Pessoal do INPS, lotado na Superin-
tendênèia Regional de São PaiSo, a
partir de 24.3.69, data do a-órdão
proferido pelo Egrégio Tribunal Fe-
deral de Recursos nos' Embargos
na Apelação Criminal n.° 1.240, que
.condenou o servidor a 4 anos cie re-
clusão como incurso nas penas do
art. 317 do Cód. P. Bras., uma vez
que desse condenação resulta a alti-
cação da pena acessória de perda da
função pública, ex vi do disposto no
artigo 68, inciso II, do mesmo Códi-
go Penal; PTC. SP n.° 5.230, de 18
de novembro de 1971 Declara va-
gos os cargos adiante discriminados,
em Virtude de falecimento dos lua-
cionârios a seguir relacionados, nas
datas e locais respectivos: Norvalho
Franzoni - Tesoureiro-Auxiliar, 1.11
Categoria, n.° 35.382, falecido em 13
de março de 1971, lotado na Superin-
tendência Regional no Estado de São
Paulo - José Pereira de Lucena -
Médico, nível 22, classe B, código ...-
TC.801.22.B, n.° 12.345, falecido 014
16 de setembro de 1971, lotado na
Superintendência Regional no Estado
de Pernambuco - Francisco Lopes
Ladeira -- Médico, nível 21, classe A,
código TC.801.21.A, n.° 32.813, fale'
eido em 17 de fevereiro de 1971, lo-
tado na Superintendência Regional
no Estado de São Paago - Lauro.
Corsi Médico, nível 21 - classe A,
código TC.801.21.A, n.° 72.498, fale-
cido em 27.3.71, lotado na Superin-
tendência Regional no Estado de
São Paulo - Homero Sebastião Teia
xeira Pinto - Fiscal de Previdência,
nível 18 - classe B, código 	
P.2108.10.B, n.° 40.674, falecido erra
4.5.71, lotado na Superintendência
Regional no Estado de São Paulo -
Antonio Capriglione -- Fiscal de
Previdência:, nível 18, classe B, código
P.2108.18.5, n.° 533, falecido em
8.4.71, lotado na Superintendência
Regional no Estado de São' Paulo
Lineu de Almeida	 Fiscal de Previ	
ciência, nível 17 - .classe A, código
P.2108.17.A, n.° 65.745, falecido em
6.3.71, lotado na Superintereenciá
Regional no Estado de São Paulo
José Gregórico - Laboratorista, nível
9 - classe B, código P.1602.9.B, nú-
mero 52.590, falecido em 19.4.71, lo-
tado na Superintendência Regional
no Estado de São Paulo; Paulo Sila
va - Escrevente-Datilógrafo, nível 7,
código AF.204.7, n.° 8.630, falecido
em 23.5.71, lotado na Superinter1/4-
dência Regional no Estado de São
Paulo.

- -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-...

DORES DO ESTADO

Relação n.° 240, de 19711
PORTARIAS DE 19 DE NOVEMBRO

DE 1971
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei ra° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N.° 1.393 - Aposentar. -no Qua-
dro do Hospital dos Servidores do

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL



Estado, de acôrdo com o inciso I, do
aetigo 101, com os proventos fixados
nos têrmos do inciso I, alínea b, do
aatago 102, ambos da Constituição da
República Fede ativa do Br asi 1,
aarescidos da vantagem prevista . no
airtaeo 10, da Lei n.° 4.345; de 1964 —
José Vicente Fereira — Auxiliar de
Necróosia, P. ,1.703, nível 9, ponto
n.° 3.322, matricula n.° 1.756.942.

24.° 1.394 — Conceder aposentado-
na no Quadro da Administração
Ceotral e órgãos Locais, de acôrdo
caro o inciso III, do artigo 101, com
os proventos fixados nos termos do
inciso I, alínea a, do artigo 102, arne
boa da Constituição da República
Federativa do Brasil, acrescidas da
vrntagem prevista no artigo 10, da
Lei n.° 4.315, de 1964; a João de
Suma, Porteiro, nível 11.13, ,matría
cu'a n.° 1.308.823.

N.° 1.396 — Aposentar, no Quadro
da Administração Central e órgãos
Locais, de acôrdo com o inciso I, do
meigo 101, com os proventos fixadas
noa termos do Inciso I, alínea b, do
artigo 102, ambos da Constituição da
República Federativa do Brasil, acres.
ciclos da vantagem prevista no artia
go ele, da Lei n.° 4.345, de 1984, Ed.
caldo de Brito Leite — Servente,
rival 5, matrícula n.° 2.102.174.

N.° 1.397 — Exonerar, a pedido, de
acürdo com o inciso I, do artigo 75,
da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro
de 1962 — Therezinha de Jesus Galo.
senferth Veloso, ponte n.° 5.198, ma-
trícula n.° 1.912.073, do cargo de Au.
xiliar de Enfermagem, P.1.701, nível
13.A, da Parte Permanente do Qua-
dro do Hospital dos Servidores do
Estado.

Os efeitos da presente Portaria te-
troagem a 10 de janeiro de 1930.
Ayrton MIÁ Pilar — Presidente..

DIVISAI) DO PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO N. 44, DE n

DE NOVEMBRO DE 1971
O Chefe da Divisão de Pessoal,

usando das suas atribuições,
Considerando o disposto na Instru-

ção n.° 49, de 17 de setembro de 19713
resolve:

Designar Maria Bartira Silva Du-
tra Nicácio — Escriturário, nível
10.B, matrícula n.°-1.961.302, para
substituir, em seus impedimentoe
eventuais, a titular da Função Gra-
tificada, símbolo 16.F, de Encarregam
da da Secretaria dos Cursos de Aper-
feiçoamento (GPC), da Divisão da
Pessoal (PDP), da Presidência (P),
do Quadro da Administração Central
e Órgãos Locais.

Retificaçlo
A página n.° 3.522 — Seção 1 ---

Parte II, do Diário Oficial de 12 de
novembro de, 1971. — Relação núme-
ro 235.
DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA

HBF — n.° 14.404
Onde se lê:

D. Aida André Montagna
Leia-se:

D. Aida de Andrea Montagna
Onde se lê:

Publicada no 131 n.° 198-69
Leia-se:

Publicada no BI n.° 198-69 .oe

PORTARIA N.° SUSEP 138, DE 10 DE
NOVEMBRO DE 1971

•) SI.: •r nt°nder' l Supeiinter,
dêncía, de Seguros Privados — SUSEP
usando da ccanpetência delegada pela
2or.aría Ao 132, de 21 de janho

1971, do Ministro le Estado da Indús-
tria e do Oomérc o, tendo em vista o
disposto na Raso tição n9 7, de 16 de
fevereiro de 1967, da Conselho Naaic-
nal de Seguros Fr' vades, e o que consta
do procesao SUS) P 2.689-71, resolve:

Art. 1.0 Aprova ? o aumento do ca-
pital social da t Aramar Companhia
Brasileira de Se unos, de Cr$ 	
600.000,00 (seisc eitos mil cruzeiros)
para Cr$ 950.000,) O (novecentos e cin-
qüenta mil entre' tos) mediante apro-
veitamento de r 'cursos disponíveis
bem como a mud onça da sede da So-
ciedade, da cidad ) de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, para o Rio
de Janeiro, Esta& da Guanabara, con-
forme deliberaçãr de seus acionistas,
em Assembléias :limais Extraordiná-
rias, de 7 de meai ro e 3e de novembro
de 1970.

Art. 2.° Aprovou a incorporação, pela
Companhia referi la no artigo prece-
dente,. do patriira nio líqüido da Tietê
Companhia NaCie de Seguros, com
sede em São R' ulo, Estado de São
Paulo, ficando, e a conseqüência, ele-
vado o capital soe; 3J da Ultramar Com-
panhia Brasileira de Seguros, de Cr$
050.000,00 (nove )entos e cinqüenta
mil cruzeiros) p; na Cr$ 1.700.000,00
(um milhão. s( tecentos mil cruzei-
ros), conforme e .liberação dos acio-
nistas da sociedai e incorporadora, em
Assembléias Gei ais Extraordinárias,
de 30 de novemb :() e 15 de dezembro
de 1970, e da sc tledade incorporada
de 5 e 21 de dee )mbro de 1970.

Art. 3.° Aprova o nôvo Estatuto So-
cial da Ultrama. Companhia Brasi-
leira de Seguros.

Art. 4.0 Cano( ar, como decorrên-
cia da operação na aprovada, a au-
torização para funcionamento da
Tietê Companhia Nacional de Segu-
ros, concedida pe o Decreto n.° 21.120
de 13 de maio d 1946, bem corno a
respectiva Carta- ?atente, a oartir
,iata inoilicaçi o, no Diário Oficial
da União, da cari dão de arquieamen-
to .no órgão de E egistro do Comércio,
dos atos relativo( à incorporação.

Art. 5.° A U tramar Companhia
Brasileira de Seg iros assume todos os
c:ire : tos e obrigar ies da sociedade in•
corpo)ada, na fè:•ma do disposto no
artigo 152, do Dei reto-lei n.° 2.627, de
26 de setembro d í 1940. — Décio Vi-
eira Veiga.

"ULTRAMAR" -- COMPANHIA
BRASILEIRe DE SEGUROS

Ata da Assemblt ta Geral Extraorai-
nária, realizada em 7 de outubro de
1970.
Aos sete dias cI) mês de . outubro de

mil novecentos e setenta, reuniram-se
em Assembléia ( eral Extraordinária,
em primeira cone icação, às doze.horas
na sede social á Avenida Amazonas
n9 491 -- 10 9 an ar, sala 1.009 nesta
cidade, acionistas da "ULTRAMAR"
Companhia Brasi eira de Seguros, re-
presentando 182. 109 ações, conforme
foi verificado no Livro de Presença,
podendo assim, C :liberar na' forma da
Lei. O Diretor P sidente, Senhor Ro-
berto Ribeiro de Oliveira Rezende,
oonvidou os :leio: istas a elegerem o
Presidente da As :enabléia, tendo sido
escolhido por a liamação, o própria
Senhor Roberto Ribeiro de Oliveira
Rezende que pau primeiro e segundo
secretário, convid u os acionistas Se-
nhores Hélio Bae h Crespo e Hamil-
ton Peçanha, res. iectivamente. Cons-
tituída, assim, a mesa dirigente dos
trabalhos, o Sr. Presidente declarou
instalada a Assen bléia Geral Extraor-
dinária, que fôra ianvocada por anún-
cios publicados Tu D. O. dêste Estado
dos dias 26, 29 e 31 de setembro p. fin-
do e no Jornal "lnário de Minas'! aos
dias 26, 28 e 29 t( mbém p. findo, edi-
tal êsse que é do seguinte teor: "As-
sembléia Geral rectraordinária (Edi-
tal de Convocação ) — São convidados
os Senhores Piai° listas a se reunirem
em Assembléia C eral Extraordinária,
na sede social. e Avenida Amazonas
n9 491 -- 10 9 ane ar — salas 1.009-16,
às doze horas a 7 de outubro de
1970, a fim de e?liberarem: 1) Pro-
posta da Diretori; com Parecer Favo-
rável do Conselh i Fiscal, relativo ao
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aumento do capital social de Cr •••.:
600.000,00 (seiscentos mil cru eiras)
para Cr.a 1.000.000,00 (um mi'ao do
cruzoiros), sendo Cr$ 280.000,0 (dua
untes e oitenta mil cruzeiros , me-
diante o aproveitamento de cl varsoa
fundos sociais e de Cr$ 120 000,00
(tento e vinte mil cruzeiros) m jante
subscrição, em dinheiro, de nova ações
para atender ao disposto no ar igo 19
do Decreto n9 65.238, de 3 de o tubro
de 1969; 2) Mudança da-Sede ocial
para o Estado da Guanabara; ) Re-
forma de Vários artigos dos F. lutos
Sociais; 4) Assunto de intere Ge-
ral. Belo Horizonte, 25- de se rubro
de 1070. Os Diretores; (aa) oberto
Ribeiro de Oliveira Rez.ende; Pa io de
Stelv0." O Sr. Presidente date meu
em seguida, o que fiz como p raeiro
secretario, a leitura da expasiç • jus-
tificativa da Diretoria stibre a :até-
ria e do Parecer do Çonselho iacal,
documentos esses que :ião do se tente
teor: Proposta da Dire:oarip, — tolho-
res Acionistas: 1) — A Direto ia ase
tudolo com o maior cuidado, a co
anela e a forma de aumentar • capi-
tel da Empresa, em Vista da briga-
toriedade do capital atingir o Mimo
de Cr$ 1.000.000,00, já levan o em
consideração o aumento delibe ado e
aprovado pela Assembléia Ger 1 Ex-
traordinária . realizada em 7 de ;eilho
de 1969, já em vias de aproea ão
SUSEP, conforme Processo n° 14.307
de 1069, que aumentou o moi -ai
Sociedade para Cr$ 600.00000. Para
tanta é intenção da Diretoria fase-
ie cta seguinte forma: a) Cr$
280.000,00 (duzentos e oitenta 	 1 cru-
zeiros) com a emissão 0e- 280,00 1içõae
do valor nominal de Cr$ 1,00 (hurn
cruzeiro) cada uma, que serão a ribui-
das aos acionistas na proporg- o das
ações possuídas. ficando ,a Di etoria
autorizada afazer os acertos da ações
porventura existentes, andante i. apro-
veitamento de diversos fundos s eiais;
b) Cr$ 120.000,00 (cento' e viri mil
cruzeiros) pela subscrição pel s Se-
nhores. Acionistas, na propor ao de
20% das ações possuídas, de '0.O00
ações do valor nominal de Çr$ 1,10 min
cruzeiro) cada uma a ser realiz do eai
dinheiro, sendo 50% no Ato da Subs-
crição e 50% dentro ,de 1 ano a entre
da data da presente Assemblé' to-
talizando o aumento da Cr$ 400. 00,00,
para atender ao disposto no ar lgo 19
do Decreto n9 65.268, de 3 de o tubro
de 1969. As contas que suprirão o au-
mento de Cr$ 280.000,00 corresp nden-
te às ações a serem clistribuld s aias
acionistas a título de bonificaç • , 'se.
rão as seguintes: a) Reserva pa a. au-
mento do Capital de Cr$ 602. 0; b)
Bonificações para futuro aume to de
capital Cr$ 204.029,93; e) Ceo ração
Obrigações Reajustáveis — Cr
75.30,07; Total — Cr$ 280.00000. O
aproveitamento dessa Reservas Fun-
dos, proporcionará uma bonifica ão de
Cr$ 0,46 (quarenta e seis cen avos),
por ação. Dest'arte, o capital at tal de
Cr$ 600.000,00, dividido em 0.000
ações tôdas ardinárlas e nomi ativas
no valor de Cr$ 1,00 cada uma, assa-
ria a ser. de Cr$ 1.000.(l10,00 d vidid0
em 1.000.000 de ações-, tôdas o diná,-
rias e nominativas do valor o.omi ai de
Cr$ 1,00 cada uma. Se o aumen o ora
proposta fôr aprovado, o artigo 9 dos
Estatutos Sociais passará a ter a se-
guinte redação, suprimindo-se s pa-
rágrafos 29 e 39 e passando o pará-
grafo 1 9 a ser o parágrafo único "Ar-
tigo 69 — O Capital Social é e Cr$
1.000.000100 (hum miteão de •ruzei-
ros) dividido em 1.000.090 (ht, mi-
lhão) de ações, do vai:or nomi al de
Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada ma";
"Parágrafo único — As ações serão
nominativas e ordinárias." 2) A Dire-
toria chegou à conclusão da co venia
ência da mundança da sede da ()cie-
dada para o Estado da Guan ara.
Assim, se essa Proposta fôr apr vada, •
o art. 29 dos Estatutos Sociais, p asará
a ter a seguinte redação: "Art. 2 9 A
Sociedade terá-a sua sede na cid de do
Rio de Janeiro, Estado da Guan ara"
3) A Diretoria propõe, ainda, a edi-
ficação do parágrafo único do rtigd

368 Segunda-feira. 29	 DIÁRIO OFICIAL: (fiação 1	 Par te li)

	

7	 	  t

INSTITUTO DO AOCAR
E DO ÁLCOOL.

C.01 — FISCAL DE TRIBUTOS DO
AÇUCAR E ALCOOL DO I. A. A.

Prova de Direito Tributário

Requerimentos dos candidatos ins-
critos, sob os Ms:

L-0e88 — Yolanda Almeida Bran-
dão;

L-0367 — Maurélio de Almeida;

	

L-0371	 Elpidio Cardoso Filho; e

	

L-0979	 Nicolau João Batista
eaiiveira Neto.

Despacho:
• acôrdo com os pareceres dos

Srs. Examinadores.
Ir deferido .
Rio de Janeiro, em 16 de novem-

bro de 1971. — Vicente de Paula
Martins Mendes, Diretor da D. A.
Prova de Direito . Público e Privado

Requerimentos dos candidatos ins-
crito, sob os WS:

D. — 0715 — Rafael Gervasio Net-
er)

51 — 0062 — Manuel Vieira da
Costa;

N — 0713 — Mauro Thomazi;
N — 0486 — Mario Monta;
C — 0041 —Almira Jeromina de

Souza;
C — 0056 — Heitor Vaz Carneiro;
D — 0085 — Marta Clenia Marcos

Rosas do Nascimento;
G 0172 -- Raimundo Vieira;
H — 0017 — Sauro Claudio Sch-

avara;
H -- 0026 — Nericinor Ferreira da

Silva;
1.-- 0071 — Olinda Aurora da Sil-

va;
H — 0201 — Alce) Zaban;

— 0202 — Dorivaldo José Coim-
bra;

L — 0015 — Gilberto Dantas;
L — 0031 — Euridice Vieira Cas-

tilho;
L — 0104 -- Alvanino Alves Mo-

reira;

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

L — 0247 — Antonio Trajano Lima
Ribeero da Silva;

L — 0514 — Helio Santos Cabral;• — 0530 — Edson Ribeiro;
L — 0541 — Nely de Albuquerque

Bandeira;
L — 0895 — Rornéro da Cos es. Ma-

chado;
L — 0979 — Nicolau João Batista

Olivieri Neto;
L — 0994 — Murilio Bernardas

Miguel;
L — 1011 — Iracema Paiva;
L — 1131 — Djalma Luiz Silva;
L — 1172 — Manoel Martins da

Silva; e
L — 1341 — Roberto da Concei-

ção. •
Despacho:
De acôrdo com os pareceres dos

Srs. Examinadores.
Indeferido, ressalvados os pedidos

revisão referentes à questão nú-
mero 32, que anulo, na forma do pro-
posto, por admitir duas respostas
certas, o que contrariou as Instru-
ções existentes no folheto da prova,
e nas distribuídas aos candidatos
por ocasião das inscrições.

Aprovo a proposta sugerida pelos
Srs. Examinadores, e a revisão ex-
officio efetuada pela Coordenação de
Recrutamento e Seleção do DASP,
no sentido de atribuir-se os 2,5 (dois
e meio) pontos da questão n° 32, a
todos os candidatos que ainda não us
tenham computados nas notas de

suada provas.
Rio de Janeiro, em 16 de noverto

bro de 1971. — Vicente . de Paula
Martins Mendes, ..3iretor da D. A.

SUPER INTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS.
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25- dos Estatutos Sociais o qual pai-
sará a ter a seguinte reciaçao; "Pa-
rá:arai:o único. O Pagamento, dos divi-
dendos e as bonificaçõee de ações se-
rão leitas entro de 60 (sessenta) dias
contados ca ciata ca pirolicação no
Diroio Ofic ai, na Ata da Assemoléia
Gelai que os aprovar, revertendo a
favor c.a Socreciaae e sendo revaaos
conta Lucros e Peruas, os dividendos
pi orma na Lei." Em °De-
dica:ara ao ai-acato no Aatigo et03, do

Decreta-1cl w 2.627, de 25 ae setem-
bro ae 19-A a Diretoria tem a honra
de st-tomem esta exposição justiiica-
tiva aoC. onseino Faseai_ asma-arando o
seu parecer a resuarto. Belo Horizon-
te, 23 de setombro de 1970. Os Direto-
res: (a) Roberto Ribeiro de Oliveira
Rezende; Paulo Salvo; Gil Casar Mo-
reira cie.-Abreu; Luiz Dubeax Neto;
Demosthenes Madureira ae Pinho Fi-
lho e Afrânio de Melo Franco Nabu-
co de Araúj o. — Parecer do Sr'onseaho
Fiscal — Aos 24 dias do mês de se-
tembro de mil novecentás e setenta, ria
sede social à Avenida Amazonas nú-
Mero 491 — 109 andar, com o compa-
recimento de todos os seus membros,
reuniu-se o Conselho 'discai da Socie-
dade, a fim de apreciar na forma do
artigo 108 do Decreto-lei n9- 2.627, de
26 de setembro de 1940,-a proposta e
exposição justificativa da Diretoria
para o aumento da capital social de
Cr$ 600.000,00 para Cr$ 1.000.000,00,
sendo: Cr$ 280.000,00, mediante a in-
corporação de diversas reservas e fun-
dos sociais; e Cr$ 120:000,00 median-
te a subscrição, em dinheiro, pelos
Srs, Acionístas de 120.000 novas ações;
mudança da sede social para o Estado
da Guanabara., hem como reformas es-
tatutárias. Após minucioso estudo dos
elernentas de contabilidade pertencen-
tes à matéria sob exame, concluiu-se
que para o aumento 'de capital ora
proposto pela Diretoria, foram rigo-
rosamente observados os preceitos le-
gais que regem a espécie. Em face do
exposto resolve õ Conselho Fiscal re-
comendar à Assembléia Geral Extra-
ordinária, a aprovação da Proposta da
Diretoria, tanto no que se refere - ao
aumento do capital, quanto à trans-
ferência da, sede para o' Estado da
Guanabara, bem como a reforma dos
Estatutos, providências essas que aten-
dem •plenamente os dispositivos legais
e resguardam os interesses da 'Socie-
dade. Belo Horizonte, 24 de setem-

• bro de 1970. (aa): José Rangel de
Almeida; Egas Munia Santhiago e
Delphim Salufn de Oliveira." Termi-
nada a leitura desses 'documentos, dis-
se o Senhor Presidente que os mes-
mos seriam submetidos à 'discussão,
pelo que daria a palavra a quem dela
quisesse fazer uso. Pedindo a pala-
vra o acionista e Diretor Doutor Pau-
lo de Salvo deu conhecimento à As-
sembléia, em nome da Diretoria que,
após publicados os editais de convoca-
ção para esta Assembléia Geral EX-
traordinária, os Diretõres da 	
"ULTRAMAR" — haviam _ mantido

. entendimentos com a Diretoria da 	
"TIETÊ" — Companhia Nacional de
Seguros, com sede em São Paulo (SP),
dos quais resultaram a concordância
entre as chias Diretorias; da possibili-
dade da união das duas Sociedades.
através a incorporação destas ultima,
pela forma. prevista no artigo 152 do

- Decreto-lei n9 2.627 de 26 de setem-
bro de 1940, para gozarem dos benefí-
cios previstos na lei 1.115, de 24 de ju-
lho de 1970. Assim, ' propunha que
tivesse continuidade o processamento
do aumento do capital social, pela for-
ma inicialmente pela Diretoria e que,

• no caso de não se realizar a subscri-
ção total em dinheiro da parcela de
novas ações, ficasse a Diretoria desde
logo autorize 'a a formular nova Pro-
posta de Aumento, envolvendo a in-
corporação da "TIETÊ" — Companhia
Nacional de Seguros, ficando, deása
forma, sem efeito a proposta ora em
exame na parte do aumento de capi-
tal. Postos em discussão e, em segui-
da. em votação. a prop osta da' Direto-
ria e o adendo à mesma, foram ambos
aprovados Dor unanimidade, fixando-
se o prazo de 30 (trinta) dias a contar

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária, da "Ultramar" — Companhia
Brasileira de Seguros, realizada em
30 de nauembro de 1970.

Aos trinta dias do mês de novem-
bro 'de mil novecentos e setenta, às
dez horas, na sede social, à Avenida
Amazonas número 491 — 10. 0 andar,
na Capital do Estado de Minas Ge-
rais, reuniram-se em Assembié0; Ge-
ral Extraordinária, os Acionistas da
"Ultramar" — Companhia Brasileira
de Seguros, que representavam mais
de dois terços do capital social com
direito de voto, isto é, 182:509 ações,
como comprovado pelas assinaturas
lançadas no Livro de Presença. As-
sumiu a presidência, por aclamação
o acionista Doutor Roberto Ribeiro
de Oliveira Rezende, que convidou
para servir como Ls e 2. 0 Secretaries
os acionistas Dra. Paulo de Salvo e
Gil Casar Moreira de Abreu, respec-
tivamente, declarando abertos os tra-
balhos e instalada a Assembléia que
fôra cenvocada mediante convites pu-
blicados no "Diário Oficial" do Es-
tado dos dias 20, 21 e 24 do corrente
e no jornal "Diário cle. Minas" dos
dias 20, 21 e 22 de novembro corrente,
do seguinte teor: "Ultramar" — Com-
panhia — Brasileira de Seguros —
(C. G. C. 33.055,161) — Assembléia
Geral Extraordinária — São convi-
dados os Senhores Acionistas da "Ul-
tramar"- Companhia Brasileira de
Seguros a se reunirem em" Assembléia
Geral Extraordinária, na sede' saeial,
à Av. Amazonas n9 491 — 109 andar
— Salas 1.009-16, nesta cidade, no dia
30 de novembro de 1970, às dez ho-
ras, a fim de deliberarem sôbre: a)
Proposta da Diretoria com parecer
favorável do Conselho Fiscal para a
elevação do Capital Social com o
aproveitamento de reservas livres; b)
idem, idem, para a incorporação da
"TIETÊ" — Companhia Naelonal de
S-eguros, com a apresentação do pro-
jeto dos Estatutos e das bases da ope-
ração, pela forma prevista no artigo
152 do Decreto-lei mimar° 2.627, de
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da data do Edital de chamada, para
os acionistas exercerem o direito de
preferência, de acôrdo com a lei. Pas-
sando ao 49 item da convocação — As-
sunto de Interesse Geral, o Sr. Pre-
sidente franqueou a palavra a quem
dela quisesse fazer uso. Como ninguém

7-10-1970, havia dado poderes a.- Di- çal. selo Borizonte, 14 cie nt trairrro
retorta para, no caso de nao Se ele- • cie 1970. Os Diretores: (a) 1-tua.
tuar a realização do aumenta de co.- rtibeiro de Oliveira /acusara, Luz Da-
pitai, em parte, mediante -a subscia- Idear, Neto, Dernostnencs
ção em dinheiro de novas ao 'es, apre- ae Pinha 'rilho, Gil e asar cie
sentar nova Proposta, irão ar alias de Aoreu, Afranio de m1eio araneo ia a-
aumento do capital, orno da uma.° cuco de Ara,ujo, Paulo ae sar,0"..
desta Seguradora com a "'nate" Cia 	 'Projeto dos ...Novos Estatutos eia 'Dl-
Nacional de Seguros, proaosia esta, tramar" — Companhia tiras:ia-ia cie

seauros — Capicua) 1 —
çao, Sede, Objeto e Juraçao
tiao 1.0 — A "Ultramar". — aompa-
nriia srasheira ne ,eguXOS, constir ui-
c.a, cie acure com a leglsraçao uo pais,

naquela reunião para , após, se prc•- areei:a-se-a paios presentes Esta:a:tas e
nunciar sobre a nova Proposta. Dis- peia .,ejislaÇáO vieente. Arta:, .) 2.—
cutido o 'assunto e a seguir paeto	 sacieeaud tara sua sede_ na Larada
votação, roi constata Ia sua aproea-	 pilo cte irai:atro, EbaaCAO da atuar:a-
ção, absta.ndo•-se de • otar os lees,t- I vara. Artigo — A socieciaue -parará
mente impeardos. Prassuguinao, cassei estiroelecew, no Territorio da urino,
o Senhor Presidente .QL,C, derme da- , "acuaras, sucursais e a roais neCesra-
quela ratificação, iria soilcivar ao Se- rias " ao deeenvolyimento de seus mie-
nhor Secretário que procedesse .à	 gociOS, Artigo	 — A Sociedairc tem
tura dos seguintes documentos: 'Pro- • por oojeto à eaploraçáo das opera-
posta da Diretoria — Esta Dite--' çoes ae seguros aos ramos eienienta-
tolda, nos 'termos do que foi delito- oas, tal corno dennidos na reaisi içe o
rado na Assembleia 'Geral Extraordi- ' ainvigor. Artigo O.' — O prazo de
nária de 7-10-1970, e, tendo eia. vista (arraçoo 	 da sociedade será por tempo
a não realização da subscrieão
dinheiro de novas ações no prazo fi-
xado nos Editais de Chamaca, vem
propor-vos o aumento do Cardal So-
cial de Cr$ 600.000,00 para 	  1.'i00.0G0 (um milliao e sezecentos
Cr$ 950.01i0,00, da seguinte forma: non cruzeiros) dividido em 1. J0.000

— Com o aproveleamento (um mutua) e setecentas mil) trçues,
Cr$ 270.000,00 da Ca23onilice70e5 re- no' yaior nominal de Cri 1,(s) (um cru-
cebidas e Cr$ 80.000,0u cia LoCorra- sarro) caua urna. Pari, eiciao mato —
ção de Obriaaçoes 1Z,,;Ubt:..VC15, tOL.a-' 	 açoes siado nominativ'as e
lizando Cr 3o0.000,Se. Era .Jonse- , ias. Afiogo 7.0 -- A. cassar) das açoes
guerreia, sento emitidas 350:0d0 ações ,era prucasoada a peuicio escr..° aos.
ordinárias, bonificadas, todas norm- interessacios sueord.naircio•-se as
nativas, nona valor nominal de Cr, 1,00 lerenC.aS, eMasSuo aos U n,tataS, .iaa, es-
cada, para serem distribuidas aos Se- peC.Le, qualletidle ou naciunariedare aos
nhores Acienistas, na proporção das reapeetivos titulares, , as impoelaues da

iegraiersão vigente. Capitulo lar — Di-
retoria — Artigo 8.' — A administra,-
çao ria Socieaaoe Compete à, Diretoria
composta no mínimo de 5 keinco)
e no máximo de 10 (dez) mem-
aros, sendo um diretor presiden-
te e os demais deignados
mente	 como	 diretores,	 todos
eies• acloins tas ou nau,' os araieneS
• Ws peia A-as-emaleis, Gerai por um

que seria a seguir ibjeto 'te- apre-
ciação. Entendia, porém, que a pre-
sente Assembléia , davra, em primeiro
lugar, ratificar, .não só aquiaes pode-
res, como o que havia sido dall'oerado

ações. 1-2 — As frações porventura
resultantes serão agrupadas em ações
e vendidas em Bolsa, levando-se à
crédito dos respectivos titulares o Pro-
duto líquido das vendas. — 1-3 —
O artigo 6.° dos Estatutos e seu par-
rágrafo vigerá coma seguinte reda-
ção: "Artigo 6.° — O Capital Social
é de Cr$ 900.000,00 (novecentas e cin-
qüenta mil cruzeiros), dividido em
950.000 (novecentas e cinqüenta mil) prazo	 b (cinto) anos, parando ser
ações, do valor nominal de Cr$ 1.00 ieneitos. Paragraio unic•o. eaoera
(um cruzeiro) cada uma. Parágrafo , Aaaernbiela Gerai a iiitaçao do mi-
único — As ações serão nominativas Lasso cie direto:te, ooservaao o ais-

ordinárias". 2 — Esta Diretoria tem posto neste artigo. Arag .o 9 - Ce.no
a grata satisfação de transmitir aus iaranna cie sua reeixinsaalialade, ca-
Senhores Acionistas que, dos enten- 'Cm airetor caucionará 50 (ciiiqutriva)
dimentos que manteve com o Direto- açoes da Sociedarie, prOpilas ou cie
ria da "TIETÊ" — Cia. Nacional de Gozem. Paragraio único. A investi-
Seguros, com sede em São Paulo 7- aura no cai e° lar-az-a tareais de
(S. P.), resultou que ambas as admr- prastaua essa cauçao mecilante termo
nistrações verificaram ser com eniente iavraao na Livro de Aras nas Eru-
a união das duas Companhias, atra:- alões de Diretoria. Arria° 10 — No

caso de vaga no cargo ae airav-or os
restantes curetores nomearao um
suostituto que servirá ate a primeira
Assembléia Geral, a qual cabera de-
lioerar sobre o provimento eletivo até
a terminação do mandato do substi-
tuteio., Paragrato único. Se o imae,di-
mento fôr temporário, os diretores
restantes escolherão, se fôr necessá-
rio, o substitutos provisório. Artigo al
-- A Diretoria, em conjunto, percebe-
rá uma remuneração mensal limitada;
cru seu total, ao equivalente a 50
(cinquenta) vezes o maior salário
mínimo vigente no País, a qual será
distribuída entre seus merribtos, a cri..
tério dos mesmos, sem prejuízo d'a
percentagem a que se refere a letra
"f" do artigo 25 destes Estatutos.
Artigo 12 — Qualquer dos diretores
poderá representar ativa ou passiva-
mente a Sociedade em Juizo ou fora
dele e nas suas relações com as au-
toridades administrativas e outras,
sendo que todos os contratos, títulos,
cheques, apólices e outros documentos

vés a incorporação desta ultima, pela
forma prevista no artigo 152 do -De-
creto-lei número 2.627„ de 26-9-1940,
observado ainda o disposto no re-
cente Decreto número 67.447, de 27
de outubro de 1970, que veio regula-
mentar as incorporações de Socieda-
des Seguradoras, 2-1 — Se o Laudo
dos Senhores Peritas, nomeados pela
Assembléia confirmar ser .de 	
Cr$ 750.000,00 o valor do patrimônio
liquido da "TIETÊ" — Cia. Nacional
de Seguros, será êsse valor agregado
ao capital da "Ultramar" — Cia. Bra-
sileira de Seguros, o qual, em conse-
qüência passará a ser de 	
Cr$ 1.700.000,00. 2-2 As 750.000 ações
correspondentes a essa elevação de
capital no montante de Cr$ .750.000,00,
serão entregues aos acionistas da
Tietê Cia. Nacional de Seguros, em
troca das ações que 'da mesma atual-
mente' possuem. 2-3 Se a Assembléia
aprovar as base para a operação pro-
posta, incumbirá também nomear treS
Peritos para procederem a avaliação do

inaevermin-ado. Capitulo 11 — Laia-
tal — Artigo 6.° — O Capital Social
e de Cr$ 1.700,000,00 (um milhão e
setecentos mil cruzeiros) dividido em

26-9-1940, e Decreto número 67.447, patrimônio liquido da "TIETÊ" —
de 27 de outubro de 1970; c) Asuntos Cia. Nacional de Seguros, coai oase
correlatos de interesse social. Belo nos balancetes e questionários de 30
Horizonte, 18 -da novembro de 1970. de setembro de 1970 (3.° truncara.)
Os Diretores: (a) Robertt. Ribeiro de documentos estes já em poaer cia
Oliveira Rezende. (ir . Paulo de briSEP. 3 — Esta, Senhores ACi0a,S-
Salvo". Iniciando os trabalhos, disse tas, a proposta que a Diretoria Suo-

se manifestasse, declarou o Sr. Presi- o Sr. Presidente que, coniorme era joldete à ceais-raça° a . ,
dente encerrada à Assembláa suspen- do conhecimento dos prcsentes a As-' r jüneamante com o projevo dr; ni.rvcs
dando a sessão pelo tempo necessário sembleia Geral Exta-aordinaria de Estatuvos e Parecer ao Conseino a,-
à lavratura da presente Ata. Reaber-
ta a sessão, foi a Ata lida, por mim
primeiro secretdrio, aprovada e assina-
da por todos os presentes, ela tiran-
do-se cópias datilografadas para os
fins de direito. Belo Horizonte, "7 de
outubro de 1970. • (aa): Roberto Ri-
beiro de Oliveira ' Rezende — Presi-
dente; Hélio Bath Crêspo — 19 Se-
cretário; Harnilton Peçanha — 29 Se-
cretário; P/ Transatlântica — Com-
panhia Nacional de Segures — Rober-
val de Vasconcellos — Diretor; P/
Atlântica — Companhia Nacional de
Seguros Antonio Carlos de Almei-
da Braga — Diretor; P/ Inabbiliaria
Ribamar S. A. — Moacyr Pereira da
Silva — Diretor; João Carlos de Al-
meida Braga — P/ América — Ema
preendimentos, Organização e Parti-
cipações S. A. — Ricardo Xavier da
Silveira — Diretor; P/ CEPA . — Com-
panhia de Expansão e Participações —
Mariano Badenes Torres — Diretor;
— P/COPA — Companhia; de Orga-
nização e Participações — João Car-
los de Almeida Braga -- Diretor; Ma-
riano Badanes Torres¡ Moacyr Perei-
ra da Silva; Roberval de Vasconcel-
los; Antonio Carlos de Almeida Bra-
ga; Paulo Ferreira; Egas Muniz San-
thiago; Ricardo Xavier da Silveira;
Ricardo Paulo Roquette-Pinto; Ivan
Cotta Barbosa; Paulo de Salvo; Gil
Cesar Moreira de Abreu; Demosthe-
nes Madureira de Pinho e Filho ., Ma-
ria Alice Rodrigues dos Sanl-os

"ULTRAMAR" — COMPAMI IA
BRASILEIRA DE SEGUROS
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"ULTRAMAR".— COMPANHIA BRASILE RA DE SEGUROS

dias para a Primeira convocação e 40cinco dias para as convocações poste-
riores. Artigo 19 — Para tomar parte
nas deliberações da Assembléia Geral
o acionista deverá estar qualificacao
como tal, até 48 horas antes de rea-
lizar-se a sua reunião. Artigo 20 —
As deliberações das Assembléias serão
sempre tomadas por maioria absolutt
de votos. Parágrafo único. A cada
ação correspande um voto. Artigo 2.— Verificando-se o caso da existência
de ações que sejam objeto de comu-

. nhão, o exercício dos direitos a elas
referentes caberá a quem os condô-
minos designarem para figurar como
representante junto a Sociedade, fi-
cando , suspenso o exercício alêsses di-
reitos enquanto não fôr feita a de-
signação. Artigo 22 — Os acionistas
poderão fazér-se représentax nas reu-
niões da Assetriblé ia, Geral por man-
datários que sejam acionistas e não.
pertençam a órgãos de administração
ou do Consekho Fiscal. Artigo 23 —
Para que possam comparecer às As-
sembléias Gerais, os representantes
legais e os procuradores constituídos
farão entrega dos respectivos do-
cumentos com probatórios na sede da
Sociedade, até à véspera das reuniões.
Capítulo VI — Exercício Financeiro
e dos Lucros. Artigo 24 — O ano fi-
nanceiro da Sociedade coincidirá com
o ano civil. Artigo 25 — Os lucros
líquidos que se apurarem anualmen-
te,, depois de constituídas as Reser-
vas Técnicas, exigidas pela Legislação
de Seguros, serão distribuídos da se-
guinte forma: — à) 5% (cinco por
cento) para constituição do Fundo de
Reserva Legal, destinado a garantir a
integridade do Capital Social; b) —
5% (cinco por cento) para constitui-
ção do Fundo de Previdência, desti-
nado a suprir quaisquer defciências
que se verifiquem nas reservas exi-
gidas por lei; c) — o necessário para
distribuição, de dividendos aos acio-
nistas; dl — até 10% (dez por cento)
para constituição de um Fundo des-
tinado a atender ao pagamento de
participações e gratificações a fun-
cionários; e) — a parcela necessária
a prover o pagamento do Impôsto de
Renda sôbre os lucros do exercício;
1) ‘ — 20% (vinte por cento) para
gratificação da Diretoria dividido em
partes iguais entre os diretores qual-
quer que seja o número dos mesmos,
não lhes cabendo essa gratificação

caso ri lo seja distribuído aos acio-
nistas e dividendo mínimo de 6% ao
ano, le ando-se ainda em conta o

, disposta no Artigo 87 do Decreto-lei
número 73, de 21 de novembro de
1966; _g ) — atendida a distribuição
acima, ) saldo se houver, será levan-
do a u na reserva para Aumento do
Capital Social. — Parágrafo Chim.
— O p gamento dos dividendos e as
bonifica ;xes de ações, serão feitos
dentro de 60 (sessenta) dias conta-
dos da lata da publicação no DiárioOficial, da Ata da Assembléia Geral
que os e provar, revertendo a favor da
Sociedat é e levados à Conta de Lu-
oros e 1 'ardas,- os dividendos prescri-
tos na 1 ;nua da Lei." — "Parecer doConselh n . Fiscal. — Os membros do
Consella Fiscal da "ULTRAMAR" —
Compan iia Brasileira de Seguros)
reunidos na sede social, nesta cidade,
tomaran conhecimento da Proposta
da Dire oria, datada de hoje e reco-
menda a aprovação da AssembléiaGeral, r ar atender aos interêsses da
Sociedac a. --- Belo Horizonte, 14 de
novembi de 1970. (aa): — José
Rangel e e Almeida; Egas Muniz San-
thiagor; Delphim de Oliveira". —
Prossegu rido, o Senhor Presidente
colocou 5 matéria em discussão, Mi-ando peJ) item "I" da Proposta aci-
ma tran ,crita e, passando a votaçãoverificoc) u-se aprovada. Em vista do
resultadc, o Senhor Presidente de-
clarou a evado o Capital Social para
Cr$ 950,100,00 (novecentos e cinq-
qüenta mil cruzeiros), vigorando o
artigo 6., dos Estatutos Sociais com a
redação ali reproduzida. Posta em
discussaa e votação o item "2" da
referida Proposta e o projeto dos
Estatutos Sociais, retromencionados,
constato:, -se sua aprovação sem que
votassem os legalmente impedidos,
tx seguir pediu o Senhor Presidente
que a A, sembléia escolhesSe os peri-
tos para procederem à avaliação do
patrimôn o líquido da "TIETÊ" --
Companh a Nacional de Seguros,
tendo ess e escolha recaído nos se-guintes: -- Contadora Maria de
Lourdes leis e Silva, solteira, Tegia-
brada no C .R.C. GB. sob' o número
11.590 — Doutor Jorge de Azevedo —
Advogado casado, inscrita na 0.AB,
-- GB. e oh número 7.155 e DoutorHélio Ma 'ciai de Faria Pereira -
1ngenhea o, casado, inscrito no CREA
ob o ma nero 5.437-D — 5.° Região,

Ata .da Assembléia Geral Extraordinaria, realizada em 15de dezembro de 1970

Aos quinze dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta, àstreze horas, na Capital do Estado de Minas Gerais, em obediência aosEditais publicados no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais dos dias
4, 5 e 8 de dezembro corrente e no jornal "Diário de Minas" dos dias 4, 5e 6 do corrente, do seguinte teor: "Ultramar" .— Companhia Brasileira de
Seguros — C.G.C. n9 33.055.161 — Assembléia Geral Extraordinaria —
Convocação — Sao convidados os Senhores Acionistas da "Ultramar" —
Companhia Brasileira de Seguros a se reunirem em Assembléia Geral Extra-
ordinária, rla, sede social, à Av. Amazonas n9 491 — 109 andar — Salas 1.009a 1.016, nesta cidade, no dia 15 de dezembro de 1970, às treze horas a fimde a) tomar conhecimento do Laudo de Avaliação dos Srs. Peritos; b)
decidir em definitivo sôbre a incorporação da "Tietê" — Companhia Na-
cional de Seguros; c) aprovação dos novos Estatutos Sociais; d) assuntoscorrelatas de interêsse social. — Belo Horizonte, 3 de dezembro de 1970.
Os Diretores: (aa) Roberto Ribeiro de Oliveira Rezende -- Paulo de Salvo",
e conforme assinaturas no Livro de Presença, mostrando o comparecimento
de acionistas representando mais de dois terços do Capital Social votante,Isto é, 182.509 ações, teve lugar na sede social, a,' Av. Amazonas n9 491 —109 andar — Salas 1.009/16, nesta cidade, a Assembléia Geral Extraordinaria• da "Ultramar" — Companhia Brasileira de Seguros, instalada de acôrdocom o Artigo 11 do Estatutos Saciais, sob a Presidência do Dr. Roberto
Ribeiro de Oliveira Rezende, secretariada pelos Acionistas Drs. Paulo de
Salvo e Gil Cesar Moreira de Abreu. A abertura dos trabalhos, o Senhor

Presidente esclareceu que o conclave tinha por finalidade deliberar sôbrea ultimação do processo de incorporação da "Tietê" —. Com panhia Nacional
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necessários ao funcionamento regular
cia Socieaaele, devera() ser assinadas
por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um)
diretor e 1. (um) Procurador ou por
2 (dois) procuradores, eonstituicloa,
Para esse fim, em nome da Sociedade,
reasalvacio o disposto no parágrafo
único aaiante. No entanto, para te:ins-tituir procuradores, contrair em pres-timos, renunciar, transigir, dar cau-
çoes, avais e rianças, alienar, nipote-
ear e ae qualquer forma onerar os
bens da Socieuacie, é obrigatória
assinatura ae 2 (dois) Diretores, sem
O que não serão legalmente válidos
os documentos respectivos. Paragiaio
único. A Sociedade poderá constituir
mandatários ou procuradores para
exercer os atos e poderes para fun-
cionamento regular da Sociaaacte, es-
pecificando nos instrumentos, os atos
que poderão praticar. Outrossim, a
Socieaade também poderá constituir
procuradores ccm poderes especiaas, para representar isoladamente a So-
cleciade, declarando taxativamente, no
instrumento respectivo, o ato que po-
derá praticar. — Capítulo IV — Con-
selho Fiscal — Artigo 13 -e- O Con-
selho Fiscal é composto de 3 (rés,
membros efetivos e de igual número
de suplentes, eleitos anualmente pela
Assembléia Geral ()ninaria, entre os
acionistas ou não, com observância
das prescrições legais, sendo permitida
a reeleição. Artigo 14 — Os membras
efetivos do Conselho Fiscal perceberão
a remuneração que fôr fixada acta
Assembléia que os eleger, A rtigo 15
— Os membros efetivos serão substi-
tuídos pelos suplentes pela ordem da
respectiva nomeação. Capítulo V —
Assembléia Geral — Artigo 16 — A
Assembléia Geral Ordinária reunir-se-
á anualmente, até o dia 31 de março,
sob a presidência do acionista que
fôr por ela indicado. Parágrafo úni-
co — O Presidente da Assembléaa
convidará dois dos acionistas presen-
tes para Secretários da mesa, distri-
buindo os trabalhos entre êles. Artigo
17 — As Assembléias . Gerais Extraor-dinárias se reunirão tôdas as vêzeã
que forem legal e regularmente con-
vocadas, constituindo-se a mesa pelaforma prescrita no artigo anterior.
Artigo 18 —• Os anúncios de convoca-
ção das Assembléias Gerais serão pu-
blicados pelo menos três vêzes no
jornal oficial da sede .e em outro de
grande circulação também da sede,
com antecedência mínima de oito

1. Patrimônto
1.1. Imóveis

Novembro de 1971

-todos brasileiros, Te dentes e dom/.afilados na cidade d , Rio de Janeira
— Estado da Guanabara. Como na-
da mais houvesse a tratar, o Senhor
Presidente informou .1 aos Acionistasque a Diretoria ficai incumbida de
providencar a 'again" ção das delibea
rações dêste conclave junto às anta.)dades oficiais e de cprivocar, °portei*
namente, ou-ra Asserhbléia a fim de
apreciar o Laudo dos Peritos e rasa.
ver sôbre as providências. conseqüen.
tes para a concretização da operação
de que cuida o item "2" da Propos-
ta, cujas baias foram aprovadas. Fl.
nalmente, o Senhoé Presidente sus-,
pendeu a reunião para lavratura
deaaa Ata e, após r bertos os traa
balhos mandou que a mesma fôsse
lida e posta em vota âo foi aprova-
da. O Senhor Presi ente a seguir,agradeceu o comparecimento doSpresentes, pediu-lhes blue subscreves-
sem a ata aprovada eldeclarou amer.
rada a Assembléia. -- Belo Hori-
zonte, 30 de novembr/ de 1970. --
(aa). Roberto Ribe ro de Oliveira
Rezende — President . — Paulo de
Salvo e— 1.° Secret#rio; Gil Casa?
Moreira de Abreu —I 2.° Secretário;
P/CEPA. — Cia. 1, Expansão. e
Participações — M rino Badane.
Torres — Diretor; P/ ) COPA — Cla.
de Organização e Paatjicipões — João
Carlos de Almeida Braga — Diretor;
P/ Transatlântica — Cia. Nacional
de Seguros -- Rober„1 al de Vaseon-
canos — Diretor; P/ Atlântica —
Cia. Nacional de Seguros — Antonio
Carlos de Almeida Braga — Diretor;
Mariano Badanes Torres; Moacyr
Pereira da Silva; Rol erva) de -`Vas-
concellos; Antonio Ca los de Alinda
da Braga; Paulo F rreira; Hélio
Bath Crêspo; Egas Mu iz Santhiago;
Ricardo Xavier dá Silveira; Ricardo
Paulo Rouette-Pinto; -- Ivan Cotta
Barbosa -- Demostheaes Madureka
de Pinho Filho — Hamilton Peçaa
nha — João Carlos dal Almeida Bra-
ga — P/ Imobiliária Ribamar S. A.
— 1VIoacyr Pereira da Silva — Din.
tor — Maria Alice Rodrigues dos
Santos; P/ América 4-- Empreendi-

çar o Xavlea da
mentos — Organizal e Participa-
ões S. A. -- Ric

Silveira — Diretor. — De/aro que a
presente é cópia fiel das anotações
feitas r a Varo próprio, a fôlhas nú-
mero 86, aev, 87, 87v, 88 e 88v, 88e89v e 90.

TIETÊ COMPANHIA NACIONAL I E SEGUROS
CGC — Min. Faz. Insc. n9 a .055.179

Ativo
Cr$	 . Cr$	 Cr$

de Segt ros, segundo bases anteriormente aprovadas 
pela Assembleia GeralExtraor linária de 30 de novembro p. findo, proceder à eleiçao da membros

da Dire oria, elevar o Capital Social, alterar os Estatutos é conseqüentesProaidê2 cias. 'Prosseguindo, o Sr. Presidente convidou os Diretores da
"Tietê” — Companhia Nacional de Seguros, Drs. /talo ,Itilio RomanoBarbam e Egas Munia Santhiago , presentes à reunido, a °aunarem lugar amesa di etora dos trabalhos, adiantando que êst,es haviam entregue à Presi-
dência e ópia autêntics da Ata da Assembléia Geral Extraordinária, levada
a efeito daquela Companhia no dia 5 de dezembro corrente, aual aprovavafas bases da união pela forma indicada no artigo 152 do Decre -Mi n9 .2.627,de 1940, e autorizava seus Diretores a executar os atos nec ssarios 'à suaefetivaçi o, cuja leitura mandou proceder. Em continuaçaá foi efetuada aleitura ç o laudo elaborado pelos Senhores Peritos nomeados na Assembléia
Geral E. traordinaria de 30 de novembro p. passado; Contadpra Maria deLotadas Reis e Silva, Advogado Dr. Jorge de Azevedo, Engenheiro Dr. HelioMarcial de Faria Pereira, do seguinte teor: 	 -

"Laudo . de Avaliação do Patrimônio Liquido dal
Tietê Companhia Nacional de Seguros

-Na c ualidade de peritos nomeados na Assembléia. Geral Extraordinarla
de 30 de novembro de 1970, da Ultramar Companhia, Brasileira de Seguros,examina aos a contabilidade e o inventário de valôres da Tietê Companhia
Nacional de Seguros, em face do balancete de 30 de setembro de 1970.

Veril canos também as mutações havidas no Ativo e Pa. sivo, após a
data dal uêle balancete decorrentes da continuação das oper ções daquela
Companl .ia, que não alteraram a estimativa do valor do respectivo patri-

•mônio. i ,pós todos os necessários exames foi por nós levantado a seguintebalanço: i

Cr$

1.1.1. Apartamento 92 do 99 andar do Ed. Manela a, RuaMaranhão 177 — Londrina — PR — Escritura lavradano 19 Tabelião de Londrina, livro 282, lis. 24 em 30-7-70— Registro de Imóveis, Títulos e Documentos do 29 Dis-
trito da Comarca de Londrina, livro 3-BU sob o n9 27.313em 12-1-56 	 a 

36.20,00
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89 . 836,00 k

• •	 •

2.969,14

21.420,00

33.528,25 184.043,39

5.924,69
1.203.116,35

112.718,24 1.505.862,67

34.787,73
, 9.429,76 44.217,49

403.753,05
222.356,64 626.109,69

923.759,16
12.840,97
4.000,00 940.600,13

600,01
2.678,00

269,36
68,00 3.615,37

210.468,06
3.485.884,33 .-

33.649,60 6.850.407,34

Cr$ Cr$ Cr$ Cr$

712,36
94.790,47

259.132,20
42.863,77

3.293,80
76.380,50 476.173,10 (

568 . 291,40
573.335,76
176 .409,96
22.122,59
70.965,13 1:411.124,84

22.716,04
22.716,04

909,74
11.683,31 58.025,13 1.469.149,91

4.541,25

3.898.817,86
193.565,69 4.092.383,55 ' 6.042.247,87 ço

58.159,47

6.100.407,34

- 6.850.407,34
6.100.407,34

750.000,00

, .
Condluimos assim, que o patrimônio liquido da "Tietê" — Companhia Nacional de Seguros se eleva a Cr$

Finalmente, esclarecemos que os livros contábeis, fiscais e societários da "Tietê" -- Companhia Nacionalcruzeiros) .

formalidades legais. ,O presente trabalho foi elaborado- em três fôlhas datilografadas, thdas por nós rubricadas.
São Paulo, 14 de dezernbro de 1970. — Hélio Marcial de Faria P ereira. — Maria de Lourd,es Reis e

1.1.2. Conjunto 602, compreendendo as salas 604, 606, 608 e
610 — 69 andar do Ed. Metrópole à AV. Amaral Peixoto,
n9 71 — Niterói-- RJ, escritura lavrada no 139 Oficio
de Notas, livro 61, fls. 81/V, Registro Geral de Imóveis
da 2 , Circunscrição de Niterói, livro 3/G, fls. 31 em
8-1--68,̀ sob n9 7.528 	

1.1.3. Conjunto 605, do 6 9 andar do Ed. -Metrópole à Avenida,
Amaral Peixoto, 71 — Niterói — RJ, Escritura lavrada
no 149 Oficio de Registro de Imóveis — 59 Circunscrição
de Niterói, livro 51, fls. 132, em 16-9-60 — Registro de
Imóveis, Livro 3-L, fls. 57, sob n9 10.769, em 19-12-67

1.1.4. Conjunto 802 do 89 andar do Ed. J. Silva à Rua General
Osório, 362 — R. Prêto — SP — Escritura lavrada no
49 Tabelião de Notas, livro 340, fls. 78/81 em 20-12-68,.
Registro de Imóveis da• 29 Circunscrição da Comarca de
Ribeirão Prêto, SP — Livro 8-U, fls. 156 sob n9 30.108,
em 21-8-69 	

1.1.5. Conjunto 801 do 8 9 andar do Ed. J. Silva à Rua Geneal
Osório, 362, Ribeirão Prêto — SP; Escritura lavrada --
no 49 Tabelião de Notas, Livro 340, fls. 76/81 em
20-12-68, Registro de Imóveis, da 29 Circunscriçao da
Comarca ae R. Prêto — SP, livro 3-U, fls. 156 sob
n9 30.107, em 21--8-69 	

1.2. Almoxarifado` 	
1.3. Ações e Títulos 	
1.4. Móveis, Máquinas e Utensílios

2. Disponível
2.1. Caixa 	
2.2. Bancos 	

3. Apólice em Cobrança
3.1. Seguros Participados 	
3.2. Em Bancos 	

4. Deuedores Diversos
4,1. Sociedades Congêneres • 	
4.2. Agentes e Corretores 	
4.3. Imóveis sob Promessa Venda

5. Empréstimos Compulsón,os
5.1. Contribuições a Ressarcir 	
5.2. Adicional BNDE — Lei n9 62-66 	
5 .3 . Eletrobrás 	 •
5.4. Dep. Banco do Brasil — Lei n9 4.494-64 	

5. Fundos Retidos IRB 	
7. Contas de Resultado 	
8. , Pendente 	

Passivo

--

2. Reservas e Fundos
2.1. Reservas Técnicas

— Riscos ri/Expirados 	
— Sinistros a Liquidar. 	
— Contingência 	
-- Garantia Retrocessões
— Fundos Especiais IRB 	

Obrigações a Pagar

1.1. Riasseg. Ext. C/Ret. Reservas 	
1.2. IRB --C/Movimento 	
1.3. C/Correntes 	
1.4. Prêmios a Restituir 	
1.5. Dividendos n/Reclamados 	
1.6. Prêmios Cosseg. Cobrança -

!

2.2. Reservas Patrimoniais
— Res.- pantegrida de Capital
— Reserva de Previdência 	
— Reserva Aum. Capital 	
— Provisão Imp. Renda 	

3. Pendente	 •
8.1. Impõsto S/Op. Financeiras
Contas :cie Resultado
4.1. Contas de Receita 	
4.2. Bonificaçõe Recebidas 	

Total do Ativo
Total do Passivo

Patrimônio liquido ..............

3

4.

5. ilittStainellt0 de Sin. a Liquidar 	

Total do Passivo ....... .....

750.000,00 (getecentOs e cinqünta mil

de Seguros, se acham revestidos de

Silva. — Jorge de Azevedo".
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Exei;icio Financeiro e tiros
Lucros

Art. 17, As Assembléias Gerais Ex-
traordinál ias se reunirãe tôclas as vê-
es que 1 orem legal- e regularmente

convoca& 3, cOnstituindose a mesa
pela fone a prescrita no artigo an-
terior.

Art. 18 OS anúncios- de convoca-
ção das isombléias Gerais serão . pu-
blicedos r 1c) menos ires vezes no jore
nal oficia da sede e em outro de
grande c" colação também da sede,
coni anted idência mínima de oito dias
para a pr tnetra convocação e de cni-
co dias ara as convocações poste-
Claras.

Are. 19 1 Para tomar parte nas de-
liberações da Assembléia Geral, O
acionista !:everá estar qualificado co-
mo tal, a é 48 horas antes -de reali-
zar-se -a ua reunião..

Art. 20 As deliberações das As-
sembléias- serão sempre tomadas 01
maioria al soluta de votos.

Parázrae -único.' A cada ação me-
responde ieri voto.
• Art. 21; Verificando-se o caso de,
existência, de ações que sejam ob-
jeto de ernenhão, o exercício dos
direitos á elas referentes caberá a
quem os indôminos designarem para
figurar c?, inc representante junto
Sociededei ficando suspenso o exer-
cício desse s direitos 'enquanto não fôr
feita a de sionação.

Art.. 22, Os acionistas poderão fa-
ter-se rel resentar nas reuniões da
Assernbléii Geral por • Mandatários
que sejad acionistas e não pantera-
çem a óre ios de administração ou cln
Conselho Fiscal,,

Art. 23 Para que possam -comea-
tecer às Issembléias Gerais, os re-
presentani s legais e os procuradores
constitui& s farão entrega dos respec-
tivos .docr mentos. comprobatórios /15
Sede da 5 ciedade, até a véspera das
reuniões.

• CAPITULO VI

Concluída essa leitura, informou o
Br. Presidente que os peritos presen-
tes à reunião, se colOcavam à dispo-
sição dos Acionistas para prestar os
esclarecimentos porventura solicita-
doá. Oceno ninguém discutisse a
matéria, foi a mesma posta em vo-
teça°, resultando aprovado; deixan-
õu de votar os imeeai„os.
declarou o Sr. Presidente satisileitas
as- exieeneias legais para a eletivenrio
c.a errjeieeet incoreeraçao, motivo
pzJ.r. que a esta assembléia cometa
ultima-la. — Bolicitou a palavra o
Dr. .talo Julio Amuei) Balamo , rei-
retor da "ale]" — Companhia Na-
cional cie Seguros, para declarar em
nome da Diretoria, já "prèviamente
autorizaaa pela Assembléia Geral Ex-
traordinária de a de dezernoro de
1970, que aceitáva o vaiar encontra-

' do pelos Senhores Peritos para o pa-
trimônio líquido da Companhia incer-
perece, no montante de Cra
750.ireae0 (setecentos e cinqüenta
mil cem-airos), pelo qual todo o seu

e ativo e passivo integrara o pandmo-
nio da "0"LeRAielAR" — Companhia
.13-reei:eira de Seguros. — Coma de-
correncia, r o Senhor Presidente infor-
mou que deveriam ser emitidas 	
'750.000 (setecentas e cinqüenta mil)
açOes ordinárias no valor nominal da
Cr$ 1,00 (hum cruzeiro), para que
cada açao ae "TIET" — Compa
nhia Nacional de Seguros seja subs-
tituída por outra da "ULTRAMAR"
— Companhia Brasileira de Seguros,
Passando • o capital deeta última a
ostentar a cifra de Cr$ 11.700.000,00
(hum milhão e setecentos mil cru-
zeiros). -- Propôs, ainda que a par
da discussão referente ao 'aumento do
Capital Social e da incorpora:çáo já
referida, também deliberasse a As-
sembléia sôbre a redação a seguir
transcrita dos Estatutos da 	
"ULTRAMAR" — Companhia Brasi-
leira de Seguros. .
Ple0JETO DOS NOVOS ESTATU-

TOS DA "ULTRAMAR" -- COiel-
Pee,411IA BRASILEIRA DE SEGU-
R(.1.2.

diretor presidente e os demais desig-
nados somente como diretores, tolos
eles acionistas ou não, brasileiros,
eleitos pela Assembléia geral por um
prazo de 5 -(cinco) anos, podendo sei'
reeleitos.

euregrafo único. Caberá à Assem-
bleia Geral a fixação do • número da
("menores, observado o disposto peste
artigo.

Art. 9°. Como garan•ia de sua res-
porembilidacie, cada Diretor cauciona-
rá 50 (cinquerna) açOes da Socieea-
aer próprias ou de oetrem.

Pereerrato único. A 'investidura no
ermo for-se-á depois de prestada es-
sa caução mediante. terrno lavnacie no
-Livro - de Atas" das Reuniões 9é Di-
retoria.

Art. 10. No caso de _vaga no cargo
de Diretor, os. restantes Diretores no-
meará° um substituto que servirá até
a primeira Assembléia Gerai, a qaal
caberá deliberar sôbre o provimento
efetivo até a terminação do mandate
do substituitio.

Parágrafo único. Se o impÉ-,clinieri-
to fôr temporário, os Diretores rem-
eantos escolherão, sá fôr necessário, o
substituto provisório.

Art. 11. A Diretoria, em conjun-
to, perceberá uma remuneração men-
sal limitada, em seu total, ao equi-
valente : a 50 (cinquenta). Vêzes o

maior salário-mínimo vigente no Pais,
a qual será distribuída entre seus
membros, a critério dos mesmos, seda
prejulnin da percentagem a que se re-
lera a letra "f" do 'artigo 25 destes
Estatutos.

Art. 12. Qualquer doi Diretores
poderá representar ativa ou passivas
mente a Sociedade em Juízo ou fora
dele e nas sues relações' com as au-
toridades administratives e outras,
sendo que todos os centratos, títulos,
cheques, apólices e outros documentos
ne.cesserios au funcionatnento regular

•Sociedade, deverão ser assinados
por 2 (dois) Diretores Pu por 1 (hum)
Diretor e 1 (hum) Prccura dor ou por
2 (dois) Procuradores, constituídos
para êsse fim, em nome .da Sociedade,
ressalvado o' disposto no parágrafo
único adiante. No entanto, para cons-
tituir Procuradores, contrair emprés-
timos, renunciar, trensleir, dar cau-
ções, avais e fianças, alienar hipote-
car e de qualquer -forme, onerar os
bens V.a Sociedade, é obrigatória a
assinatura de 2 (dois) Diretores, sem
o- que não serão legalmente válidos
os documentos , respectivos.

Parágrafo único. A Sociedade po-
derá constituir ' mandatários ou pro-
curadores para exercer os aeos e .po-
deres para funcionamento regular da

Outrossim; a Sociedade também po-
derá constituir procuradores com po-
deres esnecials nara representar iso-
ladsmente a Seciedade. declarando
taxativamente, no Instrumento respec-
tivo, o ato que poderá praticar. •

CAPÍTULO IV •

Conselho Fiscal
Art. 13..Q Conselho Fiscal é com-

posto de 3 (três) membros efetivos e
de igual número de suplentes, eleitos
anualmente pela Assembléia Geral
Ordinária, entrePs ac i onistes ou não,
com observância das prescrições le-
gais, sendo permitida a reeleição.

Art. 14. Os membros efetivos do
Conselho Fiscal perceberão a remu-
neração que fôr fixada pela Assem-
bléia que es eleger.

Art. 15. Os membros . efetives serão
substittddos Pelos suplentes pela or-
dem da respectiva nomeação;

CAPÍTULO V

Assembléia Geral
Art. 16. A Assembléia Geral Or-

direeria reunir-se-á anualmente. ate o
dia 31 de março, sob a presidência do
acionista que fôr por ela indicado.

Parágrafo único. O Presidente da
Assembléia convidará dois" doe acio-
nistas presentes para secretáfos da
mesa, distribuindo os trabalhos entre
eles.

Mariano Badenes Torlies, aprovada"
por unanimidade, o Sr. Lisêsidente de-
clarou incorporada a "TIETE" —
Companhia Nacional d „Seguros 'pela
"ULTRAMAR" -- Co enhia Brasi-
leira -de Seguros, a q ai será exe-
cutada após se obter a itieessária au-
torização da Supeeinten ência de -Se-

timaCão das
é então, na
osições legais
essas ern.pre-

aal operando
minaçoes so-

ciais e com as respeeti -as diretorias..
Finalmente a Assernbléi autorizou a
Diretoria a dar cumpri .nito . ao que
vinha de ser detiberad , inclusive a
tomar as providências no tocante à
legalização de todos os atos junto à
Superintendência de	 guros Priva-
dos. Com a palavra o r. presiden-
te, disse que, como er do conheci-
mentos dos presentes, o Acionista
Luiz Dubeux Neto viu a exercendo
interinamente a função de Diretor,
até que se. realizasse a primiera As-
sembléia Geral; Assim, repunha não
só que se votasse em d a va-
ga ocupada pelo mesmo, como se ele-
gesse; desde logo, os rest Mes 3 (ures)
diretores, para 'completa • a Diretoria,
de acôrdo com o numes
xado pelo artigo 8.9
sendo que estes só pesa
cer as suas funções de
-veda a presente Ata e
pela Superintendência
Privados, e para comple
to ora em curso, ou sej
lização da -Assembléia G
á ter lugar no ano . de
sos os trabalhos 'para
das cédulas e, em segu
à votação, verificoa-se
firmado para continuar
cargo de Diretor, o Sr.
Neto, brasileiro, natiiral
Pernambuco, casado, co
sidente e domiciliado à
Leal n.9 7, apartamento
de de Recife, Estado d
e que foram eleitos p
posse após a aprovação
cionada, os Senhores:
da Silva, brasileiro, nat
do da Guanabara, casa
residente e domiciliado
Rio de Janeiro, Estado-
ra, à rua Cardoso- de
apartamento 402, portad
de Identidade n..9 1(3-88'
Guerra, Antonio Cano
Osório, brasileiro, natur
da Guanabara; casado,
sedente e domiciliado
Rio de Janeiro, Estado
ra, à Praia do E:amanso
tainento 401, portador ti
Identidade ne 472..65e,
Theóphilo de Azeredo. S
leiro, natural do Esta
Gerais, casado, advogado
domiciliado na cidade d
neiro, 'Estado da, Guana,
nida Atlântica n.o 2.016
to 501, portador da Cart
tidade da 0.A.:B.-M
Como nada mais houves
tado, foram os . tra,balle
Rara lavratura desta at
foi esta lida e aprovada,
nhor Presidente solicita
sinada pelos presentes,
enfim, encerrada a Asse
Horizonte, 15 de dezem
— (aa):: Roberto Ribeir
Rezende, Presidente; Pa
1.9 Secretário; Gil Cesar
Abreu, 2.9 Secretário; P/
de Expansão e Participa
riano Badenes Torres,
COPA — Cia. de (ergam

CAPITULO 11

Capital
Art. 6°. O capital social é de ...

1.700.000,00 (hum milhão e se-
tecentos mil cruzeiros) dividido ene
1.700.000 (hum milhão e setecentas
mil) ações, do valor nominal de ....
Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma.

Parágrafo único. As ações serão
nominativas e ordinárias.

Art. 7°. A cessão das ações será
processada a pedido escrito dos inte-
ressados subordinando-se as tranate-
rênclas, "emissão dos títulos, sua espé-
cie, qualidade ou nacionalidade dos
respectivos titulares, às imposições da
legislação vigente.

CAPITULO II/

Diretoria
Art. 8°. A administração da Socle-

-dade compete à Diretoria composta
no mínimo de 5 (cingi) e no máxi-
mo de 10 (dez) membros, sendo um

- CAPÍTULO I

Denominação, Sede, Objeto e
Duração

Art. 1°. A "Ultramar" — Compa-
nhia Brasileira de Seguros, constitui-
da de actirdo com a legislação do
País, reger-se-á pelos presentes esta-
tutos e pela legislação vigente.

Art. 2°. A Sociedade terá sua sede
na cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara.

Art. 3°. A Sociedade poderá estabe- Sociedade. especificando nos instru-
lecer, no Território da União, Agèn- mentos. ds atos que poderão praticar.
cias, Sucursais e Filiais necepsáries ao
desenvolvimento dos seus negócios.

Art. 4°. A Sociedade tem por ob-
jeto a exploração das operações de
seguros dos ramos elementares, tal cos
mo, definidos na legislação em vi -
gor.

Art. 5°. O prazo de duração da So.
ciedade será por tempo indetermi-
nado.

guros Privados e a u
'formalidades legais.
! conformidade das dia
pertinentes, cada uma
sas de seguros contizi
sob as suas atuais den

_
Art. 24, O ano financeiro da Se-

eireciade cd .ncidirá com o ano civil.
Art. 25. : Os lucros líquidos que se

aparerem . anualmente, depois de
constituídd a as Reservas Técnicae
exigidas p da • Legislação , de Seguros
serão diste nuldos da seguinte forma:

à) 5% (I inco por cento) para cons-
tituição d , Fundo . de Reserva Le-
ga), destin) do a garantir a integrida-
de do CaP tal Social;

b) 5% (i inco por cento) para cons-
tituição dl .Fundo de Previdência;
destinado d, suprir quaiequer defici-
ênclas que se verifiquem nas reser-
ve,s exigicii a por lei;

c) -o nal issárin para a distribuição .
de 'dividem tos aos- acionistas;

d) até :1 l% (dez por cento) para
constituiçã de um Fundo destinado
a :atender 1 o pagamento de participa-
çees •e g. ref ficações -a funcionários;

e) a *.)0 cala necessária a prover o
pagament " do Immesto de Renda só-
bre os Ince os do Exercício;

f) 20% :ente por cento) para gra-
tificapão i a Diretoria dividido em
partes l eme is entre os Diretores qual,
quer rue .4mia o número. dos mesmos,
não lhes ad bentio essa gratificação ca-
so tiro se il diseribuido aos acionista
o tilvidend 1 mínimo de 6% (seis por
cento) ao mop levando-se ainda em
conta o .dil posto no art i eo 87 do De-
creto-lei n1 '73, de 21.11.1966;

a) otepd'cla " a distribuicão acima
o saldo se eeuver, será levado a uma
reserva' pa,, e Aumento do Capital So-
cial;

Pere_erall : único. O paramento 609
dividendos : e as bonifice cões de ações.
serão feite' i dentro de 60 (sessenta)
dias conta os da data da nublicaçln
no Didrio Dficial, da ata da 'Assem-ii
biela Gera mie os a provar, reverten-
do a favo da Seriedade e levedos à
conta de L tuas e Perdas. os divid en-
dos meses ;os na forma da Lei.

CotTnO ni .eeem usaese 'da nalavre e
Sr. Pre°5d nte colocou a meteria mie
vete:se-o, ee afiem-ido-se aorova da, elre

-terele-ee O vete i- os inmeteclos no"
lei. Por p:: posta da adir-Mista Serihne. reine; Helio Bath Crespo

,

máximo fi-
os Estatutos,
riam a exere
!eis de apro-
s seus nomes
de Seguros

ar o manda-
, até à rea,-

ral Ordinária
973. Suspen-
a preparação
da proceaicia
er sido com.-
exercendo o
Luiz Dubeux
do Estado de
erciante, re-
rua Aurelio°
51)1, na cicia-
Pernambuco
ra tomarem
acima men-
orge Es• tácio

ral do Esta-
o, contador,
a cidade do
a Guanaba-

•aes n9 115,
da Carteira

.702 MM.
do Amaral

1 do Estado
dvogado, re-

•cidade dó
a Cruanaba-
.9 392, apar-
Carteira de,
I.F.P. e

ntos, brasi-
o de Minas

residente e
Rio de Ja-

ara à Ave-
aPartamen-
ra de Iden-

n9 4 . 329,
e a ser trel-
a suspensos
. Reabertos,
tendo o Se-
o fosse as-
declarando,
biela. Belo

ro- de '‘1970.
de Oliveira

lo de Salvo,
1k/foreira de

aPA.— Cia.
ões -- Ma-
iretor; P/
ação e Par-

ticipações — João Carlos de Almeida
Braga, Diretor; P/TRA SATLANTI-
CA — Cia. Nair:tonal d Seguras —
Roberval de Vascoimee, s, Diretor;
In/ATLÂNTICA — Cia acionai de
seguros — Antonio Carlo de Almeida
Braga, Diretor; Maria/ e Baclenes
Torres; Moam Pereira' d Silva; ho-
berval de Vasconceilos; ntonio Car-
los de Almeida Betien; ranjo Fer-

Egas Mu-
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Cnisl Santhiago; Ricardo Xavier da
Caveira; Ricardo Paulo Roquette-Pin-
to; Ivan Cotta Barbera; Haanilton
Peçanha; Júoão Carlos-de Almeida
Braga; P/Imobiliária Ribamar S.A.

• - Moacyr Pereira da Silva, Diretor;
-Maria Alice Rodriguea dos Santos;
13, AMERICA - Empreendimentos,
Organização e Putirum:m-5as S. A.
Ricardo Xavier da Silveira, Diretor.
- Declaro que a presente é cópia fiei
das anotações feitas no Livro pró-
prio a, fls. 1-v. a fls. 21.

receberá para cada uma das atuais
ações possuídas 3 (três) ações com O
nôvo valor nominal de 	
Cr$ 1,00; b) - Cr$ 550.000,00 com a
emissão de 550.000 ações do valor no-
minai de Cr$ 1,00 cada uma, que se-
rão atribuídas aos acionistas na pro-
porção das ações possuídas, median-
te o aproveitamento de diversos fun-
dos sociais; c) - Cr$ 75.000,00 pela
subscrição pelos Senhores Acionistas,
na proporção das ações possuídas, de
75.000 ações do valor nominal de Cr$
1,00 cada uma,-ao invés de 25.000 de
Cr$ 3,00 cada uma, a ser realizada
em dinheiro, sendo 50% no ato da
subscrição e 50% dentro de um ano a
contar da data da presente Assem.
biela, totalizando o- aumento de Cr$
625.000,00, para atender ao disposto
no artigo 1° do Decreto número 	
65.268, de 3 de outubro de 1969; d) -
As contas que suprirão o aumento de
Cr$ 550.000,00 correspondente às ações
a serem distribuidae aos acionistas a
título de bonificação, serão as seguin-
tes: I) - Reserva para Integridade
do Capital Cr$ 10.733,52; II) -
Reserva para aumento do capital =-
Cr$ 909,74; III) - Bonificações para
futuro aumento de capital - 	
Cr$ 463.372,14; IV) - Correção de
Obrigações Reajustáveis - 	
Cr$ 72.984,60; Total - Cr$ 	
550.000,00; e) --Dest'arte, o capital
atual de Cr$ 375.000,00, dividido em
125.000 ações, tôdas ordináriase no-
minativas, do valor de Cr$ 3,00 cada
uma, passaria a ser de Cr$ 1.000,00,
dividido em 1.000.000 ações, tôdas
ordinárias e nominativas, do valor no-
minal de Cr$ 1,00 cada uma. Se
o aumento ora proposto fôr aprovado,
o -artigo 5° dos Estatutos Sociais pas-
sará a ter a seguinte redação, perma-
necendo inalterado o. seu parágrafo
único. - "Art. 5° - O capital social
é de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de
cruzeiros), dividido em 1.000000 (um
milhão) de ações do valor nominal de
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma."
-A Diretoria chegou à conclusão da

conveniência da mudança da sede da
Sociedade para o Estado da Guanaba-
ra. - Assim, se esta proposta fôr
aprovada, o artigo 2° dos Estatutos
Sociais, passará a ter a seguinte re-
dação: "Art. 2° - A Sociedade terá
sede na, cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara, podendo criar
sucursais, filiais ou agências em qual.
quer localidade do país." - Em obe-
diência ao disposo • no artigo 108, do
Decreto-lei número 2.627, de 26 de
setembro de 1940, a Diretoria tem a
honra de submeter esta exposição
justificativa ao ConselCo
aguardando seu parecer a respeito:
São Paulo, 23 de setembro de 11170.
- Os Diretores: (aa) /talo Júlio Ro-
mano Barbero; Warider José Chavan-
te,s; Carlos Augusto de Arruda P0-
telho Orlando Chesini Ometto; Cláu-
dio Martelletti Giallo; Hélio Bath
Crespo; João Havellange; Egas Mu-
nia Santhiago." -- "Parecer do
Conselho Fiscal Aos vinte e quatro
dias do mês de setombro de mil no-
vecentos e ' setenta, na sede social á
rua José Bonifácio n.9 387, com o
comparecimento de todos os seus
membros, reuniu-se o Conselho Fis-
cal da Sociedade, a fim de apreciar
na forma do artigo 108, dee Decreto-
lei n.9 2.627, de 26.9.1940, a Propos-
ta e Exposição justificativa da Di-
retoria para o aumento ele' Capital
Social de Cr$ 375.000,00 para Cr$
1.000.000,00, sendo: Cra 550.000,00
mediante a incorporação de diversas
reeérvas e fundos sociais e Cr$ ....
75.000,00 mediante a subscrição em
dinheiro, pelos Srs. Acionistas de
25.000 novas ações; mudança da se-
de social para o Estado da Guanaba-
ra,a bem como reformas estatutárias.
ea Após minucioso estudo dos ele-
mentos de contabilidade pertinentes
à matéria sob exame, concluiu-se que
para o aumento de capital ora pro-
posto pela Diretoria, foram rigoro-
samente observados os peeceitos le-
gais que regem a espécie. - Em fa-
ce do exposto, resolve o Consenio
Fiscal recomendar a Assembléia Ge-
ral Extraordinária, a aprovação da

Proposta da Diretoria, tanto no que
se refere ao aumento do capital,
quanto à transferencia da sede para
o Estado da Guanabara, bem como
a reforma dos estatutos, providências
essas que atendem plenamente aos
dispositivos legais e resguardam os
interesses da bocieciade, - Seio Pau-
lo, 24 de setembro de 1970. - (aa) -
Victor Conatantino Zaconetta Valen-
cia; Ronald Annoid; Gilson Cortines
cle Freitas." - Terminada a leitura
desses clacumantos, disse o Sr. Presi-
dente que os IllesItleG seriam zubme-
tidos à disousseO, pelo que daria a
palavra • a quem dela quisesse fazer
uso. - Pedindo a palavra o acionis-
ta e Diretor Wgas Munia Santhiago
deu conhecimento à Assembléia, em
nome da Diretoria que após publica-
dos os Editais ue ecnvocaçãa para es-
ta Aesembleia Gerai .Extraordiná-
ria, haviam CNS Diretores mantido en-
tendimentos com a Diretoria da
ULTRAMAR - Lda. Bandeira de Se-
guros, com sede em Belo Horizonte
(M.G.) dos quais resunara,m a con-
cordância, entre na auas Dirotorias,
da possibilidade da unia° das duas
Sociedades, através a incorporação da
nossa Companhia pela ULTRAMAR
- Cia. Brasileira cie Seguras, pela
forma prevista no artigo 1à2 do De-
creto-lei n.9 2.627, de 26 de setem-
bro de 1940, para gozarem dos be-
nefícios do Decreto-e1 n. 9 1.115, de
24.7.970. - Assim, propunha que
tivesse continuidade o processamento
do aumento de 'capita, pela forma
proposta inicialmente pela Dirétona,•
e, que no caso de não se efetivar a
subscrição total em dinheiro, da par-
cela de novas ações para comple-
mentação do capital minlmo, ficasse
desde logo a Diretoria autorizada a
continuar naqueles entenuimentos e
apresentar nova proposta para o au-
mento de capital social, bem coma da
união desta Sociedade com a 	
ULTRAMAR - Cia. Brasileira de
Seguros, tornando-se, então, prejudi-
cada a proposta ora em discussaa, na
parte referente ao aumento de ca-,
pitai. Postos em discussão, e, em se-
guida em votação a Proposta da Di-
retoria de 23.9.e70 e o adendo à mes-
ma, antes referido, foram ambos
aprovados por' unanima:2de, fixarmo-
se o prazo de 30 (trinta) .dias a con-
tar da data do Edital de Chamada,
para os Acionistas exercerem o di-
reito de preferência, de acôrdo com
a Lei. - Passando ao 4.9 item da
convocação - Assuricos de interêsse
geral, o Sr, Presidente franqueou a
palavra a quem dela , ~esse fazer
uso. - Como ninguém se Manifes-
tasse declarou o Sr Presidente en-
cerrada- a Assembleia suspendendo a
sessão pelo tempo necessário para
lavratura da presente Ata. - Re-
aberta a sessão foi a mesma lida por
mim 19 Secretário, aprovada e asai-
naad por todos os presentes

'
 dela ti-

rando-se cópias datilografadas para
os fins de direito. ' - São Paulo, 7
de outubro de 1970. - (aae nela .Tta,
lio Romano Barbeio, Presidente;
Wander José e1havant as, 1,9 Secreta-
são; Carlos Augusto de Arruda Bote-
lho, 2e Secretário; Antonio Carlos de
Almeida Braga; Moaeyr Pereira da
Silva; João Carlos de Almeida Bra•
ga; Pedro de Alcântara Nabuco de
Abreu-Neto; Ronerval de Vasconcel-
los; Ricardo Paulo Roquette-Pinto:
Mariano Badanes Torres; Hélio Bate
Crêspo; Egas Munia Santhiago; Ma-
ria Lucia Nabuco de Abreu; /turca
Vaa e Alves; pela Transatlâncica -
Companhia Nacional de Seguros -
Enberval de Vascoacellos, Direter;
Pela Atlântica Companhia Nacio-
nal de Segudos - Antonio Carlos de
Almeida Braga, Diretor; Pela Copa
- Cia. de Orasanizaçáo e Participa-
ções - João Carlos de Almeida Bra-
ga, Diretor; Pela América - Em-
preendimentos Organização e Partici-
pações - Ricardo Xavier da Silveira,
Diretor; Pela Cena -- Cia. de Ex-
pansão e Partiaidações Mariano
Badanes Torres, Diretora Pela Tino-
binária Ribamar S. A. - Moacyr

Pereira da Silva, Diretor. - Declaro
que a presente é cópia fiel das ano-
tações feitas no levro próprio a fo-
lhas 56, 56-v., O, 57-v e 58.
wT1ETÉ" - COMPANHIA NACIO-

NAL DE SEGUROS
Ata da Assembléia Geial etraord:-

realizada tm. 5 de de-mb,o
de 1970.
Aos cinco aias do mês de derembro

de mil novecentos e setenta, às dez ho-
ras, em sua sede social, nesta Capi-
tal, à Rua José Bonifecio número 367,
reuniram-se em Assembléia Geral
Extraordinária os Acionistas da ....
"TIETÊ" - Companhia Nacional de
Seguros, representando mais de -does
terços do capital social, com direito
de voto, isto é, 108,473 ações, confor-
me se comprova pelas assinaturas
apostas no eavro de Presença de Acio-
nistas. Assumiu a presidência o Dou-
tor Italo Júlio Romano Barbero, que
convidou para servir coorn 1° e 2° Se-
cretários os Acionistas Senhores Wan-
der José Chavantes e Carlos Augus-
to de Arrüda Botelho, respectivamen-
te, e declarou constituída a mesa e
instalada a Assembléia. Dando início
aos trabalhos, o Senhor Presidente
solicitou fôsse procedida a leitura do
edital de convocação publicado no
Diário Oficial do Estado e no jornal
"O Estado de São Paulo" dos dias
20, 21 e 24 de novembro próximo fin-
do, edital êsse do seguinte teor: ...
"TIETÊ" - Companhia Nacional de,
Seguros - C G. O, 33.055.179 -
Aseembleia Geral Extraordinária. São
convidados os Senhores Acionistas - da
"TIETÉ" Companhia Nacional de
Seguros a se reunirem em Assembléia
Geral Extraordinária, na sede social,
à Rua José Bonifácio número 367,
nesta cidade no dia 5 de dezembro
de 1970, às dez horas, a fim de de-
liberarem sôbre: a) Proposta da Di-
retoria com parecer favorável do Con-
selho Fiscal para a elevação do Ca-
pital Social com o aproveitamento de
Reservas Livres; b) Idem, idem, para
a incorporação desta Sociedade pela
"ULTRAMAR" - Companhia Brasi-
leira de Seguros, com a apresentação
dos projetos dos Estatutos e das ba-
ses da operação, pela forma prevista
no artigo 152 do Decreto-lei número
2.627, de 26 de setembro de 1940, e
Decreto número 67.447, de 27 de ou-
tubro de 1970; c) Assuntos correlatos
de interêsse social. São Paulo, 18 de
novembro de 1970. Os Diretores: (aa):
Ítalo Júlio Romano .Barbéro - Car-
los Augusto de Arruda Botelho". Em
seguida o Senhor Presidente infor-
mou que se achava sôbre a mesa a
Proposta da Diretoria com vistas à
uniao das duas Sociedades Segurado-
ras como se transcreve: "Proposta da
Diretoria - Senhores Acionistas: Não
se tendo efetivado o aumento de ca-
pital, na forma estabelecida na nossa
proposta anterior, de 23 de setem-
bro de 1970, vimos, de acôrdo com o
deliberado pela Assembléia Geral Ex-
traordinária de 7 de outubro de 1970,
apresentar-vos a seguinte Proposta:
I - Elevação do Capital Social de
Cr$ 375.000,00 para Cr$ 750.000,00,
mediante o aproveitamento de Cr$ ..
375.000,00 de Fundos e Reservas Li-
vres, sendo: Cr$ 19.000,00 da C/Ma-
nutenção de Capital de Giro e Cr$
356.000,00 da C/Bonificações Recebi-
das em Ações, mediante a emissão de
125.000 ações do valor nominal de
Cr$ 3,00 cada uma, ordinárias, nomi-
nativas, para serem distribuídas gra-
tuitamente aos Acionistas na propor-
ção de uma ação para cada ação pos-
suída. I-I Para maior facilidade doS
Senhores Acionistas, propõe, ainda,
que o valor nominal de cada ação pas-
e a ser de Cr$ 1,00. Conseqüente-

mente, os Senhores Acionistas troca-
rão, na sede da Companhia, cada
ação de Cr$ 3,00 (três cruzeiros), por
3 (três) ações "de Cr$ 1,00 (um cru-
zeiro). 1-2 - Desta -forma, o artigo
6° e seu parágrafo único, passarão a
vigorar com a seeuinte redação: "Ar-
tigo 5° - O Capital Social é de Cr$
750.000.00 dividido em 750.000 ações
do valor noa-anel dc C ee 1,00 (um
cruzeiro). Parcegrefo arena As ações

"TIETÊ" - COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS

Ata da Assembléia-Geral Extraordi-
nária da "TIETÊ" - Companhia
Nacional . de Seguros, realizada em
sete de outubro de mil novecentos
e setenta.

• Aos sete dias do mês de outubro
de mil novecentos e setenta, reuni-
ram-se em Assembléia-Geral Extra-
ordinária, em primeira convocação às
nove horas, na sede social, à Rua José
Bonifácio 367, nesta cidade, acionis-
tas da "TIETÊ" - Companhia Na-
cional de Seguros, representando Mais
de dois terços do capital social, com
direito de voto, isto é, 108.413 ações
coniorme foi verificado no Livro de
I n a ned, pouencio asism deliberar na
forma da LM. - O. Diretor-Presi-
dente, Senhor Italo Júlio Romano
Barbeio convidou os acionistas a ele-
gerem o Presidente da Assembléia,
tendo sido escolhido, por aclamação,
o próprio Senhor ltalo Júlio Romano
Barbeio que, para 1° e 2° secretários,

, convidou os acionistas Senhores
Wander José Chavantes e. Carlos Au-
gusto de Arruda Botelho, respectiva-
mente. - Constituída, assim, a mesa
dirigente dos trabalhos, o Senhor Pre-
siaente declarou instalada a Assem-
bleia-Geral Extraordinária que fôra
c.avocada pm. anúncios publicados no
Diário Oficial dêste Estado dos dias
29 e 30 de setembro próximo finde
e 10 do corrente. e no jornal "O Es-
tada de São Paulo" dos dias 26, 27 e
29 de setembro p. findo edital êsse
que é do seguinte teor: "TIETÊ -
Canapanhia Nacional de Seguros -
Assembléia-Geral Extraordinária -
Sao convidados os Senhores Acionis-
tas a se reunirem em Assembléia-Ge-
ral Extraordinária, na Rua José Bo-
nifácio 387 - sede social, às nove ho-
ras do dia 7 de outubro de 1970, a
fim de deliberarem: - 1 - Sôbre a
Proposta da Diretoria, com parecer
favorável do Conselho Fiscal relati-
vo ao aumento do capital social de
Cr$ 375.000,00 para Cr$ 1.000.000,00,
sendo Cr$ 550.000,00 mediante apro-
veitamento de diversos fundos sociais,
e Cr$ 75,000,00 mediante subscrição
em dinheiro, de novas ações, para
atender ao disposto no artigo 1° do
Decreto número 65.268, de 3 de ou-
tubro de 1969; 2 - Mudança da sede
social para o Estado da Guanabara:
3 - Reforma de vários artigos dos
Estatutos Sociais em decorrência do
mesmo aumento; 4 - Assuntos de in-
terêsse geral. - São Paulo, 28 de se-
tembro de 1970. - Os Diretores: Íta-
lo Júlio Romano Barbéro; Carlos Au-
gusto de Arruda Botelho". - O Se-

. nhor Presidente determinou em se-
guida, o que fiz como 1° secretário, a
leitura da exposição justificativa da
Diretoria sôbre a matéria e do Pa-
recer do Coneelho Fiscal, documen-
tos ê5L3S que são do sattuinte teor: -
"Proposta da Diretoria -- Senhdres
• ..!	 1) - A Diretoria estudou,
com o ri-, dae c'c o, a conveniência
e a forma da. aumentar o capital da
emprêsa, em vista da obrigatoriedade
do capital atingir o mínimo de Cr$
1.000.000,00. - Para tanto,- é intera-
ção da Diretoria fazê-lo da seguinte
forma: a)_que as ações tivessem o seu
valor nominal alterado de Cr$ 3,00
(três cruzeiros) para Cr$ 1,00 ium
cruzeiro), para facilitar à Diretoria
compor o capital mínimo exigido por
Lei, de Cr$ 1.000.000,00, o que não
seria possível caso continuasse preva-
lecendo o valor nominal atual de Cr$
3,00, por conduzir a uma dizima pe-
riódica. - Assim, caso a Assembléia
aprove esta proposta, cada acionista
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eerão nominativas e ordinárias". 2 —
A Diretoria desta Companhia, de
acôrdo com a recomendação aprova-
da na Assembléia Geral Extraordiná-
ria de '7 de outubro de 1970 e, jun-
tamente com a Diretoria da 	
"ULTRAMAR" — Companhia Brasi-
leira de Seguros, levaram a efeito os
estudos visando a união de ambas as
Sociedades, na forma preconizada no
artigo 152 do Decreto-lei número 2.627
de 26 de setembro de 1940. 2-1 — As
bases dessa operação serão aprecia-
das pela Assembléia Geral. Extraordi-
nária a ser convocada para o próxi-
mo dia 5 de dezembro de 1970, e, mais
adiante, em nova Assembléia que de-
liberará definitivamente, com funda-
mento nos Laudos dos Peritos incum-
bidos de avaliar o patrimônio liqui-
de desta Companhia. São Paulo, 14
de novembro de 1970. Os Diretores.
(aa): Italo Júlio Romano Barbéro,
¡Egas Muniz Salithiago, Hélio Bath
Crespo, João Havelange, Carlos Au-
gusto de. Arruda Botelho, Wander

' José Chavantes, Orlando Chesini
Ometto, Cláudio Martelletti Grilo".
Dando continuidade aos trabalhos o
Senhor Presidente solicitou a leitu-
ra do Parecer do Conselho Fiscal, nos
têrmos seguintes: "Parecer do Conse-
lho Fiscal — Os membros do Conse-
lho -Fiscal da "TIETÊ" — Companhia
Nacional de Seguros reunidos nesta
data, na ,de social da Companhia,
tomaram conhecimento da Proposta
da Diretoria e são de parecer unâni-
me que atendem aos interesses so-
ciais o aumento do capital e a união
desta Sociedade tom a "ULTRAMAR"
— Companhia Brasileira de Se-
guros. São- Paulo, 14 de no-
vembro de 1970. Victor Constantino.
Zaconetta Valência, Ronald Annoni,
Gilson Cortine§ de Freitas". Coloca-
da em discussão e votação a primeira
parte da Proposta da Diretoria, veri-
ficou-se ter sido a mesma aprovada,
ficando assim revogada e sem qual-
quer validade a Proposta anterior da

s Diretoria de 23 de setembro de 1970,
motivo pelo qual o Senhor Presiden-
te declarou desde loco elevado o Ca-
pital Secial para Cr$ 750.000.00 (sete-
centos e cinquenta mil cruzeiros), tu-
do na forma da Proposta ora apro-
vada. No tocante à segunda parte da
Proposta da Diretoria, o Senhor Pres
sidente inforrnou ainda aos Senho-
res Acionistas que a "ULTRAMAR"
— Cia. Brasileira de Seguros em As-
sembléia Geral Extraordinária data-
da de 30 de novembro p. findo . já ha-
via deliberado sôbre as bases, da união
das duas Sociedades, conforme se ve-
rifica na Ata que mandou lêr e vai
a seguir reproduzida: "ULTRAMAR"
— Companhia Brasileira de Seguros —
Cópia da Ata da Assembléia Geral Ex-
traordinária da, "ULTRAMAR" —
Cia. Brasileira de Seguros, realiza-
do em 30 de novembro de 1970. — Aos
trinta dias do mês de novembro de
mil novecentos e setenta, às dez ho-
ras, na sede social, à Avenida Amazo-
nas número 491 — 10 9 andar na Ca-
pital-do Estado de Minas Gel:ais, reu-
niram-se em Assembléia Geral Ex-
traordinária, os Acionistas da "Ultra-
mar" — Companhia Brasileira de Se-
guros, que representavam mais de dois
terços do capital social com direito de
voto, isto é. 182.352 ações, como com-
provado pelas assinaturas lançadas no
Livro de Presença. Assumiu a presi-
dência por aclamação, o acionista Dr.
Roberto Ribeiro de Oliveira Rescinde.
que convidou para servir como primei-
ao e segundo Secretários as a-cir.-mistas
Doutores Paulo de Salvo Gil Cesar
Moreira de Abreu, respectivamente
decla 'ando abertos os trabalhos e ins-2
talada a Assembléia que fora convo-
caria mediante convites publicados no
"Diário Oficial" cio . Estado dos das
20, 21 2 24 do .corrente e no jornal
Diário de Minas dos dias 20. 21 e 22
de novembro corrente, do seguinte
teor: "Mtramar"	 Coninanv-ití Fra-
sileira G e.gu ros — (C . G. C . número ••
3a.035.101) — Assembléia. Geral Ex-
traordinária --- São convidados os SI! -
nhor fs Acionistas da "ULT9 AMAR.'
- CorneJohia Brasileira de Saaliros
a se reunirem em Assembleai Geral

Extraordinária na sede social, à Av.
Amazonas n9 491 — 10 9 andar — sala
1.009-16, nesta cidade, no dia 30 de
novembro de 1970, ála dez horas, a fim
Diretoria com pareeer favorável do
Conselho Fiscal para a elevação do
Capital Social com o aproveitamento
de reservas livres; h) Idem, idem, pa-
ra incorporação da "TrETÊ" — Com-
panhia Nacional de Seguros, com a
apresentação do projeto dos Estatutos
e das bases da operação,- pela forma
prevista no artigo 152 do Decreto-lei
as 2.627, de 26 de setembro de 1940,
é decreto 13.9 67.447, de 27 de outubro
de 1970; c) Assuntos correlatos de in-
terêsse social. Belo Horizonte, 18 'de
novembro de 1970. Os Diretores: (a)
Roberto Ribeiro de Oliveira Rezen
de. (a) Paulo de Salvo." Iniciando
os trabalhos, disse o Sr. Presidente
que, conforme era do conheciment0
dos presentes, a Assembléia Geral Ex-
traordinária de 7 de outubro de 1970,
havia dados poderes à Diretoria para,
no caso de não se efetuar a realização
do aumento de capital, em parte, me-
diante a subscrição em dinheiro de
novas ações, apresentar nova Propos-
ta, não apenas de aumento do capital,
como dá união desta Seguradora com
a "TIE'TÈ" — Cia. Nacional de Se-
guros, proposta esta, que seria a Se-
guir objeto de apreciação. Entendia,
porém, que a presente Assembléia de-
via, em primeiro lugar, ratificar, não
só aquêles poderes, tomo o que havia
sido deliberado naquela reunião, para,
após, se pronunciar sôbre a nova Pro-
posta. Discutido o assunto e a seguir
pôsto em votação, foi constatada sua
legalmente impedidos. Prosseguindo,
disse o Senhor Presidente que, diante
daquela ratificação, iria solicitar ao
Senhor Secretário que procedesse à
leitura dos seguintes documentos: —
"Proposta da Diretoria — I — Esta
Diretoria, nos têrmos do que foi deli-
berado na Assembléia Geeal Extraor-
dinária de 7 de outubro de 1970, e,
tendo em vista a não realização da
subscrição em dinheiro de novas ações
no prazo fixado nos Editais de Cha-
mada, vem propor-vos o aumento do
Cr$ 950.000,00, da seguinte forma: I-I
Capital Social "de Cr$ 600.000,00 para
- Com o aproveitamento de Cr$ ..
270.000,00 da C/Bonificaçiies recebi-
das e Cr 80:000,00 da C/ Correção de
Obrigações Reajustáveis, totalizando
Cr$ 350.000,00. Em consequência, se-
rão emitidas 350.000 açoes ordinárias,
bonificadas, tôdas nominativas, no va-
lor nominal de Cr$ 1,00 cada, para se-
rem distribuldlafsi aos Senhores Acio-
nistas, na proporção das ações pos-
suídas. 1-2 — As frações porventura
resultantes, serão agrupadas em ações
e vendidas em Bôlsa, levando-se à
crédito dos respectivos titulares o pro-
duto líquidos das vendas. 1-3 — O
artigo 69 dos Estatutos e seu pará-
grafo vigerá com a seguinte redação:
"Artigo 69 — O Capital Social é de
Cr$ 950.000,00 (novecentos e cinquen-
tami 1 cruzeiros), dividido em 950.000
(novecentos e cinquenta mil) ações,
do valor nominal de Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro) cada uma. Parágrafo únieo
— As ações serão nominativas e ordi-
nárias." 2 — Esta Diretoria tem a
grata satisfação de transmitir aos Srs.
Acionistas que, dos entendimentos
que manteve com a Diretoria da
"Tietê" -- Cia. Nacional de Seguros,
com sede em São Paulo (SP), resul-
tou que ambas as administrações ve-
rificaram ser conveniente a união das
duas Companhias, através 'da incor-
poração desta última, pela forma pre-
vista no artigo 152 do Decreto-lei
n° 2.627, de 26 de setembro de 1940,
observado ainda o disposto no recente
Decreto n° 67.447, de 27 de outubro
e 1970, que veio regulamenta-, asincorporam:e-e de sociedades segura-

doras. 2-1 Se o Laudo dos Senhores
Peritos nomeados pela Assembléia
confirmar ser de Cr$ 750.000,00 o va-
lor do patrimônio liquido da "Tietê'
-- Cia. Nacional de Seguros, será
êsse va lor agregado ao capital da
"Ultramar" — Cia. Brasileira de
Seguros, o qual, em conseqüência pas-

sará a ser de. Cr$ 1.700.000,00. 2-2 —

As 750.00C ações correspondentes a
essa elevaç lo de capital no montante
de Cr$ 750 000,00, serão entregues aos
Acionistas da "Tietê" — Cia. Nacio-
nal de Se ;uros, em troca das ações
que da na sma atualmente pessuern.
2.-3	 SE a Assembléia aprovar as
bases para a operação proposta, in-
cumbirá t mbém nomear três Peri-
tos para i rocederem à avaliação do
patrimônio liquido da "Tietê" — Cia.
Nacional ( e Seguros, com base nos
balanceies e questionários de 30 de
setembro t e 1970 (3° trimestre) do.
ementas 'ates já em ,  .da
SUSEP. 3 — Esta, Senores Acio-
nistas, a ?roposta que a Diretoria
submete à deliberação da Assem-
bléia, junt mente com o projeto dos
novos Este lutos e Parecer do Con-
selho Fisc)1, Belo Horizonte, 14 de
novembro de 19'70. Os Diretores:
Roberto R beiro de Oliveira Rezende
— Luiz Dii5eux Neta — Demosthenes
Maclureira de Pinho Filho — Gil
Cesar Mor. ira de Abreu — Afrânio
de Mello :ranco Nabueo de Araújo
- Paulo ce Salvo". "Projeto • dos
novos Esta ',otos da "Ultramar" --
Companhia Brasileira de Seguros ---
Capítulo 1 — Denominação, Sede,
Objeto e 1 oração — Artigo 1° A
"Ultramar' — Companhia Brasi-
leira de Se ;uros, constituída de acôr-
do com a egislação. do Pais, reger-
se-á pelos presentes Estatutos e pela
legislação 'igente. Artigo 2' — . A So-
ciedade te á sua sede na cidade do
Rio de Jai)eiro, Estado da Guana-
ba,ra. Artig ) 3° e-- A Sociedade poderá
estabelecer no Território da União,
Agências, O ucursais e Filiais neces-
sárias ao lesenvolvanento de seus
negócios. , .rtigo -- A Sociedade
tem por ot 'elo a exploração das ope-
rações de eguros dos ramos elemen-
tares, tal 1 orno definidos na legisla-
ção em viger. Artigo 5' — O prazo de
duração de Sociedade será por tem-
po ind.eter einado. Capitulo II —
Capital — ‘rtigo 6° -- O Capital So-
cial é de C .$ 1,700,000,00 (um milhão
e setecentc; Mil cruzeiros) dividido
eni 1.700.0)0 (um milhão e setecen-
tes m'1) a) ões, do valor nominal de
Cd 1,00 (1 m cruzeiro) cada urna.
Parágrafo 'mico. — Ás ações serão
nominativa Te ordinárias. Artigo 7°
-• A cessa 1 das ações será proces-
sada a pe( ido escrito dos interessa-
dos subord nando-se as transferên-
ciois emissi o dos títulos, sua espécie,
qualidadeu nacionalidade dos res-
pectivos ti) liares, às imposições da
legislação igente. 	 Capítulo III —
Diretoria Artigo 8° — A adminis-
tração da Sociedade compete à Di-
retoria coo posta no . mínimo de 5
(cinco) e / o máximo de 10 (dez)
membros, s !rido um Diretor-Presiden-
te e os de: ciais designados sbmente
como direto res, todos êles acionistas,
ou não, brasileiros, eleitos pela
Assembléia Geral por um prazo de 5
(cinco) ano s. podendo ser - reeleitos.
Parágrafo nico. — Caberá à Assem-
bléia Gerai a fixaçao do númerc de
Diretores, bservado o disposto nes-
te artigo. 1 rtigo 9° -- Como garantia
de sua resr ensa,bilidade, cada diretor
caucionará 50 (cinqüenta) ações da
Sociedade. iróprias ou de outrem
Parágrafo ): nico. -7 A investidura no
cargo far-ss-á depois de prestada
essa cauçãc mediante têrmo .avraclo
no Livro d Atas das Reuniões de
Diretoria. irtigo 10 — No caso de
vaga no car m de diretor, os restantes
diretores no mearã.c) um substituto
que servira até a primeira Assena-
bléia Geral, •a qual caberá deliberar
sôbre . o piar imanto efetivo-até a ter-
minação do mandato do substituído
Parágrafo ú cicio. Se o impedimen-
to fôr tem erário, os diretores res-
ta.ntes -esco' berão. Se fôr necessário.
o substituto provisório. Artigo 11. •
A Diretoria em conjunto, perceberá
uma remunincão mensal limitado
em seu fot . I, ao equivalente a cin-
qüenta (50) *zes o maior salário-
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mínimo vigente no País, l a qual será
distribuída entre seus . membros, a
critério dos mesmos, seml prejuízo da
percentagem a que se refere a letra
"f" do artigo' 25 dêstO. Estatutos.
Artigo 12 — Qualquer Os diretores
poderá representar ativai ou passiva-
mente a Sociedade em Jrzo ou fora
dêle e nas suas relações om as auto-
ridades administrativas e outras,
sendo que todos oã contatos, títulos,
cheques, apólices e outros documen-
tos necessários ao funcionamento re-
gular da Sociedade, deverão ser assi-
nados por 2 (dois) Dire ores ou por,
1 (um) Diretor e 1 (um) Procurador
ou por 2 (dois) Procurates, consti-
tuídos para êsse fim, e e nome da
Sociedade, ressalvado o ¡disposto no
Parágrafo único adiante.' — No en-
tanto, para constituir 1 procurado-
res, contrair empréstimo$, renunciar,
transigir, dar cauções, avais e f ian-
ças, alienar, hipotecar,
quer forma onerar os lt 

de qua
ns da Bo-

l-

ciedade, é obrigatória a assinatura
de 2 (dois) Diretores, sere o que não
serão legalmente válidos Os documen-
tos respectivos. Parágrafo único. —
A Sociedade poderá conStituir man-
datários ou procuradoresi para net:.
cai' os atos e pociéres para funciona-
mento regular da Sociedade, especifi-
cando nos instrumentos, 'os atos que
poderão praticar. Outros im, a So-
ciedade também poder' constituir'
procuradores com podêr especiais
para representar isolada ente a So-
ciedade, 'declarando ta ativamente,
no instrumento respectivo, o ato que
poderá praticar. Capitulo( IV — Con-
selho Fiscal — Artigo 13' -- O Con-
selho Fiscal é composto de 3 (três)
membros efetivos e de i ual número
de suplentes, eleitos anu lrnente pela
Assembléia Geral Ordi iária, entre
os acionistas ou não, em -observân-
cia das prescrições legais sendo per-
mitida a reeleiçaq. Arti o 14 — Os
membros efetivos do Co alho Fiscal
perceberão a remaneraç que fôr
fixada oda Assembléia cpike os eleger.
Artigo 15 — Os membros efeivos se-
rão substituídos pelos Suplentes pela
ordem da respectiva nomeação. Ca-
pitule V ---- Assembléia Geral —
Artigo 16 — A Assembléia Geral
Ordinária reunir-se-á p.nualmente,
até o dia 31 de março, ob a presi-
dência do acionista que fôr por ela
indicado. Parágrafo i nico. .— O
Presidente da Assembléic. convidará
dois acionistas presentes ara Secre-
tários da mesa, distribui .do os tra-
balhos entre êles. Arti o 17 — As
Assembléias Gerais Ext aordinárias
se reunirão t,ôdas as vêze que forem
legal e regularmente convocadas,
constituindo-se a mesa tela forma
prescrita no artigo anter' r. Artigo.)
18 — Os anúncios de con °cação das,:
Assembléias Gerais serão publicados
pelo menos três vêzes no jornal ofi-
cial da sede e . em outro de grande
circulação também da sede, com
antecedência mínima d oito dias
para a primeira convocaç o e de cin-
co dias para as convocres poste
riores. Artigo 19 — Para tomar parte
nas deliberacões da Assembléia Ge-
ral. o acionista deverá esItar qualifi-

r reunião Artigo 20
cada como tal. até 48 borra antes de
ealizar-se a sua 

— As deliberações 'das
rn
	ssembleiasf

serão sem pre toadas 1 or maioria
absoluta de votos. Parág :afo único
— A cada ação corr sponde um
voto. Artigo 21 -.-- 1 erificando-
se o caso da existência d acciea que
sejam objeto de comunhão, o exerc:--
cio dos direitos a elas referentes ca-
berá a quem os condói-Mn :is des.gna-
rem para 'figurar como r„ipres entan-
tes junto a Sociedade, fitando sus-
penso o exercido desse'direito en-
quanto não. fôr feita a' eesignação.
Arti go 22 - Os acionistas Joderão fa-
zer-se representar nas reuniões da
Assemb l éia Geral por rilanclatárins
que sejam Acionistas e nãq -pertençam
a órgã os de achninistracão bit do Con-
selho Fiscal. Artigo 23Para que--1

-
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possam comparecer às Assembléias-
'Urais, os representantes legais e os
procuradores constituídos farão entre -

a dos respectivos documentos com-
robatórios na sede da Sociedade, até
véspera das reuniões. Capítulo VI

— Exercício Financeiro e dos Lucros
-- Artigo 24 — O ano financeiro da
Sociedade coincidirá com o ano cive.
Artigo 25 — Os lucros líquidos que s
apurarem anualmente, depois de
constituídas as Reservas Técnicas
exigidas pela legislação de seguros,
(lerão distribuídos da seguinte forma:
se) 5% (cinco por cento) para cons-
luição do Fundo de Reserva Legal,

destinado a garantir a integridade do
apital Social; li) 5% (cinco por cen-

to) para constituição do Fundo de
Previdência, destinado a suprir quais-
quer deficiências que se verifiquem
inas reservas exigidas por lei; c) o ne-
cessário para distribuição de dividen-
dos aos acionistas; d) até 10% (dez
por cento) para constituição de um
D'undo destinado a atender ao paga-
Inento de participações e gratificações
a funcionários; e) a parcela necessá-
ria a prover o pagamento do Impôsto
de Renda sôbre os lucros líquidos do
exercício; f) 20% (vinte por cento)
para gratificação da Diretoria dividi-
do em partes iguais entre os direto-
res qualquer que seja o número dos
!Iremos, n'ao lhes cabendo essa gra-
tificação caso não seja distribuído aos
acionistas o dividendo mínimo de 6%
ao ano, levando-se ainda em conta o
disposto no artigo 87 do Decreto-lei
número 73, de 21 de novembro de
1966; g), atendida a distribuição aci-
ma, o saldo se houver, será levado a
Uma Reserva para Aumento do Capi-
tal Social. Parágrafo único. O paga"-
mento dos dividendos e as bonifica-
ções de ações, serão feitos dentro de
80 (sessenta) dias contados • da data
da publicação no Diário Oficial, da
Ata da Assembléia Geral que os apro-
var, revertindo a favor da Sociedade
e levados à Conta de Lucros e Per-
das, os dividendos prescritos na for-
ma da Lei". "Parecer do Conselho
tiscal :— Os membros do Conselho
Piscai da "ULTRAMAR"- — Compa-
nhia Brasileira de Seguros, reunidos
na sede social, nesta cidade, tomaram
eonhecimento da Proposta da Direto-
ria, datada de hoje e recomenda à
aprovação da Assembléia Geral, por
atender aos interêsses da Sociedade.
selo Horizonte, 14 de novembro de
1970. (ae,): José Rangel de Almeida
— Egas Munir. Santhiago — Delphim
klalum de Oliveira". Prosseguindo, o
Senhor Presidente colocou a matéria
em discussão, iniciando pelo item "1"
da Proposta acima .transcrita e, pas-
sando a votação verificou-se aprova-
da. Em vista do resultado, o Senhor
Presidente declarou elevado o Capital
eocial para Cr$ 950.000,00 (novecen-
tos e cinqüenta mil cruzeiros), vigo-
rando o Artigo 6° dos Estatutos So-
ciais com a redação ali reproduzida.
Posta em discussão e votação o item
"2" da referida Proposta e o Projeto
dos Estatutos Sociais, retromenciona-
dos, constatou-se sua aprovação sem
que votassem os legalmente impedi- i
os. A seguir, pediu o Senhor Presi-

dente que a Assembléia escolhesse os
Peritos ,para procederem à avaliação
do patrimônio líquido da "TIETÊ" —
Companhia Nacional de Seguros, ten-
do essa escolha recaído nos seguintes:
Contadora Maria de Lourdes Reis e
Silva, solteira, registrada no C.R.C.
_ GB. sob número 11.590, Dr. Jorge
de Azevedo, Advogado, casado, inscri-
to na OAB —.GB. sob número 7.155
e Dr. Hélio Marcial de Faria Pereira.
Engenheiro, casado, inserito no CREA
sob número 5.437-D — 5' Região, to-
dos brasileiros, residentes e domicilia-
dos na cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara. Como nada mais
houvesse a tratar, o Senhor Presiden-
te informou aos Acionistas que a Di-
retoria fica incumbida de providen-
ciar a legalização das deliberações
dêste conclàve junto às entidades ofi-

ciais e de convocar, oportunamente,
outra Assembléia a fim de apreciar o
Laudo dos 'Peritos e resolver sôbre as
providências conseqüentes para a con-
cretização da operação de que cuida o
item "2" da Proposta, cuias bases fo-
ram aprovadas. Finalmente, o Senhor
Presidente suspendeu a reunião para
lavratura desta Ata e, após reabertos
os trabalhos mandou a mesma fôsse
lida e posta em votação foi aprovada.
O Senhor Presidente a seguir, agra-
deceu o Comparecimento dos presen-
tes, pediu-lhes que subscrevessem a
Ata aprovada e declarou encerrada a
Assembléia". Em seguida o Senhor
Presidente prestou aos Senhores Acio-
nistas os esclarecimentos sôbre esta
matéria e, não havendo quem se ma-
nifestasse, colocou em discussão e ro-
tação a proposta relativa a incorPora-
ção da Sociedade pela "ULTRAMAR"
— Companhia Brasileira de Seguros,
verificando-se ter sido aprovada, por
unanimidade, deixando de tomar par-
te na votação 09 impedidos por Lei.
Por proposta do acionista Senhor H4-
lia Bath Crêspo, foi a Diretoria auto-
rizada a praticar todos os atos neces-
sários à efetivação dessa incorporação.
Como ninguém mais desejasse tratar
de outros assuntos de interêsse social,
o Senhor Presidente suspendeu os_tra-
balhos para a lavratura desta Ata que,
lida e aprovada na reabertura, vai as-
sinada por todos os presentes. São
Paulo, 5 de dezembro de 1970. (aa):
ltalo Júlio Romano Barbédo, Presi-
dente — Wander José Chavantes, 10
Secretário — Carlos Augusto de Arru-
da Botelho, 2° Secretário — p/Transa-
tlântica — Cia. Nacional de Seguros
Roberval de Vasconcellos, Diretor —
p/Atlentica — Companhia Nacional
de Seguros — Antonio Carlos de Al-
meida Braga, Diretor -- Pedro de Al-
cântara Na,buco de Abreu Neto — An-
td'itio Carlos .de Almeida • Braga —
Moacyr Pereira da Silva — Roberval
de Vasconcellos — João Carlos de Al-
meida Braga — Ricardó Paulo Ro-
quette Pinto — Maria Lucia Nabuc0
de Abreu — Aurea Veta e Alves —
p/Copa — Cia. de Organização e
Participações --. João Carlos de Al-
meida Braga, Diretor — p/América --
Empreendimentos, Organização e Par-.
ticipações S. A. — Ricardo Xavier da
Silveira, Diretor — Mariano Badanes
Torres — p/Cepa — Cia. de Expan-
são e Participações — Mariano Bada-
nes Torres, Diretor — p/Imobiliária
Ribamar S. A. — Moacyr Pereira da
Silva, Diretor — Hélio Bath Crespo
— Egas Munia Santhiago.

Declaro que a presente é cópia fiei
das anotações feitas no Livro próprio
a fls.

"TIETÊ" — COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária, realizada em 21 de dezembro
de 1970
Aos vinte e um dias do mês de de-

zembro de mil novecentos e setenta,
às dez horas, em sua sede social, nes-
ta Capital, à Rua José Bonifácio
número 367, reuniram-se em Assem-
bleia. Geral Extraordinária os Acio-
nistas da "Tietê" — Companhia Na-
cional de Seguros, representando mais
de dois terços do Capital Social, isto
é, 108.473 ações com direito de voto,
conforme se comprova pelas assina-
turas apostas no Livro de Presença
de Acionistas. Assumiu a presidência
indicado, por aclamação, o Dr. Ítalo
Júlio Romano Barbéro, que convidou
para servir domo 19 e '29 Secretários,
os Drs. Wander José Chavantes e
Carlos Augusto de Arruda Botelho,
respectivamente e declarou constituí-
da a mesa e instalada a Assembléia.
Dando inicio aos trabalhos o Senhor
Presidente solicitou que fôsse procedi-
da à leitura do Edital de Convocação
publicado no Diário Oficial do Esta-
do de São Paulo dos dias 5, 8 e 9 do
corrente e no jornal "O Estado de
São Paulo" dos dias 4, 5 e 8, tara-

bém, do corrente, que tem o seguinte
teor: "Tietê" — Companhia Nacional
de 'Seguros — C .G.C. número ....
33.055.179 — Assembléia Geral Ex-
traordinária — Convocação — São
convidados os Senhores Acionistas
da Tietê -- Companhia Nacional de
Seguros, a se reunirem em na sede
social, à Rua José Bonifácio número
367; às dez horas do dia 21 de dezem-
bro de 1970, nesta cidade, a fim de
deliberarem Sôbre a matéria prevista
no parágrafo terceiro do artigo 152
da Lei de Sociedades Anônimas e a
respeito das providências conseqüentes
e correlatas: — São Paulo, 3 de de-
zembro de 1970. — Os Diretores: (aa.)
Ítalo Júlio Romano Rarbéro. — Car-
los Augusto de Arruda Botelho." —
O Senhor Presidente esclareceu que a
presente Assembléia fôra convocada
para os fins preeestos no parágrafo
terceiro do artigo 152 da Lei de So-
ciedades por Ações, a fim de ser com-
pletada a incorporação desta Empre-
sa pela "Ultramar — Companhia
Brasileira de Seguros em decorrência
das deliberações já tomadas pelos
acionistas na anterior Assembléia Ge-
ral _Extraordinária, realizada em 5 de
dezembro corrente. Esclareceu, ade-
mais, que se encontrava sôbre a mesa
cópia autenticada da Ata da Assem-
bléia Geral Extraordinária da "Ultra-
mar" — Companhia Brasileira de Se-
guros, de 15 de dezembro corrente,
através da qual havia sido consuma-
da a incorporação a essa de todo
ativo e passivo de nossa Companhia.
Da referida Ata haviam sido tirades
vias e distribuídas aos Senhores Acio-
nistas para que tivessem completo
corihecimentod as deliberações ali ti-
usadas, ficando desta forma dispen-
sada a sua leitura por proposta do
Acionista — Senhor Egas Muniz San-
thiago. Infiirmou, ainda, o Senhor
Presidente que de conformidade com
o que decidira a Assembléia em pau-
ta, a unificação da incorporadora e
incorporada, já aprovada, seria con-
cretizada tão logo fôsse obtida da
Superintendência de Seguros Privados
a necessária aprovação e concluidas
as defflais formalidades legais, per-
manecendo até lá cada uma das Se-
guradoras com suas denominações so-
ciais e diretorias respectivas, em
virtude dessas exigências regulamen-
tares. Colocada em discussão e vota..
ção, foi a matéria aprovada, pelo que
o Senhor Presidente, .em seguimento,
propôs, também com aprovação unà-
nime, a extinção da "Tietê" — Com-
panhia Nacional de Seguros, cumpri-
das as referidas formalidades em
conseqüência de respectiva sucessão a
título universal pela "Ultramar" —
Companhia Brasileira de Seguros sem
solução de continuidade, plenamente
assegurados os direitos dos acionistas
e de terceiros. Confirmou o Senhor
Presidente que, ultimadas as forma-
lidades já mencionadas, os 'Acionistas,
receberão as ações que lhes compe-
tirem, na proporção de uma ação da
"Ultramar — Companhia Brasileira
de Seguros, para cada ação que pos-
suirem da "Tietê" — Companhia Na-

FUNDAÇÃO INSTITUTO.
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA

RELAÇÃO CG-43, DE 22-11-71
PORTARIAS DO PRESIDENTE

QPEX n9 609, de 17 de novembro
de . 1971. Concede exoneração, de
acôrdo cem o artigo 76, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, a partir da 16 'de outubro de

1971, a Mário Guedes Corrêa Gon-
dim, do cargo da classe A, nível 20,
da série de classes .1e Estatístico, que
ocupa na Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal, em extinção, da Ad-
ministração Central do Conselho Na-
cional de , Estatística

QPEX n9 610, de 11 de novembro
de 1971. Concede exoneração, de
acôrdo com o artigo 75, item I, ria
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, a partir de 2 de outubro de
1971, a Dorival Barbi Moreira, do

cional de Seguros, do valor nominal de
Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) respediva-
mente. Foi também aprovada propos-
ta da Acionista Aurea Vaz e Alves,
autorizando os diretores da Companhia
agindo dois deles quaisquer, em 'con-
junto, a transferir o acervo eocial a
sucessora, "Ultramar" — Companhia
Brasileira de Seguros, assim como a
cumprir tôdas as exigências legais
complementares e a praticar os atos
que se fizereed necessários à efetiva-
ção da incorporação e providêne.as
conseqüentes e correlatas, em nome
da "Tietê" — Companhia Nacional de
Seguros. Declarou ainda o Senhor
Presidente que, no momento em que.
se fundem as atividades da "Tierê"
-- Companhia Nacional de Seguros
com as da "Ultramar" — Companha
Brasileira de Seguros e em que, os
negócios passam a ser rearizados em
nome da "Ultramar" — Companhia
Brasileira de Seguros, justo é que a
"Tietê" Companhia Nacional de
Seguros se congratule com seus :se-
gurados e acionistas, de quem Sem-
pre recebeu as melhores provas de
confiança pela realização desta ope-
ração que, evidentemente, virá , cais-
correr para maior desenvolvimento
do mercado segurador do Pais Fi-
cam igualmente aqui consignados os
agradecimentos à SUSEP, ao IRB e
aos Sindicatos da Classe pelas aten-
ções' reiteradamente dispensadas à
"Tietê", nos bufos anos, durarise os•
quais sempre se mantiveram suas re-
lações no mais alto nível. Como nin-
guém mais desejasse tratar de 'outros
assuntos de interesse social, o Senhor
Presidente suspendeu os trabalhos
para a lavratura desta Ata que, lida
e aprovada na reabertura, vai assi-
nada por todos os presentes. — São
Paulo, 21 de dezembro de 1970. —
(aa.) Ítala Júlio Romano Barbéro —
Presidente. — Wander José Chavan-
tes — 1 9 Secretário. — Carlos Au-
gusto de Arruda Botelho. — P/Tran-
satlántica — Companhia Nacional de
Seguros — Roberval de Vasconecllos,
Diretor. — P/Atlântica — Companhia
Nacional de Seguros — Antônio Car-'
los de Almeida Braga, Diretor. —
Pedro de Alcântara Nabuco de Abreu
Neto. — Antonio Carlos de Almeida
Braga. — Moacyr Pereira da Silva.
— Roberval de Vasconcellos. — João
Carlos de Almeida -Braga. — Ricardo
Paulo Roquette-Pinto. — Maria Lucia
Nabuco de Abreu. — Aurea 'Vez e Al-
ves. — P/COPA — Cia. de Organi-
zação e Participações — -Jodo Carlos
de Almeida Braga — Diretor. — Pela
América Empreendimentos, Organiza-
ção e Participações S.A.. — Ricardo
Xavier da Silveira — Diretor. — Ma-
nano Bctdenes rói-res. — P/CEPA —
Cia. de Expansão e Participações —
Mariano Badanes Tôrres, Diretor. —
P/Imobiliária Ribamar S.A. — yoa-
cyr Pereira da Silva, Diretor. — Ré-
lio Bath Crêspo. — Egas MUlliZ San-
thiago.

— Declaro que a presente é cópia
pfire510 a ns.das anotações feitas no livre pró-

Tietê -- Cia. Nacional de Seeuros.
(N9 004911-B — 19-11-71 s— Cr$

1.766,00).

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL
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cargo cia classe A, nível 19, da série
de classes de Documentarista, que
ocupa na Parte Permenente do Qua-
dro de Pesscal, em eoenção, da Ad-
rainisteaçao Central do Conselho Na-

-cional de Estatística.
•Q-1-15X n9 611, de 17 de novembro

de 1971. Aposenta, .cie acento com
se aeages 101, item I e 102, item I,
alínea O, da Coneatuiçáo Federal
(E.C. ne 1), coureinados cem o ar-
Ogo 178, item III, da Lei número
1.711, de 23 de outubro de 1952, a
José de prell-a,s Bailo, no cargo da
Glasse B, nivel 12, da série de elas-
lies de Agente de Estatietica, que'
ocupa na Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal, em extinção, das
'Inspetorias Regionais do Conselho
Nacional de Estatística, (DELEST-
RJ), com provento correspondente ao
Valor do vencimento, do . nível 12-3

DE URAS- DE SANEAMEN1.0
PORTARIA 1,19 420, DE 10 DE

NOVEMBRO DE 1971
O Motor-Geral do Depeetamente

Nacional de Obras cie Eaneameato,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXV, cio artigo 78, do
Regimento aprovado pelo. Decreto n9
1.487, de 7 de noleMbro de 1962, re-
solve:

Delegar competência ao Engenheira
Chefe do 139 Distrito Federal de Obras
de . Saneamento, 'do Quadro de Pes-
soal dé.ste Depai cameato, Especlito
Fausto Dacheux Pereira, para em no-
me do DNOS, assinar Teemo de Con-
vênio com EL Prefeitura Municipal dc
Contenda, no Estado do Paraná, para
a execução de serviços de dragagem
naquele Município. - Carlos Krebs
Filho.,
PORTARIA DE 12 DE NOVEMBRO

• , 	 DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Obras de Saneamento;
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXV, do artigo 78, do
Regimento aprovaeo pelo Decreto n9
1.487, de 7 de novembro de 1962, re-
solve:

N9 434 - Delegar competência a.
'engenheiro Chefe do 2 9 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, Ma.
noel Francisco Dias Pantoja, para em
nome do DNOS, assinar Termo de
Convênio com a Superintendência do
Desenvolvimento da-Amazônia -
SUDAM, para aplicaçãe de dotaçao
orçamentária, consignada nas recettas
diversas da SUDAM, para o exercido
de 1971, e determinadas ao prossegui..
Mento da execução das ktbras de Sa-
neamento de áreas da Bacia do 'ge-
rais do Una, localizado na cidade de
Belém, no Estado do Pará.

NO 435 - -Delegar competência ao
Engenheiro Chefe do 29 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, Ma-
noel Francisco Dias Pantoja, para em
nome do DNOS, assinar Termo de

MINISTÉRIO

EDUCAÇÃO DE CULTURA

ESCOLA
PAULISTA DE MEDICINA

Térmo de Convênio celebrado entre
a Campanha Nacional de Educação
e Reabilitação elfi Deficientes Men-
tais (CADEME)Ç do Ministério da
Educação e Cultura e a Escola Pau-
lista de Medicina.	 •	 -
Aos doze dias do mês de novembro

do ano de mil novecentos e setenta

triale a, gratificação -adliconal por
tempo de serviço calculada na base
de 25% (vinte por cento) sebre o va-
lor do mencieriado neve/.

GrnEx n9 612, de 17 de novembro
de 1971. Apese.ntee de aceirda com os
artigos 101, item I; e 102 item I,
Cima b, da Constituição Federal
(E. C. ne 1), combinaees ceed o mil-
eo 178, item III, da aei na 1.711, de
28 de outubro de 1952, eelve Mendes,
no cargo- cia . classe 13; a:vel 9, da sé-
rie cie classes de Datileeealoa que
ccupa na •Parte Permanente cio Qua-
dro de Pesseal, em extinceo, do Cone
solho Nacional de Geografia, com
provento ccarespondente ao valor -do
vencimento do Meei 9-3, mais g
geatificaeão adicional por tempo de
serviço calculada na base de 15%
(quinze por cento) sóere o valor do
menciona do nivel ..

leesenvolvonento da Amazenia -
SUDAM, para aplicaçae cie dotação
consignada nas reecitas divereas
SUDAM, para o exerc:cic, de 1971, e
destinada a exeeução de obras de de-

fesa contra a erosáo e inundações na
cidade de Santarém - Estado do
Pará.
PORTARIA DE 12 DE NOVEMBRO

DE 1971
O Diretor-Geral do DePartamento

Oacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXV, cio artigo '76, cio
Reeimento -aprovado pelo Decreto ne
1.487, de rl de novembro de 1962, re-
solve:

N9 436 - Delegar aompetência ao
Engenheiro Chefe do 29 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, Ma-
noel Francisco Dias Pantoja, para em
nome do DNOS, assinar Termo de
Convênio com a Supe inteadência do
Desenvolvimento da A:na :46 111a -
SUDAM, objetivando à aplicação de
Importância consignara no Orçamento
da União, destinada a elaboração dos
projetos de esgotos 'saniterio e defesa
contra a erosão e inuirdaçá, e no rata
niclpio de Castanhal, no Estado do
Par. - Carlos Krans

PORTARIA_ N9 444 DE 18. DE
' NOVEMBRO DE 1971

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXV, do artigo 78, do Re-

•emento aprovado pelo Decreto net-
eaerol.487,-de 7 de novembro de 1962,

• Designar o Engenheiro da Tabela
de Pessoal Técnico Especialista Tem-
porário, lotação do 79 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, El-
mo Luiz Campo Dall'Orto, responsá-
lel pelo expediente do Serviço Téc-
nico Distrital, -para- sem prejuízo de
suas funções, eesponder pelo expe-
diente de Chefia do mesmo Distrito,
nas faltas e impedimentos do titalor.
- Carlos Irrebs Filho,

• um, presentes no Gabinete da Di-
retora Executiva da CADEIVX h do
Ministério da Educação e Cultura,
nesta cidade do Rio de Janeiro, a
respectiva titular Dra. Sarah Couto
Cesar e o Senhor Professor Horácio
Kneese de Mello, neste ato, repre-
sentando, devidamente credenciado, a
Escola Paulista de Medicina, com sede
em São Paulo, Estado de aão Paulo,
firmaram o presente Convênio, con-
forme as cláusulas seguintes:

Cldusulç: Primeira - A CADE1VIE,
de actado com o disposto no De-
creto número 48.961e de 22 de setem-
bro de 1960, publicado no Diário Ofi-
cial, de 23 de setembro de 1960, con-
cederá, à conta dos recursos oroameri-

tárlos coa ignados no Programa:
Campanha jle Assistência a Deficien-
tes Mentali. do Orçamento de 1971,
Proj.-Ativ. 15.2 r. 09.07.2.161,. ele-
mento de esposa 3.1.4.0 Encar-
gos Divers s, um auxilio financeiro
de Cr$ C 000,00 (sessentao e cinco'
mil cruzei s), para ser aplecado na.
realização le um Seminário Leatino
Americano :eere "Planejar:reato e Or-.
ganlenção e Serviços para. Deficiena
tes Menta' nos Países em Desenvol-
vimento", ;oneorme Plano de Apli-
caça° coas ante do Processo :número
109-71, qu passará a integrar, este
Convênio, endo a respectiva despesa
expressamaite comprometida coirfer-
me Nota dl Empenho n° 94, de 18 cie
outubro de 1971.

Clausula Segunda - Qualduer antee
'avio no Plano de Aplicaçáo será
precedida c a autorização da CADEME
oue, se a conceder, a fará constar
de seus as entamentos próprios.

Cldutula TerCeira - O oaeamento
da lineort nela a que se refere
Cleoeula í 'imeira será efetuado na
conforraide ee dos recursos postos- á

da CADENTE, epõs a pu-
ste no Diarzo 0 flcull.
Quarta - A Escola Pau-
ledicine fica -obrigada -a
prestação de contas da ima
recebida, mediante come
riginalsa nos prazos e na

.legislação vigente, contar.
das instruções que cons.
referido Processo número

; quais tomou ciência, e
e. a integrar •esto termo de

Clriusul Quinta - O Inaclimple-
mento, pc • parte -da Escola Paulista
de eleclici ia de qualquer disposição
deste Coa Onao, sem- motivo Justifi
cado e	 prestemente aceito, implie
ca na reo 'são do Mesmo e irabilita-
çáo para Ismer outros, até Integrei
cumprime;Oo das obrigações equi
sumidas. 1

Caiusuil Sexta - No caso de rase
cisão ou (sentencia do presente Cóne
'vento, os 'soldos em dinheiro, derreie
de liquid .AS todos os débitos prove-
nientes dl encargos assurnIers e par
força do stabelecido neste Conventçe
reverterá à CADIME

Cldusul Sétima - rica eleito o
desfi Capital para dirimir

quaisquer dúvidas que se eelginarenn
da exccutj.o do presente Convênio.

Clausul Oitava,- O presente Con-
vênio vig rará no corrente exercício
flxSanceir podendo os saldos verifi-
cados acima no exercício seguinte,
aplicados) para os mesmos fins, me-
diunte Tcrmo Aditivos

E por se acharem assim acordes rui
partes CO3 tratantes, foi lavrado o pre-
sente ter co, o qual é assinado peles
Interessac es e pelas testemunhas
abalem f raiadas, depois de lido e
achado e eiforme. Sarah Couto
César, D ir etora Executiva da
CAD Hordcio Kneese de"Md-
to, Diret r ,da Escola,. Paulista de
Meelleina

'Teste inhas: Caia da Silva Pe-
reira - 4 .ntonio dos Santos Clemen-
te Pilho.

UNIV(:RSIDADE FEDERAI:
D: JUIZ DE FORA

Térnto- Convênio, transcrito de fls.
26 vers d. fls. 29, no Livro C-a,
próprioJ da Reitoria da . UFJF, do
teor se.uinte:

"Térmo(i e convênio entre a Univer-
sidade Pecleral de Juiz de Foice e a
Metera- (halo Tereelitha de Jesus,
para. a, Mondo das, instalações &V-

eta ao cnsind da disciplina de obs-
tetrícia da Faculdade de Medicina
da meei ma Universidade.
Aos tr43 dias do mês de novembeet

de mil e ovecentos e setenta e urra
na Cede ta Reitoria da lJniversidarle
Federal ;le Juiz de Fora, compare-
ceu o ST. Jesus de Freites Masizil,
diretor-p esidente da Maternidade
Therezin dt, de- Jesus, instituição de
Utilidade Pública, instalada à rua

•

São Mateus, 119 4176, nest cidade, .de-
nominada neste convê lo apenas
"Maternidade", e, peren e o Profes-
sor Gilson Baioneta., Ma ico Rei-
tor da e7niversidade Fed ral de Juiz
de Fora, também neste . o:avênio dee
norninecia simplesmente Universida-
de" aceleraram ter couve ione.cio com
esta, de acerco cem o q e consta do
precesee, n9 738-71 - teria, com
a expressa autorização o Conselho
Universitário (Rcsoluçe. n9 34-71)
que a Maternidace con rue servin-
do ao ensino pratico teórico da
disciplina de obstetrícia, a Faculda-
de de Medicina, durante o- ano leti-
vo de 1971, que- vem se o ministra-
do, mediante as seguint s condições:
Primeira: A Maternidad comprome.
te-se a: 1) cabear à posição do -
ensaio obstétrico todos s leitos das
enfermarias ali existas era núme-
ro de 18 (dezoito); 2) colocar os
berçierios, com oapacid e para 12
(doze) leitos, os ambu atdelos, em
número de 2 (dois), o B co de San-
gue, salas de pré-parto, de parto e
operações, o museu de etos, biblio-
teca especializada e tód as depen-
dências do prédio,. com rovadamente
necessarias para 'Ranhe o noturnos e
diurnos, dando quartos ara o repou-
so. noturno nas horas . e descanso,
servindo aos planfonis • tôdas as re-
feições normais; 3) mais er sua capa-
'cidade de atendimento	 parturien-
tes necessitadas, que arem seus
ambulatórios, Internas e •-as . quando
isto fter necessário; 4) e ante o ser-
viço de assiste:acta ao prematuro e
ao recém-nascido, oferec ndo-lhes In--
pc terrajideziraad, 

'°xi
a

e	 I	 indispensá-
vel	 atendimento m- • co hospita-
iar; 5) manter, dentre das exIgên-

	

gtàilludo°'	 Inagem "-

cias do ensino, as depe ciências para
o curso prático, previs para os alta.

-nes de ebstetrícia; 6) •• center as inee
talações para a cirurg obstétrica,
dando às selam de op rações meios

•que permitam assistere a de Vár103
aluncs às intervenções, • .ra a presen-
ça do professor da clisc 'Una; 7) re-
ceber, em 1971, os sex lstas para a
realização do Estágio ospltalar do

'D:::-a' sulnent ,) cie obste cia; 8) pro-
mover condições para • trabalhos de
residência do Deputam rito de Gine-
cologia e Obstotekia, • do dois (2).
residentes do 29 ano, ois (2) reste r's'
dentes do 19 ano e (1) um supervie
sor do programa, de re . entes,-já em
execução. Parágrafo tia
dentes, referidos no n
indicados pelo Depar
cologia e Obstetrícia e

: lo Conselho Departe,me
dade de Medicina,
Universidade fazer a
mun'cação à- Maternid
A Universidade compro
.gar à Materhilade a
Cr$ 95.040,00 (noventa

-quarenta cruzeiros) em
iguais de Cr$ 31.680,00
mil • seiscentos e oite
parà atender as desp
dos compromissos da Cl
ra. Terceira: tste Cosi
ao ano letivo de 1971,
ciscado rescindido de
pela Universidade, 1nd
te de qualquer ação, ri
dal ou extra-judicial,
dade deixar do cumpr
suas obrigações ora
Parágrafo único - D
cisão. a Maternidade.
(trinta) dias, restituirá
de, a importância já r
cicia de 20% (vinte po
tulo de multa, Quar
deste Convênio seta p
ba 3.0.0.0 Desp
3.1.0.0 - Despesas
3.1.4 00 - Encargos
31.4i3- Outros
soe: c) Serviços de A.
pitelar. constante cio •
'Universidade para » c•

Par(araio úniCte:

o disposto na alínea
grafo primeiro art. 7
meneie Geral de Conta
ca. • fel extoafle o e
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giários durante o horário normal de
trabalho, ficando estabelecido, que a
troca de plantões dar-se-á as 19,C0
horas, diariamente; t) fornecer o ma-
terial necessário ao aprendizado dos
acacionac -centro dos padrões ne-.
ces.saiios ao ensino; g) realizar con-
curso para os acadêmicos com direito
a matricula à 5a série do 1 9 Semes-
tre, eeleeionando 14 que serão remu-
nerados da forma estabelecido, pela
Prefeitura; h) permitir o acesso dos
acadêmicos da 54. série em caráter
voluntário, em qualquer época; i)
comunicar, juntamente com a fre-
qüência, o grau de aproveitamento do
aluno, fornecido pelo docente, res-
pon.avel pela supervisão doe acadê-
micos estagiários que comporá junta_
mente com o das Disciplinas de: Cli-
nica Médica, Clinica Cirúrgica, Pe-
driatria e Puericultura e de Gineco-
logia e Obstetrícia, a nota final da
matéria.- Fica entendido que o grau
obtido nos Serviços da Prefeitura te-
rá o pêso 1 (um) e o da Disciplina
o peso 2 (dois). Cláusula Segunda:
a Universidade se compromete a pagar
à Prefeitura a importância de Cr$
73.200,00 (setenta e três mil e duzen-
tos cruzeiros), em cinco (5) parcelas
mensais e iguais. vencendo a primeira
trinta dias após a liberação de verba
própria e suficiente para atender as
obrigações constanteS do seu todo.
Cláusula Terceira: As partes contra-
tante:: se comprometem a resguardar
a autonomia dos seus respectivos ser_
viços, respeitar e fazer respeitar as
normas que os regem, ficando enten-
dia° que os - trabalhos executados te-
rão o caráter curricular para a Uni-
versi dade. Cláusula Quarta: Este Con-
vênio poderá ser declarado rescindido
de Pleno direito pela Universidade,
independentemente de qualquer ação,
notificação judicial -ou extrajudicial,
se a Prefeitura deixar de cumprir
quaisquer das obrigações ora •con-
venceonaclas; Parágrafo único: De
clarada a rescisão, a Prefeitura, no
prazo de trinta dias, restituirá à
úniversidade. a importância já rece-
bida, acrescida de 20% a titulo de
mulsa. Cláusula Quinta: A despesa
dêste convênio será provida pela ver-
ba 3.0.0.0 — Despesas Correntes;
3.1.0.0 — Despesas de Custeio; 	
3.1.4.0 — Encargos Diversos; • 	
3:1.4.13 — Outros Encargos Diver-
sos: c) Encargos de Assistência So-,
cial e Serviços hospitalares, constan;
te do orçamento da Universidade pa-
ra o correste exercício. Cláusula Sex-
ta: O presente convênio terá validade
para o ano de 1971, e sua execução
sômente se dará após a publicação
déste taermo no Diário Oficial da
União correndo as despesas corres-
pondentes à conta da Prefeitura.
Cláusula Sétima: O regulamento pa-
ra a freqüência dos acadêmicos da
Universidade, que faz parte integran-
te do presente convênio, conserva o
teor integral daquele -que se vê la-
vrado às fls. 12 verso e 16 date li-
aras Cláusula Oitava: Os casos omis-
sos serão resolvidos por acôrdo das
partes interessadas. E por estarem
assim ajustadas, as partes assinam o
preseate têrmo com as testemunhas
abaixo — Gilson Salomão — Agos-
tinho Pestana da -Silva Netto — João
Carlos Arantes — Carlos Albert() Ba-
rone — Evandro Guinam de Castro".

Oficie n9 1.156

UNIVERSIDADF FEDERAL
DO PARANÁ

Contrato de Execução de Terraple-
nagem, Drenagem, Plantio de Gra-
ma e Macad.ame-Betunitnoso no
Centro Politécnico 7-- UFP\

Aos quatro dias do mês de novem-
bro de hum mil, novecentos e seten-
ta um,enesta cidade de Curitiba.- ca-
pital .do Estado do Paraná, no Edi-
fício sede da Reitoria da Universida-
de Federal do Paraná, onde- presen-
tes se achavam o Magnifico Reitor,
Professor Mas car Munhoz Mader. re-
presentando a primeira contratante,

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1	 Parte II)
-	 	 	 -	 	

de ora em diante denominada Pro-
prietária, e, de outro lado a firma
Construtora Greca Ltda., de ora em
diante denominada Construtora, com
sede à Rua Nilo Peçanha, -655 na ci-
dade de Curitiba, representado, neste
ato pelo Sr. Amilcar Rafael Greca,
Engenheiro Civil, como Responsável
Técnico. E, sendo ai, foi pelo Mag-
nífico Reitor, determinado a mim
Edison Osmar Ramos Bianchi, Es-
criturário nível 10-B, lotado rio Es-
critório Técnico do Centro Politéc-
nico da Universidade Federal do Pa-
raná, que no livro próprio lavrasse o
presente i térmo de Contrato que entre
si fazem as partes acima referidas,
para os fins e sob as condições cons-
tantes nas Cláusulas que se seguem:
Cláusula Primeira — Objeto do Con-
trato: A Proprietária, em virtude do
que consta no processo n° 11.209, - tem
justo e contratado com a Construto-
ra a execução no Centro Politécnico
das seguintes obras. e serviços por
empreitada global, baseada em pre-
ços unitários: Item 2.1.1. Forneci-
mento e assentamento, IncluSive en-
chimento e soca de vala, de tubos de
concreto com os diâmetros e quanti-
dades que se seguem: 0 0,40 752,50
metros e 0 0,Q0 igual 340,00 metros;
Item 2.1.2. Construção de Onze —
11 — poços de visita de 70x70cm.,
com profundidade média de 2,00 me-
tros, em alvenaria de tijolos com fun-
do de concreto simples, inclusive for-
necimento e assentamento dos tam-
pões de ferro fundido com os respec-,
birros dizeres ao preço unitário de
Cr$ 300,00; Item 2.1.3. Escavação em
material de le categoria, inclusive
limpeza superficial, transporte, empo-
lamento e transporte, espalhamento e
compactação em camada de 30cm'
(volume de 22.900,00m3) ao preço
unitário de Cr$ 1,80/m3; Item 2.1.4.
Plantio de 73.720m2 de grama em lei-
vas retangulares, compreendendo os
seguintes serviços: a) Regularização
do terreno; b) Lançamento de terra
preta em camadas de 10cm de espe-
sura, c) assentamento das leivas de
grama, d) Rejuntamento das leivas
com terra preta, ao preço unitário de
Cr$ 1,80/2; Item 2.1.5. Fornecimen-
to e assentamento de meio fio (guias)
e sarjeta de granito (33,00m) ao pre-
ço unaario de Cr$ 20,00/m; Item
2.1.6. Fornecimento e colocação de
6 (seis) rales "Beca de Lobo" ao pre-
ço unitário de Cr$ 250,00; Item 2.1.7.
Execução de 600,00m2 de macada-
me betuminoso na espessura de 15sm,
Inclusive a regularização de modéle
existente ao preço unitário. de Cr$
20,00/m2. Cláusula Segunda — kte-
gime de Construção: Os serviços des-
critos na Cláusula Primeira serão
executados, pelo regime de emprei-
tada global baseada nos preços uni-
tários, impertânc 4 a total de 	
Cr$ 222.344 75 (duzentos e vinte e
dois mil trezentos e quarenta e qua-
tro cruzeiros e setenta e cinco cen-
tavos) tudo de acedelo coro proietos,
especificações, orçamentos e conda,
ções do Edital da Tomada de Pre-
ços, que, independentemente da
transcrição passam a fazer parte In-
tegrante do presente Contrato. Pará-
grafo único: Não serão admitidos rea-
justes de preços para os serviços con-
tratados.' Cláusula Terceira — Medi-
ção dos Serenes Ps earrentes • As
medições dos serviços executados se-
rão mensais, levadas a efeito pela
Construtora com presença- da Fisca-
lização da Propriete r ia que terá o
prazo de até 10 (dez) dias para a ve-
rificação e encaminha-cento da me-
dição so'icitrn nclo em issão do respec-
tivo err nenhn. A Cnnstrutere rece-
bendo o empenho peder s faturar
entro dos levedes ealeidos pelo De-

partamento de Ad —dnistr-cã- de Pre
-prietária. O paramento das fatures

(que deverão s er vi sadas pela Fisca-
lização) será efetu s dn em moeda ca-
rente dsa Pais e se processará dentro
de até 30 (trinta) dias de sua apre-
sentação. com a retenção da caimão
estabelecida ria Clausul e Quarta. Pa-
rágrafo único: Fatura final ~ente

Segunda-feira 29
•

pela ri9 197/R-DEC, de 22-10-1971.
Quinto: A eaecução do presente cora_
Vénio, somente se dará após a pu-
blicação déste Tèrrtio no Diário Oficial
daUnião, correndo a despesa corree-

E

ndente à conta da Maternidade.
por assim estarem de acõrdo, foi

vrado o presente têrmo que, depois
de lido e achado conforme, vai assi-
nado pelas partes e pelas testemu-
nhas Indicadas, a tudo presentes. —
Gilson Salomão — Jésus de Freitas
Masini — Carlos Alberto Barone —
ralmer. Vignoli".

Em 4 de novembro de 1971. — Ma-
rtna Eantini — Datilógrafa —
£F503-7.A

Visto: --Osmar Silva Júnipr, Resp.
Ss-Eapediente do Departamento de
Educaçãa e Cultura.
(N9 4.958 — 23-11-71 — Cr$ 78,00)

rêrnb de Convênio, transcrito ele fls.
29 a fls. 31 verse:), no 14vro C-2,
próprio da Reitoria da URJF, do
teor seguinte:

liTérmo de convênio entre a Univer-
sidade Federal de Juiz de Fora e a
Prefeitura Municipal de Juiz cia
Feira para utilização de instalação
de Secretaria de Saúde e Bem Es-
tar Social e de Pronto Socorro Mu-
nicipal por alunos da UFJF. .

Aos três dias do mês de novembro
de mil novecentos -e setenta e um, na
Crede da Reitoria da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora, doravante de-
nominada Universidade e neste ato re-
presentada por seu Reitor, Professor
Gilson 'Salomão, compareceu o Dr.
Agostinho Pestana da Silva Netto,

• Prefeito Municipal representando a
Prefeitura Municipal de Juiz de Fora,
doravante denominada Prefeitura de-
liberaram em face das conclusões dos
estudos realizados como consta no
Proce,ssc n9 5.026-71 da Reitoria e de
conformidade com a autorização do
Egrégio Conselho Universitário, atra-
vés de sua Resolução n9 35-71, de
quinze de outubro de mil novecentos
e setenta e um, assinar o presente
convénio para utilização dos Serviços
Médicas e Odontológicos de Urgên-
cia da Prefeitura, no Pronto Socorro
Municipal de Juiz de Fora, bem como
dos serviços da Unidade Volante e
dos Postos Médicos mantidos pela
mesma Prefeitura, através da Secre-
taria de Saúde e Bem Estar Social,
para o ensino das diversas discipli-
nas da Universidade, nos têrmos que
se seguem: Cláusula Primeira: .a
Prefeitura se compromete: a) aceitar
os acadêmicos matriculados na 59 sé-
rie da Faculdade de Medicina, durante
o ano de 1971, de acôrdo com o se-
guinte esquema: 6 de janeiro a 31 de
março, alunos de n9 1 a 46, .matri-
culades na 59 série — 19 semestre;
19 de abril a 30 de junho, alunos de
n9s 47 ao final; 19 de julho a 30 de
setembro, alunos de n9 1 a 46, ma-
triculados na 59 série — 29 semestre;
Alunos de 47 ao final de 19 de outu-
bro a 31 de dezembro-1971, nos Ser-
viços ne Pronto Socorro e das Uni-
dades Volantes e dos Postos Médicos
rnantioos pela Secretaria de Saade
Bem Estar Social. As equipes diárias

tof serão organizadas incluindo 1 (um)
aluno dos 30 existentes na 49 série do
Curso de Odontologia, que comporá
a equipe de Saúde, sendo obrigatória
sua pi esença, como os da medicina,
nos Serviços de Pronto 'Atendimento;
e facunativo seu trabalro no Gabinete
Odontológico do Pronco Socorro Mu-
nicipal b) permitir a freqüência dê
alunos matriculados nas Unidades dos
demais Setores da Universidade, para
execesão de trabalhos integrados, cujo
plana será prèviamente aprovado pe-
la Prefeitura; c) controlar, por reló-
gio de ponto, a freqüência dos esta-
giários nas instalações dos Seeviços
men(itnados no item "a", obrigando-
se a comunieá-lo à Universidade, até
o última dia útil de cada mês; d)
concerte/ livre acesso -aos docentes e
disceates da universidade nas depen-
dênrias dos' Serviços referidos, para
fins ar ensino e. aprendizado; e) -dar
alojamento e alimentação aos esta-
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terá visada e encaminhada para pae
gamento pela Fiscalização, após o ree
cebimento provisório da obra, confor.
me Cláusula Décima Terceira. Cle.t.t.
sula Quarta — Caução de Garantias
— A caução inicial de era 5.00C,80
(cinco mil cruzeiros) será feita em
garantia de proposta, ficará retida
juntamente com a parcela de 3%
(três por cento) do valor de cada fa-
tura referente à medição de serviçoa
executados ou de reajuste, a titulo de
garantia pelo esmêro e boa execuçao
dos trabalhos e efetividade das mula
tas que porventura a Construtora pese
sa incorrer. Cláusula Quinta —
cio das Obras: As obras serão Ini-
ciadas pela Construtora dentro do
prazo de até 5 (cinco) dias corridos
da data do recebimento da Primeira
Ordem de Serviço emitida pela Fiscae
lização a da Proprietária. Cláusula
Beata: — Prazo: O prazo para entre-
ga da obra, inteiramente concluída e
limpa, contado da data da primeira
Ordem de Serviço é de 180 (cento o
oitenta) dias consecutivos. Parágra-
fo Primeiro: Na contagem dêste pra-
zo, só serão- levados em conta pela
Proprietária, como motivos justifica-
dos, de atrasp um período de chuvas
(30 dias corridos ou 60 dias alter-
nados) desde que êste período, à cri-
tério exclusivo da Fiscalização da
Proprietária impeça o andamento
normal dos serviços aqui contratados.
Parágrafo Segundo: a Construto-
ra manterá na obra um Bolet'm im-
presso, que levará o visto -diário da
Engenheiro àa Construtora e do En-
genheiro da Fiscalização da Proprie-
tária. Neste Boletim deverão constar
os serviços que estiverem sendo eYe-
cutados, o número de operários es-
tado de tempo, ou quaisquer outree
ocorrências julgadas necessf rias nela
Fiscalização. Além d isse a Construto-
ra Manterá atuali zado no traracorrer
da obra, o bronograma dos s.erviçes.
Cláusula Sétima — Multa: A "Cons-
trutora ficará sujeita à multa de
Cr$ 200,00 (duzent)s cruzeiros) nor
dia de atraso na entrega de servi-
-ços. Parágrafo Primeiro: — As mul-
tas previstas pelo não cumprirnerto
do praz, proposto, serão deduzidas da
última medição ou das cauções esta-
belecidas, ou na insuf ciência, serã.o
depositados os seus valbres na Tesou-
raria da Proprietár a. no prazo máxi-
mo de 3 (três) dias a contar da mui-
ta de sua comunicação. Parágrafo
Segundo: Para efeito de ael i cas ão de
multa será considerado a) o excesse
de dias no prazo da proposta. desde
que não haja motivo justificado Dera

i
a concessão da dilatação; b) o ex-
cesso de dias no prazo da proposta,
kitcrescide dos dias conced i dos nela
'Fiscalização da Proprietária, nos mo-
,tivos justificados de atraso Cláusula
Oitava -a Fiscalização : A Fiseatiza-
'ção dos serviços, visando a qu e Si

Construtora execute fielmente o pro-
jeto as eepecifcaeões e obrigar:5es
contratuais será eyercida pela Pro-
prietária afravés do Ecritórin Téc-
nico do Centro Politécnico, — Cláu-
sula Nona — Responsebilidade• A
Construtora reconhece 'ser a única

.4 responslvel na ireperfewa o ou na .al-
ta de solider dos trabalhos por ela
executados, na forma do areago 1 245
do Códieo Civil,. Pará qTafr, firir0 —

Nenhum pagamen to i sent a rá e Cons-
trutora destes reepersibilid e d es --
Cláusula Décima — Obriee cões; ca-
berão á Construtora., asseemiateS
ntrienções no transcorrer ria obra • a)
refazer ou reparar. Conform e o crise,
sem ônus ps ra a Pronrieteri e es ser-
viços ju lgados pel a Fiscallz-cfi n çm--
n.rfe' tos ou não d. scôrda co”. os

. Projetos e especificacUs; b) reti-er
do local da obra (malquer pessoa mie
a juizo da Fiscel i ze rse fôr console-
rede inconvenien te; e) manter à
ta dosdos serviços um En eenheiro Civil
com plenos poderes pp m renres snts

-la em tudo que s. relactonc ,rorn a
execueS.o dos serv ires cem o que' e
tão sôment e a Fisce l i e s cS e ?pensei-á
relacaes para d i scu t ir e reseaar
problemas de ordem técnica e admi-
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nistrativa que por ventura surjam no ise à Ccnstrutora o que lhe fôr devi-
decorrer cia obra; d) manter convtaa- do, descontando-se as multas e cau-

ções de garantia. Cláusula Décima
Sétima — Casos Omissos: Valor do
Contrato: Os casos omissos do pre-
sente contrato serão regulados pelo
Código Civil, outras leis e decretos
em vigor- Para todos os efeitos, dá-
se ao presente contrato o valor total
de Cr$ 222.344,75 (duzentos e vinte e
dois mil, trezentos e quarenta e qua-
tro cruzeiros). Cláusula Décima Oi-
tava — Fica eleito o fôro desta cida-
de de Curitiba para quaisquer ques-
tões judiciais que resultarem do pre-
sente contrato renunciando a Cons-
trutora qualquer outro que lhe seja
próprio. O presente contrato está
isento de selo, em virtude de ser a

Universidade Federal do Paraná enti-
dade da Uma ão, de acôrdo com o de.
cidido no Ie 'ocesso 9.451-56, da De-
legacia Fisc I' do Tesouro Nacional,
neste Estado, E por assim haver sido
contratado, • nandar o Magnífico Rei-
tor lavrar o presente termo de con-
trato por ra m, Edison Osmar Ramos
Bianchi, nív )1 10-B, lotado no Escri-
tório Técnic( do Centro Politécnico da
Universidade Federal do Paraná. o
qual tendo E .do lido e achado confor-
me, vai dea idamente assinado pelas
partes conteatantes e testemunhas
presentes. - - Algacy Munhoz Ma.ler,
Reitor. — milcar Rafael Greca. —
Alceu Achiv ii. — José Reitmeyer. .
(N° 45.602 - - 25.11.71 -- Cr$ 176,00)

(DLGB-16.272-70) Almir Serpa
Barbosa (DLGB-161.995-70) — Edu-
ardo Brandão :Ferreira (DLGB-
17.003-70) — Antônio Danem de
Mattos (DLGB-17.007-70) — Eilson
Pereira da Cunha (DLGE-17.012-70),
e Adhemar Barra (DLGE-16.427-70);
ou seus representantes ldgais, a da-
rem cumprimento, no prazo impror-
rogável de 8 (oito) di a decisão
passada em julgado, emi que foram
Impostas as multas nas i portâncias
de Cr$ 43,62 (quarenta e três cruzei-
ros e sessenta e dois centavos) e Cr$
52,45 (cinqüenta e dois cruzeiros e
quarenta e cinco centavos), proveni-
entes de penalidades aOlicadas de
acôrdo com o meigo 20 do Decreto
n9 63.260-68.

Outrossim, comunica c.
gacia da SUSEP na Gua
ciona à Avenida Treze d

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO
INSTITUTO

BRASILEIRO DO CAFÉ
AVISO

Tendo em vista o fechamento tem-
porário dos registros de "declarações
de vendas" . para embarques com des-
tino a mercados tradicionais, em no-
vembro corrente e dezembro próximo
futuro, conforme anteriormente di-
vulgado pela imprensa e considerando
a necessidade de ser mantido rigoroso
contrôle das operações com o obje-
tivo de que as mesmas se realizem nos
prazos em que foram declaradas, o
IBC avisa o comércio' exportador de
que os seguintes critérios deverão ser
observados:

I — As operações registradas para
embarques no presente mês de novem-
bro deverão obrigatoriamente ter as
respectivas "Guias de Embarque" emi-
tidas até 22-11-1971, o mais tardar e
serão válidas até 7-12-1971. As "guias"
terão caráter definitivo, não sendo
aceitas modificações posteriores, a não
ser aquelas resultantes de fatôres su-
pervenientes, comprovados e cs aco-
lhimento ficará a exclusivo critério d )
IBC.

II — Nos casos em que o IBC, a
partir da data destas instruções, au-
terizar novos registros de edeclara-
se-, _ de vendas" para embarques •i
novembro, segundõ as disposições dos
itens VI e VII, deverão os exportado-
res providenciar a emissão das res-
pectivas "guias" no prazo máximo de
3 (três) dias úteis imediatameete se-
guintes ao do registro e na forma
prevista no item I, acima.

III — O remanescente de "declare-5
ções de v das" registres para em •
barques em outubro próximo passado
e ainda pendsetes de liqüidação po-
derão ser ajustadas para se enquadra-

• r	 nos critérios do item I.

— As 'declarações de vendas"
registradas rara embarques no mês de
dezembro d verão ter as "guias" emi-
tidas até 1 1-12-71, serão válidas até
31-12-1971, ,egundo as normas em vi-
gor e terão caráter definitivo segundo
o previsto ao item I.

V — No. os registros de "declara-
ções de vei das" que venham a cer
autorizados pelo IBC para embarques
em dezembi a próximo futuro, de acôr-
do com o r- :evisto nos itens VI e VII.
se sujeitari o, quanto à emissão das
"guias", á c isciplina fixada do item II,
sem prejut o do estabelecido em IV
acima, se a autorização fôr concedida
antes de 1 (-12-1971.

VI -- Pa -a eventual atendimento e
sem compr ir isso do IBC, poderão as
Agências ea Autarquia acolher "de-
clarações d a vendas" entregues pelos
exportador e para embarques em no-
vembro e lezernbro, as quais entre-
tanto, nãe serão registradas. Tem-
tern, podes eo ser admitidos registros
de operaçõ s para embarques em ja-
neiro de- le 72, com o condicionamento
de antecir sção dos embarques para
dezembro, aprovada pelo IBS: Tanto
num caso somo noutro, as "declara-

com as ( asponibilidades existentes,
autorizar registro de operações de
correntes le compromissos anterior-
mente ais unid e pela Autarquia.

VIII — Não assumirá o lItSC ne
nlauma res emsebilidade pela não con-
cessão dos respect i vos -certificados de
origem rei atives a "guias de embar-
que" que ião tenham se enquadrado
nas norm5s acima estabelecidas.

IX —^ O 13C faz sentir ao comér-
cio exporN dor a responsabilidade en-
volvida ere conseqüencia dos regis-
tros de "( cc araçr, es de vendas", o
comProme l enceto da lecelta cambial
pelo não f ;Umprimento das operações
em prazo sede c as implicações que
dai poder7, advir.

X — O [BC rem expediria(' as ins-
truções pe rt i nentes ás suas Agências
doi: porto., cae exportação e Esdritm
rios do ex eri

Rio de 'melro, 16 de novembro de
le71. — Toeee Pcntea,) de Faria e

O Dele( ado da SUSEP no Estado
da Guane baia, usando de suas atri-
buições leais e tendo em vista o que
consta do ; respectivos- processos, rei-
terando o dizeres do edital publica-
do no Dfi rio Oficial, de 29-9-71.

Intima José Alex Santoro (DLGB-
16.269-70 — Benedito do Espírito
Santo Crrrea (DLGB-16.270-70) —
Alberto ( e Souza Mattos 'DLGB-
16.271-70) — Tarcílio José B. Rego

te e per ire vigeancla sobre °a
serviços , executados e materiais em-
preetsdos e a empregar, cabendo lhe
toda a responsebilidade por quaisquer
danos ou perdas que venha a correr;
e) responder pelas "ações, omissões,
negligências que dêem causa direita
ou indiretamente a desabamento, in-
cêndio, desastre, multas, assim como,
por qualquer prejuízo causado à Pro-
prietária ou a terceiros. Parágrafo
(mico. As obrigações constantes dos
Itens a, b, d, e da presente cláusula
não implicam em alegações de majo-
ração de custo e alteração no prazo
deentrega da obra. Cláusula Décima
Primeira — Alteração de Serviços e
Quantidades: A Proprietária se re-
serva e direito de em qualquer tem-
po, durante a construção, introduzir
alterações nos serviços tanto nos pro-
jetos como nas especificações, bem
como em suas quantidades desde que
o seu preço global não ultrapasse
aquele contado na cláusula Segunda.
Cláusula Décima Segunda: -e- Para
efeitos dos serviços não previstos e de
caráter de urgência, a Construtora
submeterá à Fiscalização da Proprie-
tária, orçamento por empreitada da-
tes serviços, a alteração no prazo das:
obras ora contratadas, se fõr o caso,
e outras. Parágrafo único. Case a
natureza dêstes serviços não permita
a execuçâo pelo regime de emprei-
tada, os mesmos serão executados pe-
lo regime de administração, cujas ta-
xas e porcentuais serão os seguintes,
salvo alteração introduzidas mor fôr-
ça das leis, decretos •ou acôrdos ou
acôrdos salariais: INPS 20,00% --:
Seguro 5,00% -- R.S.R. 15,00% —
Auxílio de Enfermagem 5,00% -- Fé-
rias 6,50% — Aviso Prévio 5,00% —
13° Salário 14,00% — S.F. 5,50% e
F . G.T.S. 3,00% — Administração
por cento. CláusulaD Acima Terceira:
Recebimento das Obras — Concluídas
as obras, as mesmas serão recebidas
provisõriamente pela Fiscalização da
Proprietária e ficarãe em observação
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, fin-
do o qual serão recebidas definitiva-
mente pela Proprietária desde que
consideradas pela Comissão de Rece-
bimento das Obras, designada pela
Proprietária como perfeitas e comple-
tamente acabadas. Cláusula Décima
Quarta — Liberações das Cauções —
- As cauções de garantia previstas na
cláusula quarta dêste contrato, sõ-
mente serão restituídas à Construto-
ra após o recebimento definitivo das
Obras pela Comissão de Recebimento
das Obras. Cláusula Décima Quinta
— Caducidade — Independente de
notificação judicial, o presente con-
trato caducará em qualquer dos se-
guintes casos: a) Se a Construtora
transferir o contrato a terceiros ou
sub-espreitar os serviços, sem pré-
via e expressa autorização da Proprie-
tária; b) Se os serviços vierem a ser
paralisados por mais de 10 (dez) dias,
!alvo metivo de fôrça maior compro-
vado pela firma instituída pelo pará-
grafo primeiro e segundo da cláusula
Sexta; c) Se a Construtora falir, re-
querer concordata ou dissolver-se; d)
Finalmente, -se deixar de cumprjr as
obrigações do contrato depois de- no-
tificada 3 (três) vêzes. Cláusula Dé-
cima Sexta — Penalidades: No caso
de caducidade dêste contrato. Pre.
Visto na cláusula anterior, bem como
no caso de rescisão por outrop mo-
tivos cuja culpa caiba à Construenra
ficará esta 'sujeita a multa de F%
(cinco per cento) sôbre	 valor do
contrato previsto na cláusula serrem-
da, cardando ainda a favor da Pro-,
prietária as caimões de garantia esta:
belecidas na cláusula quarta deste
contrato. Pai-ás:rafo único. Em tais
circunstâncias os serviços lá executa-
dos serão avaliados por 2 (dois) Fn-
genheiros um da Fiscallzeçãn da Pro-

- nrietária é outro da requerente da
Construtora,, sendo que se não cne-
gearem a em acôrdo será des'greado
pelo Ma gnifico R eitor. Una terceirn
cuja decisão ,será definitiva pagando-

ue a Dele-
abam fun-

e Maio nú-
mero 45 -- 119 andar, no horário das
12,30 às 17 horas.

DLGB, 16 de novembro de 1971. —.
Helio Carneiro e Castro, Delegado. , .

EDITAL DE INTIMACAO
N9 RCOVAT 1.957

O Delegado da SUSEP ¡ao Estado da
Guanabara, usando de uas atribui-
ções legais e tendo em vista o que
consta dos respectivos p ocessos.

Intima Sebastião R. da Silva
(DLGB-15.575-'70 Sebàstião de A.
Ribeiro (DLGB-16.274-70) — Antô-
nio da Silva Netto (DLG3-16.289-70);
— Luiz Ramos da Silva (DLGB-
16.403-70) -- Antônio Rasteiro da
Fonseca (DLGB-16.906-7 ) — Arthur
Illes (DLGB-17.033-70) , Cristo Rei
Construtora Ltda. (DL B-16.418-70);
— Martinho de Jes s (DLGB-
16.259-70) e Antônio J s5 de Brito
(DLGB-16,988-70), ou s us represen-
tantes legais a, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, recolherem ap Banco do
Brasil S.A. a crédito da SUSEP, atra-
vés de guia fornecida p r esta Dele-
gacia, respectivamente, s importen-r
cias de Cr$ 43,62 (qua -ente e três

- MINISTÉRIO
DAS	 .

C OMUNIC AÇUS -
EMPRÉSA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional de São Paulo
Chama-se a atenção dos interessa-

dos para o edital :detive a interessa-
dos (remetentes ou destinatários)'
para • receberem na TeSouraria desta
Diretoria Regional os r 	 alóres decl-
rados, publicade	 Dia to Oficial de
21 do corrente à ,oágina 2.827,

Dias: Ot - 2 — 9 — 1 — 4 — 6
—8-11-13-  15 — 18 — 20 —
22 — 25 --27-29 — 10; 1 — 3 —
5 — 8 — 10 — 12 — 16 — 18 — 22,

6 de 12-71,	 .
— — — e9 11,1 — 1 — 3 —

Chama-se a atenção dpi Interessa-
dos para o edital, reiat vo a interes-
sados I remetentes ou est'inatarios),
Para que comparecem a e (-varia
desta Diretoria Regional a fim de re-
ceberem valôres declarados puolicaeo
no Diário Oficial de 16 ,do corrente,
à pácena 2.792

Dias: 22 — 24 — 27 -1 29 de setem-
bro; e 1 — 4 — 6	 8 -- 11 — 13
15 — 18 — 20 — 22 — e5 —27-26
de outubro; e 1 — — —8-10  —
12 — 16 — ^ 1.8 — 22 — 4 —26-20
de novembro; e 1 de dezembro de um-.

SU 'ENINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO No 1.956

PREÇO DÊS TE -EXEMPLA g C .r$ 0,30

EDITAIS E AVISOS
•MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO REGIONAL

DE ODONTOLOGIA
DO DISTRITO FEDERAL

Saibam todos que êste virem ou
dele conhecimento que se acha ex-
traviada a le via da Carteira de Iden-
tidade de Cirurgião-Dentista perten-
cente ao Dr. Wandler de Pádua, de
n9 78, expedida por este Conselho,
que nesta data, perde seu valor jurí-
dico, sendo substituída por uma 2e
via, expedida por este Conselho Re-
gional de Odontologia.

Biasilia, 18 de novembro de 1971.
— Gustavo Dermeval da Fonseca --
CD a-- Presidente. — Valdir Dantas
-- CD — Secretário.
(N9 4.972 — 24-11-71 — Cr$ 12,00)

cruzeiros e sessenta e cl is centavos),çress de vr 'idas" serão colocadas em Cr$ 52,45 (cinqüenta e ois cruzeirosurdem crol ()lógica segundo a ent 'es:a
contra co nprovante do recennento e quarenta e cinco cen avos) e Cr$
dando-se rioridade para as enleei; 71,07 (setenta e um cr zeiro e sete^1 
çées de embarque em novemnro. 	 centavos), provenientes de pendi-

VII — (i IBC reserva-se o mreito dades impostas, em face do disposto •
de, em cai' ater prioritário e de acôrdo no art igo 20 do Decreto :n9 63 :260, de

20-9-68.
Outrossim, comunica ,ue a Delega-

cia da SUSEP funciona à Av. Treze
de Maio n9 45' -- 11 9 an ar, no hora-
rio das 12,30 às 17 hora. .

DLGB, 16 de novembr de. 1971.
Helio Carneiro e Castro Delegado.


